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APRESENTAÇÃO 

A gestão ambientalmente adequada dos Resíduos Sólidos Urbanos ï RSU é estratégica para 

o desenvolvimento sustentável de Minas Gerais. Em função disso, as ações da Fundação Estadual 

do Meio Ambiente (FEAM) visam fomentar as administrações locais e regionais, preferencialmente, 

por meio dos consórcios intermunicipais, na otimização dessa gestão. Tais iniciativas se encontram 

alinhadas às diretrizes, instrumentos e responsabilidades definidas pelas Políticas Nacional e 

Estadual de Resíduos Sólidos de 2010 e 2009, respectivamente, como também pela Política Nacional 

de Saneamento Básico, de janeiro de 2007. As Políticas de Resíduos determinam redução na 

geração, reaproveitamento, reciclagem e tratamento dos resíduos, além da correta disposição final 

dos rejeitos, nessa ordem de prioridade, enquanto a Política de saneamento define que a gestão 

compartilhada e a criação de instrumentos de cobrança pelos serviços prestados sejam igualmente 

priorizadas. 

O Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado - PMDI 2007-2023 destacou como 

fundamental o aprimoramento da gestão da cadeia de RSU e dos resíduos industriais em Minas, e 

ressaltou a necessidade de criação de instrumentos, inclusive metodológicos e financeiros, para 

incentivar as administrações públicas municipais e regionais na sua adequação. O Plano Plurianual 

de Ação Governamental ï PPAG 2012-2015 definiu escalonamento anual de metas, estabelecendo 

como indicadores para os RSU o percentual de população urbana e o número de municípios 

atendidos por sistemas de destinação de RSU devidamente regularizados junto ao Sistema Estadual 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (SISEMA).  

Já o PPAG 2016-2019 manteve como indicador somente o número de municípios com 

disposição dos RSU ambientalmente regularizada. Atendida a meta de 2018 com o incremento de 12 

aos 379 municípios adequados ao final de 2017, em dezembro de 2018 eram no total 391 municípios 

se  utilizando de soluções adequadas. Para 2019, essa meta é de 410 municípios com soluções 

ambientalmente regularizadas junto ao SISEMA, ou às administrações municipais.  

Ao longo dos últimos 16 anos, com o Programa Minas Sem Lixões, a partir de 2003, e a Ação 

Redução e Valorização de Resíduos, a partir de 2012, a FEAM vem acompanhando e apoiando os 

municípios na melhoria da gestão dos RSU, tendo alcançado resultados significativos. São 

desenvolvidas ações de orientação técnica para otimização da destinação de RSU, para implantação 

de coleta seletiva, e estímulo à constituição de consórcios intermunicipais que operem soluções de 

RSU, dentre outras. 

Este Panorama da Destinação dos Resíduos Sólidos Urbanos - RSU do Estado de Minas 

Gerais em 2018 apresenta a evolução desse cenário, entre 2001 e 2018, traz detalhe da situação 

quanto à destinação dos RSU estratificada pelos municípios que compõem os Territórios de 

Desenvolvimento, além de informações quanto aos aspectos vinculados à gestão, registradas até 

dezembro de 2018. 

Com característica de diagnose situacional, este documento é ferramenta de conhecimento, 

acompanhamento e avaliação de resultados, que permite programar ações e aperfeiçoar o 

atendimento à Política Pública de resíduos sólidos urbanos do Estado, aprimorando o fomento às 

práticas de adequação da gestão ambientalmente sustentável dos RSU e, assim, colaborar para a 

promoção da melhoria da qualidade ambiental em Minas Gerais. 
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1. INTRODUÇÃO 

 
O gerenciamento realizado pelo governo do Estado ao longo dos anos objetiva direcionar as 

ações municipais e regionais para otimização da gestão de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) no 

território mineiro.  

Nesse contexto, destaca-se como importante marco a Lei Estadual nº 12.040, chamada 

de Lei Robin Hood que, desde 1995, estabeleceu novos critérios para distribuição de parcela do 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) aos municípios, valorizando 

iniciativas exitosas em áreas tais como patrimônio cultural, educação, saúde, além do critério 

ambiental, que induziu à titulação dessa parcela de distribuição como ñICMS Ecol·gicoò em Minas.  

Embora revogado esse instrumento pela Lei 18.030 em 2009, foi dada continuidade à 

distribuição dessa parcela do ICMS, e o critério ambiental seguiu valorizando ações que envolvam a 

formalização de unidades de conservação ï Índice de Conservação (IC), acrescentou iniciativas 

ambientalmente adequadas nas áreas de ocorrência de mata seca e deu sequência à valorização de 

iniciativas devidamente regularizadas para operação de unidades de saneamento ï tratamento de 

esgotos sanitários e de destinação final de RSU ï Índice de Saneamento (ISA), configurando-se em 

instrumento de incentivo aos municípios para investirem em melhorias das condições sanitárias locais 

e, assim, contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população. 

Em dezembro de 2001, o Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM), por meio da 

Deliberação Normativa ï DN COPAM nº 52, determinou que deveriam ser adotadas providências nos 

níveis locais e regionais para otimização da destinação de RSU em Minas Gerais, ao definir medidas 

mínimas a serem implementadas em todas as áreas onde ainda fossem utilizados lixões como 

alternativa para disposição dos RSU, mas estabelecendo prazos limites para o encerramento dessa 

prática. Além disso, a DN convocou os municípios com população urbana igual ou superior a 50.000 

habitantes ao licenciamento ambiental de sistemas tecnicamente adequados para destinação de seus 

RSU, com prazo determinado para conclusão e início de operação de empreendimentos destinados a 

essas soluções; indicou que as soluções adotadas, independente do porte do município, fossem 

preferencialmente operadas por meio de iniciativas compartilhadas, e que tais empreendimentos não 

deveriam ser implantados em locais que pudessem comprometer bacias de abastecimento público. 

Naquela ocasião, eram 30 os municípios que se utilizavam de aterros sanitários ou usinas de 

triagem e compostagem com operação licenciada pelo COPAM para destinação de seus RSU, dentre 

os 853 municípios mineiros. Esses empreendimentos, no entanto, somente atendiam à população de 

seus próprios territórios, cerca de 27% da população urbana de Minas Gerais.  

Apesar da FEAM ter atuado no repasse das diretrizes expressas na DN COPAM nº 52/2001 

às administrações municipais, o que se registrou foi a queda do percentual de população urbana 

atendida para aproximadamente 19% no ano seguinte, até dezembro de 2002. 

Diante desse cenário de retrocesso, a FEAM criou, no âmbito do Projeto Estruturador Gestão 

Ambiental no Século XXI, a partir de agosto de 2003, o Programa Minas sem Lixões que, além de 
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incrementar ações de licenciamento e fiscalização ambiental dos empreendimentos de destinação de 

RSU, adotou novos instrumentos para orientação às administrações municipais e de transparência 

dessas ações à sociedade mineira. Entre 2007 e 2011, esse Programa integrou o Projeto 

Estruturador Resíduos Sólidos, então gerenciado pela FEAM como uma de suas ações de execução. 

Naquela ocasião, o Programa teve como indicador o percentual de população urbana 

atendido por sistemas regularizados de destinação de RSU apurado a cada mês de dezembro, com 

obrigatoriedade de cumprir metas anuais definidas pelos instrumentos de Planejamento vigentes no 

Estado até 2011. A meta a ser atingida em dezembro daquele ano - 60% de população urbana 

atendida por sistemas tecnicamente adequados, devidamente licenciados, somente foi atingida em 

dezembro de 2017.  

Também era meta do Programa até 2011 encerrar 80% dos 823 lixões existentes em 2003. 

Ao final de 2018 contabilizou-se a redução de 41% do número de municípios que ainda dispõem seus 

RSU em lixões. No decorrer de 2019, principalmente com o apoio aos municípios para implantação 

de coleta seletiva e atuação junto aos consórcios intermunicipais, ações desenvolvidas no âmbito do 

Termo de Parceria 048/2018 e, a articulação com o Ministério Público, em atuação planejada 

constante do Termo de Cooperação Técnica 039/2018, o número de municípios que tem deixado de 

utilizar lixões tem sido significativo, o que certamente contribuirá para erradicação dessa prática em 

Minas Gerais.   

Durante a primeira fase do Programa, entre agosto de 2003 e julho de 2011, foram realizadas 

visitas técnicas anuais às áreas de destinação utilizadas pelos 853 municípios mineiros; 

disponibilizadas informações on line à sociedade mineira, no intuito de incentivá-la a se mobilizar 

junto às administrações locais para demandar soluções corretas, tanto no que se referia às 

características das alternativas adotadas, quanto às atividades desempenhadas pela FEAM e 

Superintendências Regionais de Meio Ambiente (SUPRAM) nesse sentido; editado material 

orientativo distribuído durante realização de eventos de capacitação e reuniões com a população e 

administrações locais e regionais; promovido intercâmbio entre agentes públicos da FEAM e 

operadores dos sistemas de destinação dos RSU regularizados, por meio da realização de oficinas 

coordenadas pela equipe técnica do Programa; aprimorados critérios de monitoramento dos sistemas 

em operação; apoiada a implementação de programas de coleta seletiva municipais em consonância 

com o Plano Estadual de Coleta Seletiva (PECS), instituído pela Deliberação Normativa DN COPAM 

nº 172, em dezembro de 2011; criados métodos e critérios para classificação e qualificação das 

soluções regularizadas, pelo estabelecimento do Fator de Qualidade (FQ) da operação, dentre uma 

série de outras ações que incrementaram a adoção de soluções adequadas pelas municipalidades 

mineiras. 

Como iniciativa pioneira no Brasil, em junho de 2007, foi inaugurado o Centro Mineiro de 

Referência em Resíduos (CMRR), então gerido pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) e FEAM, em parceria com o Serviço Voluntário de 

Assistência Social (SERVAS), que tem como missão apoiar os municípios e cidadãos na gestão 

integrada de resíduos, por meio da disseminação de informações e capacitação técnica, gerencial e 

profissionalizante, visando à geração de trabalho e renda e à melhoria da qualidade de vida da 
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população. O CMRR, atualmente constitui a estrutura organizacional da SEMAD, e a continuidade de 

sua operação deverá ser retomada nessa nova gestão do Estado.  

Considerando a complexidade das questões sociais, econômicas, políticas e ambientais 

relacionadas à gestão dos RSU, percebeu-se que haveria necessidade de intensificar as ações de 

orientação e suporte aos municípios, o que estimulou a constituição de parceria técnica entre a FEAM 

e a Fundação Israel Pinheiro (FIP), qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse 

Público (OSCIP), por meio de Termo de Parceria, entre 2008 e 2015, além da formalização de 

convênios com as Universidades Federais de Lavras (UFLA) e de Viçosa (UFV), entre 2010 e 2014. 

Determinando novos alinhamentos ao Programa e às demais ações então em 

desenvolvimento, a Política Nacional de Saneamento, instituída pela Lei 11.445 em janeiro de 2007, 

definiu como saneamento básico os serviços, infraestruturas e instalações operacionais de 

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, drenagem e manejo de águas pluviais 

urbanas, além da limpeza urbana e manejo de resíduos, esses constituídos pelas atividades, 

infraestrutura e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação 

final dos resíduos sólidos domiciliares e da limpeza urbana. Essa Lei encontra-se em revisão no 

âmbito federal por meio do Projeto de Lei nº 3261, de 2019, que propõe aprimorar as condições 

estruturais do saneamento básico no País, dentre outras medidas. 

Outros instrumentos estruturantes são as Leis Estadual nº 18.031 e Federal nº 12.305, 

publicadas em 2009 e 2010, respectivamente, que instituíram as Políticas Estadual e Nacional de 

Resíduos Sólidos. Tais leis consolidaram e fomentaram a otimização da gestão de RSU uma vez que 

definiram diretrizes, instrumentos e responsabilidades em todas as suas etapas, tendo como 

princípios fundamentais a não geração, prevenção, redução da geração, reutilização, reciclagem, 

tratamento, destinação final ambientalmente adequada e a valorização dos resíduos sólidos, nessa 

sequência de prioridade, além da disposição final de rejeitos. O mesmo Projeto de Lei nº 3261 de 

2019, também propõe revisão no prazo para a disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos. 

Em novembro de 2011, foi instituído o Programa Bolsa Reciclagem, pela Lei Estadual nº 

19.823, regulamentado pelo Decreto nº 45.975, de junho de 2012, que tem natureza jurídica de 

incentivo financeiro pela contraprestação de serviços ambientais de reciclagem, com a finalidade de 

minimizar o acúmulo de rejeitos e a pressão sobre o meio ambiente, conforme diretrizes da Política 

Estadual de Resíduos Sólidos, disciplinada pela Lei nº 18.031, de janeiro de 2009. 

Esse incentivo financeiro é concedido pelo governo de Minas às cooperativas e associações 

de catadores de materiais recicláveis cadastradas no Programa, observadas as diretrizes e 

prioridades estabelecidas pelo Comitê Gestor do Programa Bolsa Reciclagem, desde que comprovem 

segregação, enfardamento e comercialização de plásticos, papéis, metais e vidros, passíveis de 

retorno à cadeia produtiva. O Comitê Gestor é constituído por representantes de órgãos e entidades 

da administração direta e indireta do Estado e por, no mínimo, três representantes de cooperativas ou 

associações de catadores de materiais recicláveis por elas indicados. A operacionalização do Bolsa 

Reciclagem foi redefinida na Deliberação Normativa nº 01 de 19 de fevereiro de 2019. 
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Dos recursos transferidos a essas instituições, no mínimo 90% deve ser repassado aos 

catadores cooperados ou associados, que executaram os serviços que fundamentaram o 

recebimento do incentivo, sendo permitida a utilização do restante em custeio de despesas 

administrativas ou de gestão, investimento em infraestrutura e aquisição de equipamentos, 

capacitação de cooperados ou associados, formação de estoque de materiais recicláveis, e também 

na divulgação e comunicação. Esse incentivo, embora continue sendo apurado trimestralmente pelo 

Comitê Gestor, encontra-se em defasagem de repasse, atribuída à delicada situação financeira do do 

Estado. 

A partir de 2012, a ação ñRedução e Valorização de Resíduosò, criada no âmbito do 

Programa Estruturador de Qualidade Ambiental do Estado - PPAG 2012-2015, propôs novo 

escalonamento de metas até 2015 que deveria contabilizar, além do indicador percentual de 

população urbana, também o número de municípios atendidos por sistemas regularizados de 

destinação de RSU. A meta finalística definida para 2015 foi de 75% de população urbana atendida, 

em consonância com o então vigente PMDI 2011ï2030, e de 289 municípios regularizados. A meta 

percentual não foi atendida, no entanto, foi de 296 o número de municípios contabilizados como 

resultado adequado em dezembro de 2015. 

A partir de 2016, as metas anuais passaram a ter como indicador somente o número de 

municípios com destinação de RSU regularizada ambientalmente, tendo sido previsto o alcance de 

390 municípios até dezembro de 2018. Embora essa meta tenha sido alcançada, com registro de 391 

municípios regularizados, representando 61,87% da população urbana atendida ao final daquele ano, 

essa porcentagem ainda está muito aquém da meta finalística percentual, definida para 2015 de 75%. 

Visando dar maior celeridade ao processo de regularização ambiental, envolvendo as 

administrações municipais em mais elos dessa cadeia, o licenciamento ambiental municipal, também 

conhecido como municipalização, foi instituído vislumbrando duas frentes de competências para 

articular a regularização e fiscalização ambiental com a participação local. A primeira frente prevê a 

formalização de convênios de delegação de competência entre Estado e município, conforme 

estabelecido no Decreto nº 46.937/2016; a segunda seria por competência originária dos municípios, 

instituída pela Deliberação Normativa DN COPAM nº 213/2017 alterada, em fevereiro de 2018, pela 

DN nº 219.  

Também visando ampliar o escopo, e rever o conceito de saneamento básico como medida 

mitigadora e não como atividade potencialmente poluidora, e assim estimular maior agilidade no 

cumprimento dos princípios das políticas ambientais e de saneamento, quanto aos resíduos sólidos 

urbanos, em dezembro de 2017 a Deliberação Normativa DN COPAM nº 217 reviu tanto a 

nomenclatura, quanto portes e potenciais poluidores das atividades afetas à gestão RSU em Minas. 

Dando sequência às várias inciativas governamentais nesse sentido, e entendendo como 

fundamental retomar o apoio à gestão de resíduos desenvolvido pelo Programa Minas sem Lixões, o 

Termo de Parceria ï TP 022/2008, formalizado entre a FEAM e a FIP, vigente de 2008 a 2015, foi 

reformulado por meio de novo Termo de Parceria, agora firmado entre a FEAM e o Instituto de 

Gestão de Politicas Sociais (GESOIS), também qualificado como OSCIP, a partir de maio de 2018, 

com início efetivo ao final de julho daquele ano. Embora previsto para ser iniciado em janeiro, por 
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questões orçamentárias o efetivo início do termo se deu já dentro do período de restrições eleitorais, 

em julho de 2018, o que comprometeu entregas de alguns indicadores e produtos que, postergados 

para períodos avaliatórios posteriores, desarticularam ações planejadas como de execução 

concomitante.  

Essa dificuldade temporal e orçamentária na execução do Termo de Parceria FEAM/GESOIS 

048/2018 foi potencializada pela publicação da Lei Estadual nº 23.081, em agosto de 2018 que criou 

o Programa de Descentralização da Execução de Serviços para as Entidades do Terceiro Setor, a ser 

desenvolvido por meio de parceria entre Estado e entidades qualificadas como OSCIP, Organização 

Social (OS) e como Serviço Social Autônomo (SSA). Já a qualificação de pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, como OSCIP e a instituição estadual de termos de parceria foi 

regulamentada pelo Decreto 47.554, em dezembro de 2018, o que exigiu a proposição do  I Termo 

Aditivo ao TP 048/2018 e da Retificação do I Termo Aditivo, publicado em abril/2019 vigente 

atualmente, mas que sofrerá novo aditivo, tendo em vista a delicada condição financeira do Estado. 

De forma articulada ao Termo de Parceria 048/2018, em junho de 2018, foi celebrado o 

Termo de Cooperação Técnica ï TCT nº 039/2018, entre o Ministério Público de Minas Gerais e o 

Estado, com coordenação pela FEAM, e participação da SEMAD, da Secretaria de Estado de 

Cidades e Integração Regional (SECIR), atualmente extinta, e da Advocacia Geral do Estado de 

Minas Gerais (AGE), com vistas a promover ações conjuntas que viabilizem o fomento da gestão 

adequada dos RSU, preferencialmente, por meio do consorciamento existente entre os municípios 

mineiros. Esse instrumento, diferentemente do TP 048/2018, não prevê aporte financeiro do Estado, 

apenas alinha atuação das instituições signatárias com foco na otimização da gestão de  RSU.  

Por se tratar de ano eleitoral e com sérios problemas orçamentários, tais instrumentos apenas 

iniciaram sua potencial influência sobre a melhoria da gestão de RSU em 2019, embora tenham sido 

iniciados de forma restrita em 2018.  

Contabiliza-se, no entanto, boa expectativa de aumento dessa população para 2019 pautada, 

principalmente, em processos de Licença de Operação Corretiva (LOC) de empreendimentos de 

porte significativo, em análise pelas SUPRAM, relativos a 6 aterros sanitários, que atenderão a, 

aproximadamente, 7% da população urbana mineira, se concluídos positivamente, já que muitos 

deles atendem a municípios consorciados ou contratantes de serviços. Além desses, outros 5 

processos de regularização se encontram em licenciamento ambiental simplificado, 4 aterros 

sanitários e 1 Usina de Triagem e Compostagem (UTC), responsáveis por cerca de 2,34% da 

população urbana do Estado; ou em licenciamento municipal, 5 aterros sanitários que agregam outros 

cerca de 1,77% da população urbana mineira. 

Mesmo que esses resultados representem avanço significativo, para que a política pública de 

RSU continue evoluindo em Minas Gerais, há que se aprimorar constantemente métodos de 

planejamento, definir estratégias adicionais de atuação e de incentivo à adoção de novas tecnologias 

e instrumentos de gestão econômico financeira, além de refinar critérios de sua apuração, de forma 

que os resultados reflitam efetiva melhoria sanitária para a população, a partir da otimização da 

gestão de RSU. Nessa lógica são fundamentais ações que visem maior envolvimento e mobilização 
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da população mineira, possibilitando melhor controle social no processo de implementação, avaliação 

sistemática e otimização constante da política. 

Nesse sentido, o estado de Minas Gerais visa estruturar a destinação final de RSU como um 

modelo sustentável ao incentivar a articulação entre tecnologia e comércio global, incorporando 

conceitos da economia circular, constituída pela gestão de resíduos numa visão contínua e cíclica de 

produção, na qual os recursos não mais são somente explorados e descartados, mas passam a ser 

reinseridos em novos ciclos produtivos.  

Transversal a todo o gerenciamento de RSU são as emissões de Gases de Efeito Estufa 

(GEE) ao longo de todo o ciclo de vida dos produtos. O CO2 (dióxido de carbono), o CH4 (metano) e o 

NOx (óxidos de nitrogênio) são os principais GEE emitidos nos processos de decomposição e 

tratamento anaeróbio dos resíduos orgânicos mas, a maior parcela de geração de GEE do setor de 

gestão de RSU é atribuída às etapas de transporte e disposição final.  

Diante disso, considerando que o RSU é constituído por cerca de 50% de resíduos orgânicos 

e 30% de resíduos recicláveis, esse setor tem grande potencial para, de curto a médio prazo, deixar 

de configurar-se como fonte geradora de GEE ao implementar medidas de gestão integrada de RSU 

que poupem essas emissões em toda a cadeia produtiva, desde a extração de matérias-primas, 

passando por manufatura e transporte, até chegar ao consumidor. Práticas como a não geração de 

resíduos e o aumento da reciclagem podem levar indiretamente à redução das emissões de GEE, 

pois evitam a fabricação de novos produtos a partir de recursos primários, economizando energia e 

recursos. 

Assim, a hierarquia preconizada pela Economia Circular, alinhada às Políticas Nacional e 

Estadual de Resíduos Sólidos, se pauta desde a prevenção, preparação para reuso, reciclagem, 

recuperação até a disposição final de rejeitos, nessa ordem, e pode levar ao aumento do número e da 

qualidade de empregos, além da contribuição para minimização progressiva da emissão de Gases 

causadores do Efeito Estufa (GEE), pela melhoria da gestão integrada de RSU.  

Este Panorama, portanto, apresenta os resultados alcançados com relação aos diversos 

aspectos da gestão de RSU em Minas Gerais, contemplando dados relativos à regularização 

ambiental das alternativas e modalidades de gerenciamento de RSU adotadas pelos municípios até 

dezembro de 2018, detalhando o desempenho das administrações locais e regionais, segregado por 

Territórios de Desenvolvimento, além de apresentar estudo comparativo do padrão de evolução 

percebido na gestão ambiental mineira desses resíduos entre 2001 e 2018. Também apresenta os 

instrumentos adotados e formalizados, identifica gargalos, e potenciais direcionamentos para 

melhorias a serem adotadas na gestão dos RSU em Minas Gerais. Acrescenta, ainda, informações 

atualizadas quanto aos municípios que regularizaram sua situação de destinação de RSU até 

setembro de 2019 sem, contudo, detalhá-las ou contabilizá-las, uma vez que essas informações 

integrarão os resultados a serem tratados no Panorama 2019.   
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2. OBJETIVOS 

 

2.1 Objetivo Geral 

Apresentar o panorama da gestão ambiental dos RSU em Minas Gerais no ano de 2018, 

considerando as destinações empregadas, modalidades de gerenciamento e alternativas 

tecnológicas adotadas, bem como demonstrar a evolução dessa gestão desde 2001. 

 

2.2 Objetivos Específicos 

ü Identificar a situação atual quanto à forma e à regularização ambiental dos sistemas de 

destinação final de RSU utilizados pelos municípios, as soluções consorciadas e os 

prestadores de serviços atuantes em Minas Gerais durante o ano de 2018; 

ü Identificar o número de municípios e a porcentagem atual da população urbana atendida por 

sistemas de destinação final de RSU regularizados ambientalmente junto ao SISEMA, ou por 

outros órgãos ambientais vinculados às unidades federativas limítrofes a Minas Gerais; 

ü Apresentar a distribuição espacial da destinação dos RSU no ano de 2018, estratificada por 

Territórios de Desenvolvimento; 

ü Apresentar a evolução da destinação de RSU adotada pelos municípios entre 2001 e 2018; 

ü Apresentar ações desenvolvidas pela FEAM e a situação dos municípios quanto aos diversos 

aspectos da gestão dos RSU; 

ü Incorporar e avaliar a inserção dos conceitos de Economia Circular, rotas de resíduos e 

gestão de emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) como subsídios transversais ao 

desenho de modelo sustentável que agregue controle social, tecnologia e o comércio global 

em Minas Gerais, e 

ü Apresentar principais entraves, gargalos e potenciais de melhoria para nortear a otimização 

da gestão de RSU em Minas Gerais. 
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3. METODOLOGIA 

3.1 Levantamento de dados 

O Panorama da Destinação dos RSU no estado de Minas Gerais foi elaborado a partir da 

análise das informações captadas e consolidadas referentes a cada um dos 853 municípios durante o 

ano de 2018, comparadas com sua situação anterior, a partir das seguintes fontes: 

ü Realização de fiscalizações pela FEAM e SEMAD, e de visitas técnicas orientativas 

realizadas pela OSCIP parceira ao longo do ano de 2018; 

ü Atualização de dados registrados entre 2001 e 2017, constantes dos Relatórios Panorama da 

Destinação dos Resíduos Sólidos Urbanos no Estado de Minas Gerais em 2017 (FEAM, 

2018) e anteriores; 

ü Consulta aos dados gerados a partir do cadastro dos municípios que se habilitaram ao 

recebimento do ICMS ecológico, subcritério saneamento ambiental ï RSU; 

ü Consulta ao Sistema Integrado de Informação Ambiental (SIAM) em relação à regularização 

ambiental dos sistemas de destinação final de RSU;  

ü Consulta quanto à situação de autuações sofridas pelos municípios mineiros quanto à gestão 

inadequada de RSU; 

ü Publicações acerca de gestão de RSU e temáticas transversais provenientes da academia, e 

outras entidades de pesquisa nacionais e internacionais, e 

ü Consulta a relatórios e documentos que consolidam informações relativas ao 

desenvolvimento das atividades da Gerência de Resíduos Sólidos Urbanos (GERUB) da 

FEAM. 

 

3.2 Critérios de classificação 

Os 853 municípios foram classificados quanto à regularização ambiental, quanto à forma de 

destinação final dada aos seus RSU, e quanto à localidade para a qual destinam seus RSU. A 

conjugação desses critérios resultou em 10 tipologias de classificação, distribuídas em 3 grupos, 

basicamente fundamentadas na de regularidade ambiental. 

 

3.2.1 Classificação quanto à regularização de RSU 

Tendo em vista os aspectos da regularização ambiental,  definidos pela Deliberação 

Normativa DN COPAM nº 217/2017 e 213/2017,   para os fins deste Relatório, foram considerados 

ü  óRegularizadosô ï engloba todos os municípios que destinam seus RSU a Aterros Sanitários, 

Aterros Sanitários de Pequeno Porte (ASPP) e/ou Usinas de Triagem e Compostagem (UTC), 

considerados sistemas de destinação final ambientalmente adequados, que possuam 

regularização ambiental vigente ï Licença de Operação (LO) ou Autorização Ambiental de 
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Funcionamento (AAF) - de suas unidades junto ao SISEMA, ou no âmbito de convênio 

firmado com o município no qual o empreendimento esteja localizado, ou ainda ao consórcio 

intermunicipal vinculado. Dentre esses, os municípios que possuem unidades regularizadas e 

com AAF ou LO dentro do prazo de vigência, ou que se encontrem em processo de 

revalidação de operação; 

ü óN«o Regularizadosô ï englobam todos os municípios que possuam em seu território ou 

encaminhem seus RSU a empreendimentos passíveis de obtenção ou recuperação de 

regularização ambiental, com processo de licenciamento formalizado ou em formalização ou, 

ainda, que operem sustentados por Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) ou outros 

instrumentos legais; 

ü  óIrregularesô ï os municípios que se utilizam de sistemas não passíveis de regularização 

ambiental, uma vez que dispõem seus RSU em aterros controlados ou lixões. 

 

Cabe destacar que os municípios classificados como óIrregularesô encontram-se em 

desacordo com a legislação ambiental. Englobam os municípios que destinam seus RSU a aterros 

controlados ou lixões, alternativas consideradas tecnicamente inadequadas para disposição final de 

RSU e que, portanto, não são passíveis de regularização ambiental. 

Os Municípios que obtiveram regularização ambiental de seus empreendimentos mediante 

emissão de AAF, mas ainda não tinham sido vistoriados pelo SISEMA após essa concessão, eram 

enquadrados como óAAF em verifica­«oô, j§ que aguardavam avalia­«o da sua opera­«o, para efetiva 

conclusão do processo. Nessa classificação encontravam-se também os empreendimentos que, 

embora vistoriados e constatadas a não implantação da unidade, o não início de operação, ou ainda, 

operação de forma inadequada ou paralisada, as AAFs ainda se encontravam em processo de  

cancelamento pelo SISEMA.  

 

3.2.2 Classificação quanto à destinação final de RSU 

Al®m do enquadramento dos 853 munic²pios como óRegularizadosô, óN«o Regularizadosô ou 

óIrregularesô, adota-se a categorização segundo as formas de destinação dos RSU, em óAdequadaô e 

óInadequadaô, praticadas atualmente no território mineiro: 

ü Aterro Sanitário (AS) ï modalidade de disposição final dos RSU considerada ambientalmente 

óAdequadaô. Forma de disposição final de resíduos sólidos urbanos no solo, a partir da 

adoção de medidas e precauções técnicas que mitiguem o potencial de impacto ambiental do 

empreendimento em causar danos ao meio ambiente, à saúde pública e à sua segurança. 

Esse método utiliza princípios de engenharia para confinar resíduos sólidos na menor área 

possível e reduzi-los ao menor volume permissível, prevendo seu recobrimento com camada 

de terra na conclusão de cada jornada de trabalho, ou em intervalos menores, se necessário. 

Esses aterros devem ser projetados, implantados e operados em conformidade com a Norma 

Técnica NBR 8419:1992 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
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Esse método de disposição final deverá ser concebido com todos os elementos de proteção 

ambiental, tais como sistema de impermeabilização de base e laterais, sistema de cobertura, 

sistema de drenagem e tratamento de lixiviados, sistema de coleta e tratamento dos gases, 

sistema de drenagem superficial e de monitoramento, conforme previsto na Nota Técnica. 

ü Aterro Sanitário de Pequeno Porte (ASPP) - modalidade de disposição final dos RSU 

considerada ambientalmente óAdequadaô. Se constituem de aterros sanitários para disposição 

de resíduos sólidos urbanos no solo, com operação limitada a até 20t por dia, quando 

definido por legislação local, em que, uma vez considerados os condicionantes físicos locais, 

a concepção do sistema possa ser simplificada, adequando as medidas de proteção 

ambiental sem prejuízo da minimização dos impactos ao meio ambiente e à saúde pública. 

Esses aterros devem ser projetados, implantados e operados em conformidade com  a 

Norma Técnica NBR 15849:2010 da ABNT. 

ü Usina de Triagem e Compostagem (UTC) ï modalidade de destinação final dos RSU 

considerada ambientalmente óAdequadaô. São empreendimentos concebidos para permitir a 

separação dos RSU, tratamento ou recuperação das frações de resíduos orgânicos e 

recicláveis, além da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, oriundos do 

processamento dos resíduos. 

Numa UTC, os materiais recicláveis, preferencialmente recebidos já segregados em resíduos 

orgânicos e recicláveis, devem ser selecionados, agrupados por natureza comum, prensados, 

enfardados e armazenados para posterior comercialização; já a matéria orgânica deverá ser 

submetida a tratamento, comumente realizado por meio do processo de compostagem, de 

acordo com a NBR 13591:1996 da ABNT; e os rejeitos encaminhados à disposição final 

adequada em aterros sanitários, ou ainda em aterros sanitários de pequeno porte. Cabe 

alertar que a disposição desses rejeitos em valas não se constitui em solução 

ambientalmente adequada, pois esse material dificilmente não apresentará potencial de 

contaminação. 

O processo de compostagem, método de tratamento que envolve a conversão biológica da 

matéria orgânica, apresenta como produto final o composto orgânico, material rico em húmus 

e nutrientes minerais que, se produzido dentro de critérios técnicos adequados, poderá ser 

utilizado em paisagismo e recuperação de áreas degradadas, dentre outras finalidades, 

desde que devidamente atestado, por profissional da área de agronomia, como composto 

isento de potencial para contaminação. 

A melhoria e padronização da qualidade do composto produzido é requisito a ser trabalhado, 

a fim de que esse material possa apresentar maior qualidade, melhor valor comercial 

agregado e confiabilidade no atendimento a requisitos sanitários e de aplicação no solo.  

ü Lixão ï modalidade de disposi­«o final dos RSU considerada ambientalmente óInadequadaô. 

Consiste no lançamento dos RSU a céu aberto, sem nenhum critério técnico, não adotando 

medidas necessárias para a proteção da saúde pública e do meio ambiente. Normalmente os 

municípios que ainda adotam essa alternativa depositam resíduos em solo sem providenciar 
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recobrimento, propiciando atividade de catação de materiais recicláveis, queima dos RSU, 

dentre outros transtornos. 

ü Aterro Controlado ï modalidade de disposição final dos RSU considerada ambientalmente 

óInadequadaô. Embora possa causar menor impacto ambiental que um lix«o, n«o atende aos 

critérios de engenharia estabelecidos pela NBR 8419:1992 nem NBR 15849:2010 da ABNT.  

 

A Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos estabeleceu prazo até agosto 

de 2014 para que os municípios realizassem a disposição final ambientalmente adequada dos seus 

rejeitos. Até essa data, o aterro controlado era considerado forma paliativa de disposição final dos 

RSU, aceitável para municípios mineiros com população urbana inferior a 20.000 habitantes, até que 

fosse providenciado sistema adequado de destinação final de RSU. Dessa forma, embora tolerado 

até 2014, o aterro controlado é atualmente considerado solução inadequada. Tal alternativa nunca foi 

passível de qualquer regularização ambiental e, as medidas mínimas descritas no artigo 2º da DN 

COPAM nº 52/2001, alterada pela DN COPAM nº 118/2008, tornaram-se inócuas após agosto de 

2014, restando aos municípios buscar soluções consideradas técnica e ambientalmente adequadas 

para destinar seus RSU.  

A Lei nº 18.031/2009, que estabelece a Política Estadual de Resíduos Sólidos de Minas 

Gerais, em seu Art. 17 proíbe o lançamento "in natura" a céu aberto, sem tratamento prévio, em áreas 

urbanas e rurais; a queima a céu aberto ou em recipientes, instalações ou equipamentos não 

licenciados para esta finalidade, salvo em caso de decretação de emergência sanitária e desde que 

autorizada pelo órgão competente; o lançamento ou disposição em lagoa, curso d'água, área de 

várzea, cavidade subterrânea ou dolina, terreno baldio, poço, cacimba, rede de drenagem de águas 

pluviais, galeria de esgoto, duto condutor de eletricidade ou telefone, mesmo que abandonados, em 

área sujeita a inundação e em área de proteção ambiental integral. A Lei nº 21.557/2014 acrescentou 

a este artigo um quarto inciso que proíbe também a utilização da tecnologia de incineração no 

processo de destinação final dos resíduos sólidos urbanos oriundos do sistema de coleta do serviço 

público de limpeza urbana nos municípios e excetua a tecnologia de coprocessamento em fornos de 

fábricas de cimento, à proibição prevista no inciso IV que abrange também as concessões públicas 

para empreendimento que promova o aproveitamento energético a partir da incineração de resíduos 

sólidos urbanos oriundos da coleta convencional. 

 

3.2.3 Classificação quanto à localização dos empreendimentos de destinação final de RSU 

Com relação à localização dos empreendimentos de destinação final de RSU, os municípios 

foram classificados em uma das três categorias descritas a seguir: 

ü No município ï quando os municípios encaminham seus RSU a unidades de destinação final 

localizadas em seu próprio território; 

ü Outra localidade ï quando os municípios encaminham seus RSU a unidades de destinação 

final localizadas em outro município do Estado de Minas Gerais, e 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=21557&ano=2014&tipo=LEI
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ü Fora do Estado ï quando os municípios encaminham seus RSU a unidades de destinação 

final localizadas fora do Estado de Minas Gerais. 

Na Figura 1 são apresentadas as tipologias de destinação final de RSU e seus respectivos 

agrupamentos para a classificação municipal. 

Figura 1 - Classificação da destinação final de RSU em Minas Gerais. 

 

FEAM, 2019.
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4. PANORAMA DA DESTINAÇÃO DOS RSU NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
O panorama de resíduos sólidos urbanos indica quais as formas de destinação utilizadas 

pelos municípios e a sua evolução ao longo dos últimos 18 anos. Essa ferramenta auxilia na 

contextualização da dinâmica das ações institucionais desenvolvidas nesta área específica, que têm 

modificado a realidade da destinação final dada aos RSU no estado de Minas Gerais. 

 

1.1 Situação da destinação dos RSU em Minas Gerais até dezembro de 2018 

Segundo o Panorama da destinação dos RSU no estado de Minas Gerais, em dezembro de 

2017, 60,08% da população urbana, era atendida por sistemas de destinação final  regularizados 

ambientalmente, porcentagem que representava 11.039.351 habitantes das áreas urbanas de 379 

municípios mineiros, considerando dados da contagem IBGE 2016. Em dezembro de 2018, esse 

índice aumentou para 61,87%, correspondendo a 11.460.176 habitantes residentes nas áreas 

urbanas de 391 municípios mineiros, considerando dados da contagem IBGE 2017.  

Durante o último ano, ocorreu intensa movimentação quanto à regularização ambiental de 

empreendimentos, bem como contratação de serviços de terceiros para destinação de RSU. Sendo 

assim, pôde-se contabilizar, ao final de 2018, acréscimo real de 1,79% da população urbana atendida 

por sistemas ambientalmente regularizados para destinação final de RSU, que correspondeu à 

agregação de 12 novos municípios. 

O acréscimo no percentual de população urbana atendida se deveu, principalmente, à 

regularização da situação dos municípios de Santa Luzia, que celebrou contrato em 22/11/2018 para 

disposição final dos seus RSU no aterro sanitário da Vital Engenharia Ambiental S/A, localizado em 

Sabará; e Três Corações, que obteve nova LO para seu aterro sanitário em 24/04/2018. 

Aliado a isso, houve ingresso de 25 municípios em consórcios públicos que já dispunham de 

solução regularizada, o que acarretou um acréscimo no número de contratos entre municípios e 

aterros sanitários privados igualmente regularizados. Destacam-se, nesses casos, os aterros 

sanitários localizados em Alfenas, operado pela empresa Alfenas Ambiental Tratamento de Resíduos 

e Limpeza Urbana Ltda., e em Betim, operado pela Essencis MG Soluções Ambientais S/A, que 

passaram a receber os resíduos de mais 5 municípios cada; além do aterro sanitário localizado em 

Andradas, operado pelo Consórcio Público para Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (CPGIRS), e 

do aterro sanitário em Leopoldina, operado pela empresa União Recicláveis Rio Novo Ltda.; que 

passaram a receber os RSU de mais 03 e 04 municípios, respectivamente. 

Outros 05 aterros sanitários, localizados em Conselheiro Lafaiete, Juiz de Fora, Montes 

Claros, Sabará e Uberaba, passaram a receber os RSU de mais 07 municípios em 2018, e a UTC do 

município de Paraisópolis passou a receber os RSU do município de Gonçalves. 
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Quanto à utilização de empreendimentos regularizados localizados fora do território de Minas 

Gerais, o município de Sales Oliveira, estado de São Paulo, recebe desde 2018 os RSU do município 

mineiro de Claraval.  

Além disso, outros 18 municípios obtiveram LO ou AAF para aterros sanitários, ASPP ou UTC 

ao longo do ano para destinação dos RSU. Ao todo, foram 46 novos municípios que passaram a 

realizar a destinação dos RSU em empreendimentos regularizados no ano de 2018, conforme 

listados no Quadro 1. 

Quadro 1 - Municípios de MG que passaram a destinar seus RSU a sistemas regularizados em 
2018. 

Município Tipologia  Local de disposição 

Albertina AS Regularizado Andradas 

Alto Rio Doce AS Regularizado Conselheiro Lafaiete 

Araçaí AS Regularizado Betim 

Braúnas* ASPP Regularizado no município 

Brumadinho AS Regularizado no município 

Caldas AS Regularizado Andradas 

Cana Verde AS Regularizado Alfenas 

Carmo de Minas AS Regularizado Juiz de Fora 

Claraval AS Regularizado Fora do Estado (Sales Oliveira) 

Claro dos Poções* ASPP Regularizado no município 

Cônego Marinho UTC Regularizada no município 

Diogo de Vasconcelos* UTC Regularizada no município 

Fama AS Regularizado Alfenas 

Faria Lemos AS Regularizado Leopoldina 

Gonçalves UTC Regularizada Paraisópolis 

Guaraciama AS Regularizado Montes Claros 

Guidoval AS Regularizado Leopoldina 

Guimarânia AS Regularizado Uberaba 

Ibitiúra de Minas AS Regularizado Andradas 

Ingaí AS Regularizado Alfenas 

Itatiaiuçu AS Regularizado Betim 

Itumirim AS Regularizado Betim 

Iturama AS Regularizado no município 

Juramento AS Regularizado Montes Claros 

Leme do Prado AS Regularizado no município 

Luislândia* ASPP Regularizado no município 

Luminárias AS Regularizado Alfenas 

Miradouro AS Regularizado Leopoldina 

Nepomuceno AS Regularizado no município 

Paraisópolis UTC Regularizada no município 

Pedralva UTC Regularizada no município 

Piedade de Caratinga UTC Regularizada no município 

Presidente Bernardes AS Regularizado Leopoldina 
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Município Tipologia  Local de disposição 

Raposos AS Regularizado Sabará 

Ribeirão Vermelho AS Regularizado Alfenas 

Rubelita UTC Regularizada no município 

Santa Luzia AS Regularizado Sabará 

Santa Rosa da Serra AS Regularizado Uberaba 

São João da Ponte* ASPP Regularizado no município 

São José da Varginha UTC Regularizada no município 

São Tomás de Aquino UTC Regularizada no município 

Sem-Peixe AS Regularizado Betim 

Senhora de Oliveira UTC Regularizada no município 

Senhora dos Remédios AS Regularizado Betim 

Três Corações AS Regularizado no município 

Vazante AS Regularizado no município 

FEAM,2019. 

 

Cabe destacar que os municípios de Aguanil, Arcos, Arinos, Barra Longa, Belo Vale, Bom 

Jesus do Amparo, Botumirim, Campo Belo, Campos Gerais, Canaã, Capitão Andrade, Carandaí, 

Chalé, Cláudio, Conceição das Alagoas, Coqueiral, Cristais, Curral de Dentro, Frutal, Grão Mogol, 

Guapé, Heliodora, Ibituruna,Jeceaba, Lamim, Planura, Ribeirão das Neves, Santana do Jacaré, São 

Lourenço, São Pedro do Suaçuí, São Sebastião do Anta, Serranópolis de Minas, Taquaraçu de 

Minas, Virgínia passaram a destinar seus RSU a sistemas regularizados em 2019 e esses dados 

serão contabilizados quando da edição do Relatório de progresso 2020. 

Dentre os 46 municípios listados, 05 empreendimentos localizados em Braúnas*, Claro dos 

Poções*, Diogo de Vasconcelos*, Luislândia* e São João da Ponte* obtiveram AAF para ASPP ou 

UTC durante 2018, mas, ao serem visitados, verificou-se que estão operando inadequadamente e, 

desse modo, receberam orientações técnicas para sanar as inconformidades ao mesmo tempo em 

que estão sendo adotadas medidas cabíveis.  

Ademais, em 2018, outros 34 municípios deixaram de realizar a destinação final dos RSU em 

empreendimentos regularizados. Dentre esses, as movimentações de maior vulto foram registradas 

pelo indeferimento da LO do aterro sanitário de Lagoa da Prata em outubro, pelo vencimento da AAF 

do aterro sanitário de Visconde do Rio Branco em dezembro, e pelo não encaminhamento de novo 

contrato de prestação de serviços do município de Conceição das Alagoas, que encaminhava seus 

RSU, em 2017, para aterro sanitário, operado pela Soma Ambiental Ltda., em Uberaba. Esse último, 

entretanto, voltou a destinar os seus RSU para o mesmo AS de Uberaba em 2019, no entanto, esses 

dados serão registrados no Panorama RSU Ano Base 2019. Já as Prefeituras de Lagoa da Prata e de 

Visconde do Rio Branco formalizaram novos processos administrativos de licenciamento ambiental, 

em agosto e julho de 2019, respectivamente, conforme dados disponíveis no SIAM.  

Desses 31 municípios, que contam população urbana inferior a 15.000 habitantes, 25 operam 

UTC ou aterros sanitários com as regularizações ambientais vencidas, para os quais serão adotadas 

medidas cabíveis, ao mesmo tempo em que seguem sendo acompanhados e orientados a buscarem 
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soluções devidamente regularizadas, 2 municípios não apresentaram contratos de renovação para 

envio dos RSU aos aterros sanitários privados contratados anteriormente, e 4 municípios, Bugre, 

Córrego Fundo, Rio Vermelho e São Domingos das Dores passaram a ser classificados como 

irregulares devido ao vencimento de suas AAF, operarem lixões e serão adotadas medidas cabíveis. 

O Quadro 2 apresenta a lista dos 34 municípios de Minas Gerais que, em 2018, deixaram de realizar 

a destinação dos RSU a sistemas regularizados em 2018. 

Quadro 2 - Municípios que deixaram de destinar seus RSU a sistemas regularizados em 2018. 

Município Tipologia 2018 Local de disposição 

Arinos UTC Não Regularizada no município 

Bandeira UTC Não Regularizada no município 

Belo Vale UTC Não Regularizada no município 

Bugre* 
Aterro Controlado (AAF de ASPP 

vencida) 
no município 

Canápolis UTC Não Regularizada no município 

Capitão Andrade UTC Não Regularizada no município 

Conceição das Alagoas Lixão (contrato não renovado) no município 

Córrego Fundo* Lixão (AAF de UTC vencida) no município 

Curral de Dentro UTC Não Regularizada no município 

Dionísio UTC Não Regularizada no município 

Ervália UTC Não Regularizada no município 

Guapé UTC Não Regularizada no município 

Guaraciaba UTC Não Regularizada no município 

Itueta AS Não Regularizado Resplendor 

Jeceaba UTC Não Regularizada no município 

Lagoa da Prata AS Não regularizado no município 

Lamim UTC Não Regularizada no município 

Lassance UTC Não Regularizada no município 

Luisburgo UTC Não Regularizada no município 

Mendes Pimentel UTC Não Regularizada no município 

Pains AS Não Regularizado no município 

Paula Cândido UTC Não Regularizada no município 

Piranga UTC Não Regularizada no município 

Planura Lixão (contrato não renovado) no município 

Resplendor AS Não Regularizado no município 

Rio Vermelho* Lixão (AAF de ASPP vencida) no município 

São Domingos das Dores* Lixão (AAF de ASPP vencida) no município 

São Domingos do Prata AS Não Regularizado João Monlevade 

São Gonçalo do Rio Abaixo AS Não Regularizado no município 

Serranópolis de Minas UTC Não Regularizada no município 

Serro UTC Não Regularizada no município 

Virginópolis UTC Não Regularizada no município 

Virgolândia UTC Não Regularizada no município 

Visconde do Rio Branco AS Não Regularizado no município 

FEAM,2019. 
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Cabe destacar que, em 24/01/2019, o aterro sanitário operado pela Empresa Metropolitana 

de Tratamento de Resíduos S/A (EMTR), localizado em Ribeirão das Neves, obteve LO do COPAM. 

A regularização ambiental desse município corresponde a um incremento de 1,76% no percentual de 

população urbana do estado de Minas Gerais atendida por sistemas regularizados de destinação final 

dos RSU, tais dados serão contabilizados no Relatório de Progresso 2020. 

Contabiliza-se, também, boa expectativa de aumento da população urbana atendida em 

Minas para 2019 pautada, principalmente, em processos de Licença de Operação Corretiva (LOC) 

para empreendimentos de porte significativo, em análise nas SUPRAMôs, relativos a 6 aterros 

sanitários, que atenderão a, aproximadamente, 7% da população urbana mineira, se concluídos 

positivamente, já que muitos deles atendem a municípios consorciados ou contratantes de serviços. 

Dentre esses empreendimentos, o AS localizado no município de Arcos obteve LOC em março de 

2019. Já  Congonhas, João Monlevade, Mariana, Patos de Minas e Santana do Paraíso, seguem com 

os  processos de licenciamento ambiental corretivos dos aterros sanitário em análise.  

Desses, o aterro de João Monlevade, operado pelo Consórcio Público de Gestão dos 

Resíduos Sólidos (CPGRS), atende a outros 6 municípios; o aterro de Mariana encontra-se em 

adequação para atendimento regional, por sua vez, o aterro localizado em Santana do Paraíso, 

operado pela Vital Engenharia Ambiental S/A atende a mais 13 municípios, e Congonhas, embora 

opere aterro em regularização somente para atender ao próprio município, é integrante do Consórcio 

Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos (ECOTRES), que agrega outros 

5 municípios.  

Além desses empreendimentos, outros  processos de regularização encontram-se em 

licenciamento ambiental simplificado ou municipal, e podem contribuir, em curto prazo, para o 

incremento de 2,76% para o percentual de população urbana atendida por soluções ambientalmente 

adequadas. Desses, 4 processos de licenciamento de aterros sanitários, localizados em Pará de 

Minas, Itabirito, Itaúna e Ituiutaba, estão em licenciamento no âmbito municipal, representando cerca 

de 1,77% da população urbana mineira. Salientando, nesse interim, que o município de Frutal 

concedeu licença de operação ao Aterro Sanitário em 2019 e, portanto, tal dado será contabilizado no 

próximo Panorama, o que representará um acréscimo, aproximado, de 0,29% da população urbana 

mineira atendida por sistema regularizados. 

 As Usinas de Triagem e Compostagem (UTC), em Capitão Andrade, Córrego Novo e Santa 

Efigênia de Minas, obtiveram LO por meio de Licenciamento Ambiental Simplificado, em 2019, o que 

contribuirá com um percentual de 0,05% da população urbana para o atual percentual registrado no 

Estado.  

A informação quanto às porcentagens da população urbana agrupadas pela situação de 

regularização ambiental dos empreendimentos utilizados pelos municípios para destinação dos RSU 

até dezembro de 2018 é expressa no Gráfico 1.  
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Gráfico 1 - Porcentagem da População Urbana por situação de regularização da destinação 
dos RSU  em 2018. 

 

A análise do Gráfico 1 demonstra que, além dos 61,87% de população urbana que se utiliza 

de destinação regularizada para os RSU, 12,85% dessa população destina seus RSU a 

empreendimentos não regularizados, detentores de novos processos formalizados ou em 

formalização para sua operação, sendo 11,68% atendidos por aterros sanitários e 1,17% por UTC. 

Além desses, 25,28% ainda dispõem seus RSU de forma irregular, sendo 4,55% em aterros 

controlados e 20,73% em lixões. 

Informação complementar ao percentual da população urbana com destinação dos RSU 

regularizada é o número de municípios correspondente a cada uma dessas modalidades de 

destinação ou disposição final por eles adotada. O Gráfico 2 apresenta o número de municípios por 

tipologia de destinação dos RSU conforme se configurava em dezembro de 2018. 
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Gráfico 2 - Número de Municípios por Tipologia de Destinação Final dos RSU em 2018. 

 

FEAM, 2019. 

 

Ao final do ano de 2018, foram contabilizados 293 municípios dispondo seus RSU em aterros 

sanitários, sendo 254 regularizados, e 39 não regularizados. Com relação àqueles que destinam seus 

resíduos para UTC, foram contabilizados 139 municípios, sendo 102 empreendimentos regularizados 

e 37 não regularizados.  

Ainda em relação aos sistemas regularizados, 28 municípios destinavam seus RSU a UTC e 

encaminhavam rejeitos para aterros sanitários localizados na própria unidade ou operados por 

terceiros. Dentre esses, Itamonte e Itanhandu, por exemplo, encaminham rejeitos para aterros 

sanitários localizados em Barra Mansa no Rio de Janeiro, e em Cachoeira Paulista, em São Paulo. 

Também encaminhavam, no final de 2018, seus RSU para destinação em empreendimentos 

ambientalmente regularizados, localizados fora de Minas Gerais, outros 07 municípios mineiros, 

sendo que Arantina, Passa-Vinte e Santa Rita de Jacutinga também utilizavam esses serviços 

disponíveis em Barra Mansa/RJ; e Claraval, Passa Quatro, Sapucaí-Mirim e Toledo utilizavam aterros 

sanitários localizados em São Paulo, nos municípios de Sales Oliveira, Cachoeira Paulista, 

Tremembé e Paulínia, respectivamente. 

Desse modo, a disposição regularizada dos RSU, incluindo todas as modalidades 

regularizadas dentro e fora do Estado, em dezembro de 2018, era realizada por 391 municípios. 

Por outro lado, eram 386 os municípios mineiros que, ao final de 2018, ainda dispunham seus 

RSU de forma inadequada em lixões e aterros controlados, ambos contabilizados como irregulares 

neste documento.  

Considerando, agora, o tipo de disposição final utilizado pelos municípios em relação às 

faixas de população urbana, temos os dados registrados na Tabela 1. 
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Tabela 1- Destinação final dos RSU por faixa de população urbana em 2018. 

 

Faixa 
Pop. 

Urbana 
< 20 mil hab. Entre 20 e 50 mil hab. > 50mil hab. 

  

Nº de 
mun 

Pop. 
Urbana 

% Pop. 
Urbana 

Nº de 
mun. 

Pop. 
Urbana 

% Pop. 
Urbana 

Nº 
de 

mun. 

Pop. 
Urbana 

% Pop. 
Urbana 

R
e

g
u

la
ri

z
a

d
o

 Aterro 
Sanitário 

192 1.043.081 5,63 25 833.746 4,50 37 8.651.212 46,71 

UTC 100 624.899 3,37 2 49.379 0,27 0 0 0,00 

AS+UTC 26 181.737 0,98 2 44.266 0,24 0 0 0,00 

Fora do 
Estado 

7 31.856 0,17 0 0 0,00 0 0 0,00 

N
ã

o
 

R
e

g
u

la
ri

z
a

d
o

 

Aterro 
Sanitário 

18 150.204 0,81 5 155.271 0,84 16 1.857.369 10,03 

UTC 37 216.739 1,17 0 0 0,00 0 0 0,00 

Ir
re

g
u

la
re

s
 

Aterro 
Controlado 

74 408.953 2,21 6 161.739 0,87 2 273.190 1,47 

Lixão 253 1.687.986 9,11 41 1.212.249 6,54 10 938.585 5,07 

 
Total 707 4.345.455 23,46 81 2.456.650 13,26 65 11.720.356 63,28 

FEAM, 2019. 

 

Por meio da análise estratificada por faixa de população urbana apresentada na Tabela 1, 

depreende-se que 10,15% da população estadual atendida por soluções regularizadas reside nos 

municípios com população urbana inferior a 20 mil habitantes e, ainda, também pertencem a essa 

faixa populacional todos os municípios que dispõem seus rejeitos em aterros sanitários localizados 

nos estados do Rio de Janeiro e em São Paulo.  

Dentre os municípios com população urbana entre 20 e 50 mil habitantes, esse percentual é 

de 5,01%. E, por fim, o maior percentual está concentrado nos municípios com população urbana 

superior a 50 mil habitantes, com 46,71% de população atendida, cujas soluções adotadas são, 

unicamente, aterros sanitários.  

Os 16 municípios com população urbana igual ou superior a 50 mil habitantes, que realizam 

disposi­«o final dos RSU em aterros sanit§rios ôN«o Regularizadosô, abrigam cerca de 10,03% dessa 

população e são os municípios de Campo Belo, Congonhas, Coronel Fabriciano, Frutal, Governador 

Valadares, Ipatinga, Itaúna, Ituiutaba, Janaúba, João Monlevade, Lagoa da Prata, Mariana, Patos de 

Minas, Ribeirão das Neves, São Sebastião do Paraíso e Timóteo.  

Os municípios de Coronel Fabriciano, Governador Valadares, Ipatinga e Timóteo utilizam o 

aterro sanitário operado pela Vital Engenharia Ambiental S/A, localizado em Santana do Paraíso. 

Esse aterro sanitário, bem como os de Patos de Minas, Mariana, João Monlevade e Congonhas, 

encontra-se em processo de Licença de Operação Corretiva (LOC). 
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Os municípios de Campo Belo, Lagoa da Prata e Janaúba foram orientados a retomar a 

regularização ambiental da destinação dos seus RSU por meio da formalização de novos processos 

de licenciamento dos aterros que operam. Campo Belo contratou os serviços de disposição final de 

resíduos do Aterro Sanitário localizado no município de Nepomuceno e Lagoa da Prata formalizou 

novo processo administrativo de licenciamento ambiental, ambos no ano de 2019. 

A operação do aterro sanitário de São Sebastião do Paraíso havia sido embargada devido as 

más condições operacionais constatadas em fiscalização. No entanto, em reunião realizada na FEAM 

em fevereiro de 2019, os administradores municipais comprometeram-se a retomar o processo de 

regularização da operação do empreendimento junto à SUPRAM Sul de Minas. Em maio do corrente 

ano, após a administração municipal ter demonstrado a adoção das medidas propostas pelo órgão 

ambiental para a correção das irregularidades, foi retirado o embargo do empreendimento. 

Quanto aos 386 municípios que operam destinação irregular, 327 apresentam população 

urbana inferior a 20 mil habitantes; 12 tem população urbana igual ou superior a 50 mil habitantes, e 

os 47 restantes abrigam população urbana entre 20 e 50 mil habitantes. Em relação aos percentuais 

que esses municípios apresentam em termos de população urbana total do Estado, esses grupos 

abrigam, respectivamente, 11,32%, 6,54% e 7,41% habitantes, totalizando os 25,28% de habitantes 

urbanos ainda submetidos à destinação irregular de RSU em Minas Gerais. 

A disposição irregular dos RSU foi identificada em 82 municípios que se utilizavam de aterros 

controlados e em 304 que ainda dispunham seus RSU em lixões, totalizando os 386 municípios 

mineiros em situação irregular perante a legislação ambiental.  

A representatividade populacional dos 12 municípios irregulares que apresentam população 

urbana superior a 50 mil habitantes destaca-os como o principal foco de intensificação das ações 

para equacionamento de soluções. No Quadro 3 encontram-se listados esses municípios. 

Quadro 3 - Municípios irregulares com população urbana superior a 50.000 habitantes - 2018. 

Município População Urbana (IBGE 2017) Tipologia 2018 

Divinópolis 230.936 Lixão 

Esmeraldas 64.374 Lixão 

Manhuaçu 74.647 Lixão 

Nova Serrana 89.810 Lixão 

Ouro Preto 66.226 Lixão 

Passos 109.740 Aterro Controlado 

Patrocínio 81.709 Lixão 

Poços de Caldas 163.450 Aterro Controlado 

Ponte Nova 54.725 Lixão 

São João Del Rei 86.275 Lixão 

Teófilo Otoni 119.895 Lixão 

Unaí 69.988 Lixão 

FEAM, 2019. 
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Já a relação dos 47 municípios óIrregularesô que apresentam, segundo a contagem CENSO 

2017, população urbana entre 20 e 50 mil habitantes é apresentada no Quadro 4. 

Quadro 4 - Municípios Irregulares em 2018, com população urbana entre 20.000 e 50.000 
habitantes. 

Município População Urbana (IBGE 2017) Tipologia 2018 

Abaeté 20.916 Lixão 

Almenara 35.373 Aterro Controlado 

Araçuaí 25.827 Lixão 

Bambuí 20.892 Lixão 

Boa Esperança 34.902 Lixão 

Bom Despacho 47.673 Lixão 

Brasília de Minas 22.687 Lixão 

Buritizeiro 25.325 Lixão 

Campos Gerais 21.353 Lixão 

Capelinha 28.529 Lixão 

Carandaí 21.100 Lixão 

Carangola 28.058 Lixão 

Caxambu 21.772 Lixão 

Cláudio 24.428 Aterro Controlado 

Conceição das Alagoas 24.302 Lixão 

Corinto 21.996 Lixão 

Coromandel 22.982 Aterro Controlado 

Diamantina 42.926 Lixão 

Espinosa 20.678 Lixão 

Guanhães 29.225 Lixão 

Guaxupé 49.752 Lixão 

Itamarandiba 25.016 Lixão 

Jacutinga 21.963 Lixão 

Januária 46.263 Lixão 

João Pinheiro 40.977 Lixão 

Mantena 22.964 Aterro Controlado 

Mateus Leme 27.946 Aterro Controlado 

Nanuque 37.756 Lixão 

Oliveira 37.986 Lixão 

Ouro Fino 26.610 Lixão 

Paraopeba 21.706 Lixão 

Pedra Azul 22.192 Lixão 

Pitangui 24.829 Lixão 

Piumhi 31.429 Lixão 

Pompéu 28.780 Lixão 

Porteirinha 23.658 Lixão 

Salinas 34.021 Lixão 

Santa Bárbara 28.046 Aterro Controlado 
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Município População Urbana (IBGE 2017) Tipologia 2018 

Santo Antônio do Monte 24.554 Lixão 

São Francisco 38.561 Lixão 

São Gonçalo do Sapucaí 21.753 Lixão 

São Gotardo 33.451 Lixão 

São Lourenço 45.457 Lixão 

Taiobeiras 28.388 Lixão 

Três Marias 30.034 Lixão 

Tupaciguara 23.663 Lixão 

Várzea da Palma 35.291 Lixão 

FEAM, 2019. 

 

Dentre os municípios listados, Três Marias dispõe de processo de licenciamento em análise 

no SISEMA, em fase de LP+LI para aterro sanitário. 

Em 13/07/2018, a empresa Furnas Centrais Elétricas S.A. obteve Licença de Instalação 

Corretiva (LIC), concomitante com Licença de Operação (LO), para empreendimento que pesquisa o 

aproveitamento energético dos RSU a partir de reator termoquímico, no município de Boa Esperança. 

Os  municípios que sequer dispõem de processos de licenciamento de unidades que possam 

solucionar a disposição inadequada dos RSU gerados em seus territórios, ou mesmo iniciativas 

quanto a compartilhamento de soluções, continuarão como foco de atuação prioritária da FEAM em 

2019, visando à implantação e operação de soluções no curto prazo. 

Os municípios de Campos Gerais, Carandaí e Conceição das Alagoas passaram a destinar 

seus RSU a sistemas regularizados em 2019, desse modo, representarão, no Paranorama de 2019, 

0,36% da população urbana mineira atendida. 

Já os 327 municípios que possuem população urbana inferior a 20 mil habitantes, 85% do 

número de municípios irregulares, vem sendo submetidos a atuação específica, considerando a 

capacidade operacional das administrações locais, com foco prioritário no estímulo a agregarem 

soluções já em operação, principalmente por meio de compartilhamento de empreendimentos ou 

contratação de serviços regularizados para essa finalidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 



40 
feam 
 

4.1 Situação dos municípios por Território de Desenvolvimento 

A distribuição dos municípios mineiros estratificada por Território de Desenvolvimento, o 

somatório de população urbana de cada Território e a representatividade percentual dessa população 

em relação à população urbana total de Minas Gerais, segundo IBGE 2017, são apresentados na 

Tabela 2.  

Tabela 2 - Composição e dados demográficos dos Territórios de Desenvolvimento de Minas 
Gerais - 2018. 

Território de 
Desenvolvimento 

Nº de 
municípios 

População 
Urbana (IBGE 

2017) 

% de população 
urbana em 
relação à 

população 
urbana total de 

MG 

% de população 
urbana atendida 
adequadamente 

em relação à 
população 

urbana total de 
MG 

% de população 
urbana atendida 
adequadamente 

em relação à 
população 
urbana do 
Território 

Mata 93 1.491.441 8,1 7,35 91,33 

Metropolitano 90 6.147.940 33,2 28,28 85,20 

Triângulo Sul 27 724.954 3,9 3,20 81,79 

Vertentes 50 655.928 3,5 2,49 70,45 

Triângulo Norte 30 1.228.395 6,6 4,67 70,43 

Sul 119 1.865.025 10,1 6,70 66,58 

Norte 86 1.249.193 6,7 2,96 43,93 

Caparaó 55 511.020 2,8 1,13 40,96 

Noroeste 30 576.238 3,1 1,06 34,21 

Central 17 227.297 1,2 0,40 32,46 

Sudoeste 34 516.243 2,8 0,83 29,88 

Oeste 56 1.185.679 6,4 1,36 21,17 

Vale do Aço 33 745.999 4,0 0,61 15,05 

Vale do Rio Doce 49 549.842 3,0 0,41 13,67 

Mucuri 29 320.568 1,7 0,18 10,35 

Médio e Baixo 
Jequitinhonha 

31 315.316 1,7 0,15 8,54 

Alto Jequitinhonha 24 211.382 1,1 0,09 7,71 

Total (Minas 
Gerais) 

853 18.522.460 100 61,87 
 

FEAM, 2019. 

 

Ao analisar a Tabela 2, verifica-se que mais de um terço, cerca de 33% da população urbana 

de Minas Gerais está concentrada no Território de Desenvolvimento Metropolitano, embora tenha 

sofrido pequena redução populacional, em comparação aos dados disponibilizados pelo IBGE em 

2016, apresenta pouco mais de 85% dessa população atendida por soluções adequadas de 

destinação final de RSU. Com relação ao atendimento por Território, é o que contribui com o maior 

percentual da população urbana atendida, correspondente a 28,28% dos 61,87% contabilizados 

considerados adequados no Estado até dezembro de 2018.  

Já o Território de Desenvolvimento Alto Jequitinhonha abriga pouco mais de 1% da 

população urbana de Minas Gerais e, quanto ao atendimento por destinação regularizada dos RSU, 
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esse território representa 0,09% do total de 61,87%, a o menor percentual de atendimento dentre os 

territórios mineiros situação do Estado.  

Quanto ao percentual de população urbana atendida por destinação adequada dos RSU, em 

relação à população urbana de cada Território de Desenvolvimento, os melhores resultados podem 

ser observados nos Territórios Mata e Metropolitano, os piores foram identificados nos Territórios 

Médio e Baixo Jequitinhonha, e Alto Jequitinhonha. 

Na Figura 2 são apresentadas as tipologias de destinação dos RSU referentes aos 853 

municípios e a localização dos Territórios de Desenvolvimento de Minas Gerais, a fim de que se 

possa entender a configuração global dessa destinação em Minas Gerais. 

Figura 2 - Tipologia de destinação dos RSU por Território de Desenvolvimento ï 2018. 

  

 

  

FEAM, 2019. 

 

A análise das informações sobre tipologia de destinação dos RSU e sua estratificação pelos 

Territórios de Desenvolvimento mineiros em 2018 resulta na representação constante do Gráfico 3, 

que aponta o Território Mata com o melhor percentual de população urbana atendida por destinação 

regularizada, seguido pelos Territórios Metropolitano e Triângulo Sul, com 91,33%, 85,20% e 81,79%, 

respectivamente. O Território Mata já se apresenta como o de melhor resultado desde 2016.  
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Gráfico 3 - Porcentagem da População Urbana por Território e Situação de Regularização da 
Tipologia em 2018. 

 

FEAM, 2019. 

 

Ainda em função da análise do Gráfico 3, os resultados que envolvem os menores 

percentuais de população urbana com acesso a sistemas regularizados para destinação dos RSU, 

ainda se utilizando, largamente, de sistemas irregulares, foram verificados no Território Alto 

Jequitinhonha seguido do Território Médio e Baixo Jequitinhonha, com 8% e 9%, respectivamente.  

Esses resultados indicam um recuo no atendimento regularizado nesses territórios, uma vez 

que, no ano de 2017, esses mesmos territórios apresentavam índices de 13% e 10%, 

respectivamente e, naquele período, o Território Alto Jequitinhonha, figurava na 15ª posição dentre os 

territórios. Já o Território Médio e Baixo Jequitinhonha e Mucuri 16ª e 17ª respectivamente. Sendo 

essas últimas, as mesmas colocações em 2015 e 2016. Esses dados determinam a urgente 

necessidade de revisão e/ou intensificação ou definição de estratégia de atuação específica nesses 

Territórios. 

Ao analisar o número de municípios quanto à regularização da tipologia de destinação dos 

RSU, também estratificado por Território de Desenvolvimento, obtém-se o resultado representado no 

Gráfico 4. Dessa análise, percebe-se que o melhor resultado, que envolve o maior número de 

municípios com destinação regularizada, também foi o Território Mata, com 82 municípios. Por sua 

vez, o Território Norte, com 61 dos 86 municípios do território, apresentou o menor número de de 

municípios com destinação regularizada. Esses resultados ratificaram os anos de 2017, 2016 e 2015.  
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Cabe ressaltar que, com relação ao Território Mata, houve um aumento de 01 município 

regularizado em 2018. Já em relação ao Território Norte, houve um acréscimo de 4 municípios com 

disposição de RSU regularizada, aumentando de 16, em 2017, para 20 em 2018 e, outros 2 

passaram à condição de não regularizados. 

Gráfico 4 - Número de Municípios por Território de Desenvolvimento e Situação de 
Regularização da Tipologia em 2018. 

  

 

  

FEAM, 2019. 

 

A demonstração dos dados de forma territorial visa apresentar a situação e a 

representatividade de cada Território de Desenvolvimento no panorama geral do Estado. Cabe 

destacar que uma análise comparativa mais aprofundada desses indicadores deve considerar, 

também, o percentual de municípios e de população urbana do estado enquadrados em cada 

classificação em relação ao número total de municípios e população urbana total de cada Território 

de Desenvolvimento. 
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4.1.1 Mata  

O Território de Desenvolvimento Mata é formado por 93 municípios e possui uma população 

urbana de 1.491.441 habitantes, considerando dados do IBGE 2017. A Figura 3 mostra o mapa da 

região, indicando a destinação de RSU praticada pelos municípios no final do ano de 2018. 

Figura 3 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Mata ï 2018 

 

FEAM, 2019. 

 

Neste território, 82 municípios emcaminham seus RSU para solução devidamente 

regularizada, 2 municípios apresentam destinação não regularizada e 9 municípios destinam seus 

resíduos de maneira irregular. O Gráfico 5 representa a destinação dos RSU no Território Mata. 
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       Regularizados                  Não Regularizados                Irregulares 

Gráfico 5 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Mata ï 2018.  

 

 

 

FEAM, 2019. 
Não Regularizados = Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem não regularizados.  

Regularizados = Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem regularizados e Fora do Estado. 

 

Verifica-se que mais de 90% da população urbana do território faz uso da destinação 

regularizada dos seus RSU, sendo 88,9% atendida por aterros sanitários (73 municípios), 0,33% por 

UTC (2 municípios), 1,52% por UTC e aterro sanitário (4 municípios) e 0,56% com destinação a aterro 

sanitário localizado fora do estado de Minas Gerais, no município de Barra Mansa - RJ (3 municípios). 

A destinação regularizada no Território Mata representa 7,35% da população urbana do Estado.  

O Quadro 5  apresenta a lista dos 82 municípios regularizados e a tipologia de destinação 

final de RSU adotada por eles até dezembro de 2018. 

Quadro 5 - Destinação final dos RSU dos municípios regularizados do Território Mata - 2018. 

Nº Município Tipologia 
Local de 

disposição 
Operador 

13 Além Paraíba AS Regularizado no município 
Compromisso Ambiental 

Comércio de Material Reciclável 
Ltda 

30 Andrelândia AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

34 Antônio Prado de Minas AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

38 Aracitaba AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

40 Arantina AS Regularizado 
Fora do 

Estadp/Barra 
Mansa/RJ 

Foxx Haztec 

48 Argirita UTC Regularizada no município 
Associação de Catadores de 

Materiais Recicláveis de Argirita 

51 Astolfo Dutra AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

60 Barão de Monte Alto AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

65 Belmiro Braga AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

73 Bias Fortes AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

82

9

2

MATA
Nº de Municípios por Tipologia  em 2018

Nº de municípios: 93

91%

3%
6%

População Urbana (IBGE 2017): 1.491.441

MATA 
Destinação dos RSU da população urbana (%) 
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Nº Município Tipologia 
Local de 

disposição 
Operador 

74 Bicas AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

78 Bocaina de Minas AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

80 Bom Jardim de Minas 
AS+UTC 

Regularizados 
no município e 
Juiz de Fora 

Vital Engenharia Ambiental S/A 

92 Brás Pires AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

171 Cataguases AS Regularizado no município Administração Municipal 

180 Chácara AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

184 Chiador AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

189 Coimbra AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

220 Coronel Pacheco AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

238 Descoberto AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

245 Divinésia UTC Regularizada no município Administração Municipal 

257 Dona Eusébia AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

261 Dores do Turvo AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

276 Estrela Dalva AS Regularizado Além Paraíba 
Compromisso Ambiental 

Comércio de Material Reciclável 
Ltda 

279 Eugenópolis AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

280 Ewbank da Câmara AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

283 Faria Lemos* AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

311 Goianá AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

323 Guarani AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

324 Guarará AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

327 Guidoval* AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

329 Guiricema 
AS+UTC 

Regularizados 
no município e 

Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

372 Itamarati de Minas AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

419 Juiz de Fora AS Regularizado no município Vital Engenharia Ambiental S/A 

434 Laranjal AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

439 Leopoldina AS Regularizado no município 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

440 Liberdade AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

441 Lima Duarte AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

458 Mar de Espanha AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

463 Maripá de Minas AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

472 Matias Barbosa AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

481 Mercês AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

485 Miraí AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

487 Miradouro* AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 
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Nº Município Tipologia 
Local de 

disposição 
Operador 

507 Muriaé AS Regularizado  no município DEMSUR 

531 Olaria AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

534 Oliveira Fortes AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

549 Palma AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

559 Passa-Vinte AS Regularizado 
Fora do 

Estado/Barra 
Mansa/RJ 

Foxx Haztec 

564 Patrocínio do Muriaé AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

573 Pedra Dourada AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

578 Pedro Teixeira AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

579 Pequeri AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

586 Piau AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

594 Piraúba AS Regularizado Além Paraíba 
Compromisso Ambiental 

Comércio de Material Reciclável 
Ltda 

600 Pirapetinga AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

621 Presidente Bernardes* AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

630 Recreio AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

645 Rio Novo AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

649 Rio Pomba AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

650 Rio Preto AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

653 Rochedo de Minas AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

654 Rodeiro AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

656 Rosário da Limeira 
AS+UTC 

Regularizados 
no município e 

Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

667 São Francisco do Glória AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

668 São Geraldo 
AS+UTC 

Regularizados 
Leopoldina 

União Recicláveis Rio Novo 
Ltda 

689 São João Nepomuceno AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

708 
São Sebastião da 

Vargem Alegre 
AS Regularizado Além Paraíba 

Compromisso Ambiental 
Comércio de Material Reciclável 

Ltda 

742 Santa Rita de Jacutinga AS Regularizado 
Fora do 

Estado/Barra 
Mansa(RJ) 

Foxx Haztec 

749 Santana de Cataguases AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

751 Santana do Deserto AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

759 
Santo Antônio do 

Aventureiro 
AS Regularizado Leopoldina 

União Recicláveis Rio Novo 
Ltda 

767 Santos Dumont AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

773 Senador Cortes AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

774 Senador Firmino AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 
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Nº Município Tipologia 
Local de 

disposição 
Operador 

792 Silveirânia AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

794 Simão Pereira AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

798 Tabuleiro AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

810 Tocantins AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

821 Ubá AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

846 Vieiras AS Regularizado Leopoldina 
União Recicláveis Rio Novo 

Ltda 

852 Volta Grande AS Regularizado Além Paraíba 
Compromisso Ambiental 

Comércio de Material Reciclável 
Ltda 

FEAM, 2019. 
*Municípios regularizados em 2018.  

Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 

Em 2018 houve a regularização de mais quatro municípios, que iniciaram a disposição de 

seus resíduos em Leopoldina, foram eles: Faria Lemos, Guidoval, Presidente Bernardes e Miradouro 

(com a população mais expressiva dentre eles). Juntos, os quatro municípios representam 1,1% de 

toda a população no território Mata e 5,1% da população atendida pelo aterro sanitário de Leopoldina.  

Dos 73 municípios regularizados com disposição final dos RSU em aterros sanitários no 

Território Mata, 5 utilizam aterro sanitário próprio: Além Paraíba, Cataguases, Juiz de Fora, 

Leopoldina e Muriaé. Os outros 68 municípios compartilham 3 aterros sanitários privados, conforme 

descrito no Quadro 5. 

Quanto à destinação não regularizada, conforme apresentado no Quadro 6, tem-se os 

municípios de Ervália e Visconde do Rio Branco, que destinam os RSU em UTC e aterro sanitário, 

respectivamente. As AAFs de ambos os empreendimentos venceram em 2018. Esse tipo de 

destinação representa 3,14% da população urbana do Território Mata, sendo 0,74% referente à 

população do município de Ervália e 2,4% à de Visconde do Rio Branco. A destinação não 

regularizada no Território Mata representa 0,25% da população urbana do Estado.  

Quadro 6 - Destinação final dos RSU não regularizada no Território Mata - 2018. 

N Município Tipologia Local de disposição Operador 

270 Ervália UTC Não Regularizada no município Administração Municipal 

851 Visconde do Rio Branco AS Não Regularizado no município Administração Municipal 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 

A destinação irregular dos RSU no Território Mata representa 5,5% da população urbana da 

região, sendo 3,1% atendida por aterros controlados (3 municípios) e 4,1% por lixões (6 municípios). 

O município com disposição final dos RSU em lixão e com população urbana mais expressiva é 

Carangola, com 28.058 habitantes. Esse município participa do Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário da Vertente Ocidental do Caparaó, com sede em Manhuaçu, mas ainda não possui 

empreendimento compartilhado para destinação dos RSU.  



49 
feam 
 

O Quadro 7 apresenta a lista de municípios irregulares e tipologia de destinação final 

adotada por eles até o final de 2018, sendo que a destinação irregular de RSU no Território Mata 

representa 0,45% da população de Minas Gerais. 

Quadro 7 - Destinação final dos RSU dos municípios irregulares do Território Mata - 2018. 

Nº Município Tipologia Local de disposição 

117 Caiana Lixão no município 

152 Carangola Lixão no município 

246 Divino Lixão no município 

273 Espera Feliz Aterro Controlado no município 

289 Fervedouro Lixão no município 

537 Orizânia Lixão no município 

570 Pedra Bonita Aterro Controlado no município 

726 Santa Bárbara do Monte Verde Aterro Controlado no município 

813 Tombos Lixão no município 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território   
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4.1.2 Triângulo Sul  

O Território de Desenvolvimento Triângulo Sul é formado por 27 municípios e possui uma 

população urbana de 724.954 habitantes, considerando dados do IBGE 2017. A Figura 4 mostra o 

mapa da região, indicando a destinação de RSU praticada pelos municípios no final do ano de 2018. 

Figura 4 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Triângulo Sul ï 2018. 

 

FEAM, 2019. 

 
A maioria dos municípios (19) deste território destina seus RSU para empreendimentos 

regularizados e 7 municípios fazem uso da destinação irregular.  

O Gráfico 6 apresenta a destinação dos RSU no Território Triângulo Sul relacionada ao 

número de muncípios e à porcentagem da população. 
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Gráfico 6 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Triângulo Sul ï 2018. 

 

 

FEAM, 2019. 
Obs: Não Regularizados = Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem não regularizados. 

Regularizados = Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem regularizados e Fora do Estado.  

 

Observa-se que mais de 80% da população urbana do Território Triângulo Sul conta 

destinação dos RSU regularizada, sendo 76,3% com disposição em aterro sanitário (16 municípios), 

1,6% (município de Itapagipe), em UTC regularizada, assim como Limeira do Oeste com 0,82%. Já o 

município de Sacramento (3,1%) , conta com uma UTC própria e dispõem os rejeitos no aterro 

sanitário da empresa Soma Ambiental Ltda., localizado no município de Uberaba. Esse mesmo 

aterro, localizado em Uberaba, recebe os resíduos de 56,94% da popução urbana do território,  

O Quadro 8 apresenta a lista de municípios regularizados e tipologia. 

Quadro 8 - Destinação final dos RSU dos municípios regularizados do Território Triângulo Sul - 
2018. 

Nº Município Tipologia 
Local de 

disposição 
Operador 

2 Água Comprida AS Regularizado Uberaba Soma Ambiental Ltda. 

44 Araxá AS Regularizado no município Administração Municipal 

131 Campo Florido AS Regularizado Uberaba Soma Ambiental Ltda. 

132 Campos Altos AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A 

191 Comendador Gomes AS Regularizado Uberaba Soma Ambiental Ltda. 

206 Conquista AS Regularizado Uberaba Soma Ambiental Ltda. 

237 Delta AS Regularizado Uberaba Soma Ambiental Ltda. 

334 Ibiá AS Regularizado Uberaba Soma Ambiental Ltda. 

380 Itapagipe UTC Regularizada no município Administração Municipal 

389 Iturama* AS Regularizado no município Faria Reciclagem 

442 Limeira do Oeste UTC Regularizada  no município Administração Municipal 

576 Pedrinópolis AS Regularizado  no município Administração Municipal 

583 Perdizes AS Regularizado Uberaba Soma Ambiental Ltda. 

596 Pirajuba AS Regularizado no município Administração Municipal 

19

1

7

TRIÂNGULO SUL
Nº de Municípios por Tipologia  em 
2018

Nº de municípios: 27

82%

7%

11%

TRIÂNGULO SUL
Destinação dos RSU da população urbana 
(%) 

População Urbana (IBGE 2017): 724.954

       Regularizados                  Não Regularizados                Irregulares 
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Nº Município Tipologia 
Local de 

disposição 
Operador 

620 Pratinha AS Regularizado Uberaba Soma Ambiental Ltda. 

721 Sacramento 
AS+UTC 

Regularizados 
no município e 

Uberaba 
Soma Ambiental Ltda. 

801 Tapira AS Regularizado Uberaba Soma Ambiental Ltda. 

824 Uberaba AS Regularizado no município 
Lara Central de Tratamento de 

Resíduos 

840 Veríssimo AS Regularizado Uberaba Soma Ambiental Ltda. 

FEAM, 2019. 
*Municípios regularizados em 2018 

Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 

O município de Iturama, com 36.818 habitantes e com uma geração aproximada de 11 

ton./dia, teve em 2018 seu aterro sanitário regularizado. Tal aterro recebe o resíduo de cerca de 5% 

da população do território Triângulo Sul. Limeira do Oeste e Pedrinópolis constam dos municípios que 

tiveram seus empreendimentos (UTC e aterro sanitário, respectivamente) visitados/vistoriados em 

2018. Nessas oportunidades, foi constatado que as unidades operavam inadequadamente. À  época,  

ambos os municípios receberam orientação técnica para a correção das inconformidades, ao mesmo 

tempo em que  estão sendo adotadas medidas cabíveis. Em 2019, porém, Limeira do Oeste, deixou a 

operação da UTC e passou a destinar seus RSU ao Aterro Sanitário localizado em Iturama.  

Quanto à destinação não regularizada, conforme apresentado no Quadro 9, em 2018 o 

Território contou somente o município de Frutal, a destinar seus resíduos a  aterro sanitário não 

regularizado, cuja LO venceu em 2015. Esse município representa 7,2% da população urbana do 

Território Triângulo Sul. O licenciamento corretivo do aterro sanitário de Frutal foi realizado, 

recentemente, pelo próprio município e em 2019 foi concedida a licença de operação, a ser 

contabilizada 0,29% da população total do Estado com destinação final dos RSU regularizada. 

Quadro 9 - Destinação final dos RSU do município não regularizado do Território Triângulo Sul 
- 2018. 

Nº Município Tipologia Local de disposição Operador 

305 Frutal** AS Não Regularizado no município 
Quebec Construções e 
Tecnologia Ambiental 

FEAM, 2019. 
**aterro sanitário analisado no âmbito municipal 

Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 

A destinação irregular afeta 11% da população urbana do território, correspondendo a 7 

municípios.  

 O Quadro 10 apresenta a relação de municípios irregulares e tipologia de destinação final 

adotada por eles até o final de 2018. 
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Quadro 10 - Destinação final dos RSU dos municípios irregulares do Território Triângulo Sul ï 
2018. 

Nº Município Tipologia Local de disposição 

165 Carneirinho Lixão no município 

195 Conceição das Alagoas Lixão no município 

302 Fronteira Lixão no município 

604 Planura Lixão no município 

666 São Francisco de Sales Lixão no município 

734 Santa Juliana Lixão no município 

828 União de Minas Aterro Controlado no município 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 

 

Em 2018, Conceição das Alagoas, que possui 24.302 habitantes, destacou-se como  o 

município com disposição final dos RSU em lixão de população urbana mais expressiva. Esse 

município, no entanto, passou a destinar seus RSU a sistema regularizado em 2019. O mesmo 

ocorreu com município de Planura que promoveu a destinação ambientalmente adequada de seus 

RSU. Desse modo, essas alterações representarão, no Relatório de Progresso 2020, um acréscimo 

de, aproximadamente, 0,2% da população urbana do Estado. 
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4.1.3 Metropolitano  

O Território de Desenvolvimento Metropolitano é formado por 90 municípios e possui uma 

população urbana de 6.147.940 habitantes, considerando dados do IBGE 2017. É o território que 

possui a maior população urbana do Estado. A Figura 5 mostra o mapa da região, indicando a 

destinação de RSU praticada pelos municípios no final do ano de 2018. 

Figura 5 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Metropolitano ï 2018. 

 

 

FEAM, 2019. 

 

Embora seja a região onde se localiza a capital do Estado, Belo Horizonte, e os RSU gerados 

no município sejam encaminhados para solução devidadmente regularizada localizada no município 

de Sabará, pouco mais de 50% (48) dos municípios desse território realizam a destinação de seus 

RSU de forma adequada.  

A destinação dos RSU no Território Metropolitano está representada no Gráfico 7 

. 
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Gráfico 7 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Metropolitano ï 2018. 

 

 

FEAM, 2019. 
Obs: Não Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem não regularizados. 

Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem regularizados. 

 

Nota-se que os 48 municípios, que encaminham seus RSU para sistemas regularizados de 

disposição final de RSU, abrigam cerca de 85% da população urbana do território. Desses, 83,9% da 

população urbana do território é atendida por aterros sanitários (34 municípios), 0,7% por UTC (11 

municípios) e 0,6% por UTC e aterro sanitário (3 municípios). O Quadro 11  apresenta a relação de 

municípios regularizados e tipologia. 

Quadro 11 - Destinação final dos RSU dos municípios regularizados do Território 
Metropolitano - 2018. 

Nº Município Tipologia 
Local de 

disposição 
Operador 

35 Araçaí* AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A 

66 Belo Horizonte AS Regularizado Sabará Vital Engenharia Ambiental S.A 

72 Betim AS Regularizado no município 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A 

86 Bonfim AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A 

93 Braúnas* AS Regularizado no município Administração Municipal 

97 Brumadinho* AS Regularizado no município Administração Municipal 

111 Cachoeira da Prata* AS Regularizado  no município Administração Municipal 

115 Caeté AS Regularizado Sabará Vital Engenharia Ambiental S.A 

143 Capim Branco AS Regularizado Sabará Vital Engenharia Ambiental S.A 

158 Carmésia UTC Regularizada no município Administração Municipal 

202 Confins AS Regularizado Sabará Vital Engenharia Ambiental S.A 

210 Contagem AS Regularizado no município Sobrado Soc. Bras. Obras LTDA. 

228 Crucilândia UTC Regularizada no município Administração Municipal 

254 Dom Joaquim UTC Regularizada no município Administração Municipal 

259 Dores de Guanhães UTC Regularizada no município Administração Municipal 

48

16

26

METROPOLITANO
Nº de Municípios por Tipologia  em 2018

Nº de municípios: 90

85%

9%

6%

METROPOLITANO
Destinação dos RSU da população urbana (%) 

População Urbana (IBGE 2017): 6.147.939

       Regularizados                  Não Regularizados                Irregulares 
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Nº Município Tipologia 
Local de 

disposição 
Operador 

290 Florestal UTC Regularizada no município Administração Municipal 

338 Ibirité AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A 

342 Igarapé AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A 

363 Itabira AS Regularizado no município Construtora Hura LTDA. 

365 Itabirito AS Regularizado no município 
Vina Equipamentos e 
Construções LTDA. 

373 Itambé do Mato Dentro UTC Regularizada no município Administração Municipal 

392 Jaboticatubas AS Regularizado Sabará Vital Engenharia Ambiental S.A 

406 Jequitibá 
AS+UTC 

Regularizados 
Sabará Vital Engenharia Ambiental S.A 

418 Juatuba AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A 

430 Lagoa Santa AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A 

448 Mário Campos AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A 

476 Matozinhos AS Regularizado Sabará Vital Engenharia Ambiental S.A 

489 Moeda AS Regularizado Sabará Vital Engenharia Ambiental S.A 

520 Nova Lima AS Regularizado Sabará Vital Engenharia Ambiental S.A 

526 Nova União AS Regularizado Sabará Vital Engenharia Ambiental S.A 

550 Papagaios UTC Regularizada no município Administração Municipal 

577 Pedro Leopoldo AS Regularizado Sabará Vital Engenharia Ambiental S.A 

590 Piedade dos Gerais UTC Regularizada no município Administração Municipal 

625 Prudente de Morais 
AS+UTC 

Regularizados 
no município e 

Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A 

628 Raposos* AS Regularizado Sabará Vital Engenharia Ambiental S.A 

639 Rio Acima AS Regularizado Itabirito Prefeitura Itabirito 

644 Rio Manso AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A 

690 São Joaquim de Bicas 
AS+UTC 

Regularizados 
no município 

Administração municipal / 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A (rejeitos) 

692 São José da Lapa AS Regularizado Sabará Vital Engenharia Ambiental S.A 

719 Sabará AS Regularizado no município Vital Engenharia Ambiental S.A 

735 Santa Luzia* AS Regularizado Sabará Vital Engenharia Ambiental S.A 

737 Santa Maria de Itabira UTC Regularizada no município Administração municipal 

756 Santana do Riacho AS Regularizado Sabará Vital Engenharia Ambiental S.A 

765 
Santo Antônio do Rio 

Abaixo 
UTC Regularizada no município Administração Municipal 

770 Sarzedo AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A 

778 Senhora do Porto UTC Regularizada no município Administração municipal 

790 Sete Lagoas AS Regularizado no município Administração municipal 

844 Vespasiano AS egularizado Sabará Vital Engenharia Ambiental S.A 

FEAM, 2019. 
*Municípios passaram a destinar RSU para empreendimentos regularizados em 2018 

Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 

Em 2018, quatro municípios passaram a destinar seus RSU a sistemas regularizados de 

disposição final no Território Metropolitano, são eles: Araçaí, Brumadinho, Raposos e Santa Luzia. 
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Juntos possuem 269.914 habitantes, o que corresponde a 4,4% da população total do território. 

Desses quatro, apenas Brumadinho tem a disposição final dos RSU no próprio município, sendo que 

Raposos e Santa Luzia utilizam o aterro de Sabará e Araçaí utiliza-se do AS localizado em Betim. 

Os aterros sanitários de Braúnas e Cachoeira da Prata foram visitados em 2018, quando 

constatou-se a operação inadequada de ambos os empreendimentos. Na ocasião os responsáveis 

foram orientados tecnicamente para sanar as incorreções e medidas cabíveis estão em andamento 

em ambos os casos. 

Dos 34 municípios com disposição final dos RSU em aterro sanitário, 4 utilizam 

empreendimento próprio, 17 utilizam o aterro da empresa Vital Engenharia Ambiental S/A, localizado 

em Sabará e 11 utilizam o aterro da empresa Essencis MG Soluções Ambientais S/A, localizado em 

Betim. 

Quanto à destinação não regularizada, tem-se 0,5% da população urbana do território 

atendida por UTCs não regularizadas (6 municípios) e 8,8% por aterros sanitários não regularizados 

(10 municípios). As UTCs não regularizadas estão localizadas em Belo Vale, Catas Altas, Dionísio, 

Divinolândia de Minas, Pequi e Virginópolis. E os aterros sanitários em Barão de Cocais, João 

Monlevade, Mariana, Ribeirão das Neves e São Gonçalo do Rio Abaixo. O Quadro 12 apresenta a 

relação de municípios não regularizados e tipologia. 

Quadro 12 - Destinação final dos RSU dos municípios não regularizados do Território 
Metropolitano - 2018. 

Nº Município Tipologia Local de disposição Operador 

59 Barão de Cocais AS Não Regularizado no município Administração Municipal 

64 Bela Vista de Minas AS Não Regularizado João Monlevade CPGRS 

68 Belo Vale UTC Não regularizada no município Administração Municipal 

172 Catas Altas UTC Não regularizada no município Administração Municipal 

243 Dionísio UTC Não regularizada no município Administração Municipal 

248 Divinolândia de Minas UTC Não regularizada no município Administração Municipal 

409 João Monlevade AS Não Regularizado no município CPGRS 

461 Mariana AS Não Regularizado no município Administração Municipal 

519 Nova Era AS Não Regularizado João Monlevade CPGRS 

558 Passabém AS Não Regularizado João Monlevade CPGRS 

580 Pequi UTC Não regularizada no município Administração Municipal 

637 Ribeirão das Neves AS Não Regularizado no município Administração municipal 

648 Rio Piracicaba AS Não Regularizado João Monlevade CPGRS 

662 São Domingos do Prata AS Não Regularizado João Monlevade CPGRS 

673 
São Gonçalo do Rio 

Abaixo 
AS Não Regularizado no município Administração Municipal 

849 Virginópolis UTC Não regularizada no município Administração Municipal 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 

Embora Ribeirão da Neves ainda figurasse, em dezembro de 2018, como município não 

regularizado, o aterro localizado no município, operado pela Empresa Metropolitana de Tratamento 
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de Resíduos S/A (EMTR) obteve LO em janeiro de 2019. Contudo, como esse empreendimento é um 

dos equipamentos do Contrato da Parceria Público Privada da Região Metropolitana de Belo 

Horizonte (PPP/RMBH) e, somente poderá operar a partir da emissão da Ordem de Serviço,  Ribeirão 

das Neves contratou serviço de disposição final do aterro sanitário de Sabará desde fevereiro de 

2019, no entanto, esse resultado somente será contabilizado como solução no Panorama de 2019. 

A população urbana atendida por disposição irregular dos RSU é de 5,4% da população do 

território, sendo que 1,4% encaminham os RSU para aterros controlados (9 municípios) e 4% para 

lixões (17 municípios). Os municípios nessa situação que possuem população urbana mais 

expressiva são Ouro Preto e Esmeraldas com, respectivamente, 66.109 e 64.314 habitantes, ambos 

com disposição final dos RSU em lixão. Quanto à disposição de RSU em aterro controlado, Santa 

Bárbara figura como município com maior população urbana, com 28.046 habitantes. O Quadro 13 

apresenta a relação de municípios irregulares e tipologia de destinação final adotada até 2018. 

Quadro 13 - Destinação final dos RSU dos municípios irregulares do Território Metropolitano - 
2018. 

Nº Município Tipologia Local de disposição 

55 Baldim Lixão no município 

82 Bom Jesus do Amparo Lixão no município 

116 Caetanópolis Lixão no município 

198 Conceição do Mato Dentro Lixão no município 

205 Congonhas do Norte Lixão no município 

213 Cordisburgo Aterro Controlado no município 

271 Esmeraldas Lixão no município 

288 Ferros Lixão no município 

294 Fortuna de Minas Lixão no município 

306 Funilândia Lixão no município 

318 Guanhães Lixão no município 

352 Inhaúma Lixão no município 

459 Maravilhas Lixão no município 

469 Materlândia Lixão no município 

470 Mateus Leme Aterro Controlado no município 

505 Morro do Pilar Aterro Controlado no município 

540 Ouro Preto Lixão no município 

555 Paraopeba Lixão no município 

651 Rio Vermelho Lixão no município 

713 São Sebastião do Rio Preto Aterro Controlado no município 

720 Sabinópolis Aterro Controlado no município 

724 Santa Bárbara Aterro Controlado no município 

750 Santana de Pirapama Aterro Controlado no município 

761 Santo Antônio do Itambé Aterro Controlado no município 

782 Serra Azul de Minas Aterro Controlado no município 

803 Taquaraçu de Minas Lixão no município 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 
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4.1.4 Vertentes 

O Território de Desenvolvimento Vertentes é formado por 50 municípios e possui uma 

população urbana de 655.928 habitantes, considerando dados do IBGE 2017. A Figura 6 

 mostra o mapa da região, indicando a destinação de RSU praticada pelos municípios no final 

do ano de 2018. 

Figura 6 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Vertentes ï 2018. 

 

FEAM, 2019. 

 

Conforme pode ser obersado no mapa, 40 municípios possuem destinação final regularizada 

dos RSU, 4 destinam os resíduos para empreendimentos não regularizados e 6 fazem uso da 

destinação final irregular.  

O Gráfico 8 apresenta a destinação dos RSU no Território Vertentes relacionada ao número 

de municípios e à porcentagem da população. 
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Gráfico 8 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Vertentes ï 2018. 

 

 
 

FEAM, 2019. 
Obs: Não Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem não regularizados. 

Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem regularizados, Fora do Estado e AAF em 
verificação. 

 

Verifica-se que 70,5% da população urbana e 40 municípios tem destinação regularizada dos 

RSU. A disposição final em aterros sanitários regularizados ocorre em 21 municípios, representando 

58,2% da população urbana do território; 13 municípios utilizam UTC, representando 8% da 

população; e 6  municípios utilizam UTC e aterros sanitários, representando 4,3% da população 

urbana do território. O Quadro 14 apresenta a lista de municípios regularizados e tipologia. 

Quadro 14 - Destinação final dos RSU dos municípios regularizados do Território Vertentes - 
2018. 

Nº Município Tipologia 
Local de 

disposição 
Operador 

17 Alfredo Vasconcelos AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

24 Alto Rio Doce* AS Regularizado 
Conselheiro 

Lafaiete 
ECOTRES 

32 Antônio Carlos AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

61 Barbacena AS Regularizado 
Conselheiro 

Lafaiete 
ECOTRES 

63 Barroso AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

140 Capela Nova AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

150 Caranaíba UTC Regularizada Cristiano Otoni CONDAPAV 

169 Casa Grande UTC Regularizada Cristiano Otoni CONDAPAV 

173 Catas Altas da Noruega UTC Regularizada no município Administração Municipal 

185 Cipotânea AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

194 
Conceição da Barra de 

Minas 
AS+UTC 

Regularizados 
no município e 
Juiz de Fora 

Vital Engenharia Ambiental S/A 

207 Conselheiro Lafaiete AS Regularizado no município ECOTRES 

221 Coronel Xavier Chaves 
AS+UTC 

Regularizados 
no município e 
Juiz de Fora 

Vital Engenharia Ambiental S/A 

40

4

6

VERTENTES
Nº de Municípios por Tipologia  em 
2018

Nº de municípios: 50

70%

10%

20%

VERTENTES
Destinação dos RSU da população urbana 
(%) 

População Urbana (IBGE 2017): 655.928

       Regularizados                  Não Regularizados                Irregulares 
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Nº Município Tipologia 
Local de 

disposição 
Operador 

226 Cristiano Otoni UTC Regularizada no município CONDAPAV 

239 Desterro de Entre-Rios UTC Regularizada Passa Tempo Administração municipal 

240 Desterro do Melo AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

258 Dores de Campos AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

268 Entre Rios de Minas UTC Regularizada no município Administração Municipal 

333 Ibertioga UTC Regularizada no município Administração Municipal 

384 Itaverava AS Regularizado 
Conselheiro 

Lafaiete 
ECOTRES 

427 Lagoa Dourada AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

451 Madre de Deus de Minas 
AS+UTC 

Regularizados 
no município e 
Juiz de Fora 

Vital Engenharia Ambiental S/A 

515 Nazareno UTC Regularizada no município 
Administração Municipal/ Vital 
Engenharia Ambiental (rejeito) 

538 Ouro Branco AS Regularizado 
Conselheiro 

Lafaiete 
ECOTRES 

547 Paiva AS Regularizado Leopoldina União Recicláveis Rio Novo Ltda. 

589 Piedade do Rio Grande AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

617 Prados 
AS+UTC 

Regularizados 
no município e 
Juiz de Fora 

Vital Engenharia Ambiental S/A 

627 Queluzito UTC Regularizada Cristiano Otoni CONDAPAV 

632 Resende Costa AS Regularizado Sabará Vital Engenharia Ambiental S/A 

634 Ressaquinha AS Regularizado 
Conselheiro 

Lafaiete 
ECOTRES 

643 Rio Espera 
AS+UTC 

Regularizados 

no município e 
Conselheiro 

Lafaiete 
ECOTRES 

660 São Brás do Suaçuí UTC Regularizada no município Administração Municipal 

716 São Tiago 
AS+UTC 

Regularizados 
Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

718 São Vicente de Minas UTC Regularizada no município  Administração Municipal 

727 
Santa Bárbara do 

Tugúrio 
AS Regularizado Leopoldina União Recicláveis Rio Novo Ltda. 

741 Santa Rita de Ibitipoca AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

752 Santana do Garambéu AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

757 Santana dos Montes UTC Regularizada Cristiano Otoni CONDAVAP 

777 Senhora de Oliveira* UTC Regularizada no município Administração Municipal 

779 Senhora dos Remédios* AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A 

FEAM, 2019. 
*Municípios regularizados em 2018. 

Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 

No território Vertentes apenas três municípios tiveram sua regularização em 2018: Alto do Rio 

Doce, Senhora de Oliveira e Senhora dos Remédios, sendo responsáveis por 2,1% do atendimento à 

população total do território. 

A destinação de RSU não regularizada ocorre em 4 municípios (Congonhas, Jeceaba, Lamim 

e Piranga) e representa 9,9% da população urbana do território. O Quadro 15 apresenta a relação de 

municípios não regularizados e tipologia de destinação final em 2018. 
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Quadro 15 - Destinação final dos RSU dos municípios não regularizados do Território 
Vertentes - 2018. 

Nº Município Tipologia Local de disposição Operador 

204 Congonhas AS Não Regularizado no município Administração Municipal 

402 Jeceaba UTC Não regularizada no município Administração Municipal 

433 Lamim UTC Não regularizada no município Administração Municipal 

597 Piranga UTC Não regularizada no município Administração Municipal 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 

A destinação não regularizada é a utilizada por 9,9% da população urbana do território, sendo 

que 8% utilizam-se de aterro sanitário e 1,9% detinam para UTC. Em 2019 o município de Jeceaba 

obteve regularização para a sua UTC e passou a destinar os seus rejeitos ao aterro regularizado 

localizado em Conselheiro Lafaeite. Já o município de Lamim passou a dispor seus resíduos no 

mesmo aterro, localizado em Conselheiro Lafaeite, ambos em 2019. Desse modo, esses dados serão 

considerados, apenas, quando da edição do Relatório de Progresso 2020.  

Quanto à disposição final irregular dos RSU, tem-se 18,2% da população urbana do território 

(4 municípios), atendida por lixões e 1,4% da população, referente a 2 municípios, atendida por 

aterros controlados. O município de São João Del Rei possui 86.275 habitantes e é o mais 

representativo quanto à disposição final em lixão. O Quadro 16 apresenta a lista de municípios 

irregulares e tipologia de destinação final adotada por eles até o final de 2018. 

Quadro 16 - Destinação final dos RSU dos municípios irregulares do Território Vertentes - 
2018. 

Nº Município Tipologia Local de disposição 

151 Carandaí Lixão no município 

340 Ibituruna Aterro Controlado no município 

652 Ritápolis Lixão no município 

682 São João del Rei Lixão no município 

728 Santa Cruz de Minas Lixão no município 

808 Tiradentes Aterro Controlado no município 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 
 

Os municípios de Carandaí e Ibituruna regularizam a destinação final de seus RSU em 2019. 

Carandaí passou a dispor seus resíduos no aterro sanitário localizado em Conselheiro Lafaiete e 

Ibituruna no aterro localizado em Juiz de Fora. A nova situação desses municípios será considerada 

na composição dos dados do Relatório de Progresso 2020.  
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4.1.5 Triângulo Norte  

O Território de Desenvolvimento Triângulo Norte é formado por 30 municípios e possui uma 

população urbana de 1.228.395 habitantes, considerando dados do IBGE 2017. A Figura 7 mostra o 

mapa da região, indicando a destinação de RSU praticada pelos municípios no final do ano de 2018. 

Figura 7 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Triângulo Norte ï 2018. 

 

FEAM, 2019. 

 

Nota-se através do mapa que a maioria dos municípios do Teritório Triângulo Norte, ou seja, 

20 municípios fazem uso da destinação final de seus RSU de maneira irregular, apenas 8 possuem 

empreendimentos de destinação final regular e 2 encontram-se com UTC e aterro sanitário não 

regularizados.   

O  Gráfico 9  apresenta a destinação dos RSU no Território Triângulo Norte.  
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Gráfico 9 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Triângulo Norte ï 2018. 

 

 

FEAM, 2019. 
Obs: Não Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem não regularizados. 

Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem regularizados, Fora do Estado e AAF em 
verificação. 

 

Observa-se que mais de 70% da população urbana do território tem destinação regularizada 

dos RSU, sendo 68,1% com destinação em aterros sanitários (6 municípios) e 2,4% em UTC (2 

municípios). A disposição regularizada no território representa 4,7% da população urbana do Estado. 

O Quadro 17 apresenta a lista de municípios regularizados e tipologia. 

Quadro 17 - Destinação final dos RSU dos municípios regularizados do Território Triângulo 
Norte - 2018. 

Nº Município Tipologia 
Local de 

disposição 
Operador 

39 Araguari AS Regularizado no município Administração Municipal 

42 Araporã UTC Regularizada  no município 
Quebec Construções e 

Tecnologia Ambiental S/A 

263 Douradoquara AS Regularizado no município Administração Municipal 

328 Guimarânia* AS Regularizado Uberaba Soma Ambiental Ltda. 

497 Monte Carmelo AS Regularizado no município 
Departamento Municipal de Água 

e Esgoto (DMAE) 

619 Prata UTC Regularizada no município 
Cooperativa dos Agentes 

Ambientais do Prata (CAAP) 

747 Santa Vitória AS Regularizado Uberaba 
Quebec Construções e 

Tecnologia Ambiental S/A 

825 Uberlândia AS Regularizado no município Limpebrás Resíduos Ltda. 

FEAM, 2019. 
* Município regularizado em 2018 

Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território  

 

O município de Guimarânia foi regularizado em 2018, o que representou um acréscimo de 

0,55% no percentual de população atendida por destinação regularizada de RSU e 0,04% em relação 

à população do Estado de Minas Gerais. 

8

2
20

TRIÂNGULO NORTE
Nº de Municípios por Tipologia  em 2018

Nº de municípios: 30

71%

9%

20%

TRIÂNGULO NORTE
Destinação dos RSU da população urbana (%) 

População Urbana (IBGE 2017): 1.228.394

       Regularizados                  Não Regularizados                Irregulares 
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A UTC de Araporã e o aterro sanitário de Douradoquara receberam vistoria e visita técnica, 

respectivamente, em 2018. Em ambos os casos, foi constatada operação inadequada dos 

empreendimentos. Desse modo, os administradores receberam orientações técnicas para sanar as 

incorreções e medidas cabíveis estão em andamento. 

A destinação não regularizada, conforme apresentado no Quadro 18, se refere aos 

municípios de Canápolis e Ituiutaba e representa 9,2% da população urbana do Território Triângulo 

Norte, sendo 8,3% referente à disposição em aterro sanitário e 0,9% em UTC. O município de 

Canápolis possuía UTC regularizada, porém a AAF venceu em 09/09/2018 e o município não iniciou 

um novo processo de regularização ambiental do empreendimento. A disposição não regularizada no 

território representa 0,61% da população urbana do Estado.  

Quadro 18 - Destinação final dos RSU do município não regularizado do Território Triângulo 
Norte - 2018. 

Nº Município Tipologia Local de disposição Operador 

134 Canápolis UTC Não Regularizada no município 
Associação de Catadores 
Autônomos de Materiais 

Recicláveis (ASCAC) 

387 Ituiutaba AS Não Regularizado no município Green Ambiental 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 

A disposição irregular é utilizada por 20,4% da população urbana do território, sendo que  

17,5% dispõe seus resíduos em lixões (18 municípios) e 2,9% em aterro controlado ( 2 municípios). O 

município com disposição final dos RSU em lixão e com população urbana mais expressiva é 

Patrocínio, que possui 81.709 habitantes. O Quadro 19 apresenta a lista de municípios irregulares e 

tipologia de destinação final adotada por eles até o final de 2018. 

Quadro 19 - Destinação final dos RSU dos municípios irregulares do Território Triângulo Norte 
- 2018. 

Nº Município Tipologia Local de disposição 

6 Abadia dos Dourados Lixão no município 

114 Cachoeira Dourada Lixão no município 

127 Campina Verde Lixão no município 

144 Capinópolis Lixão no município 

170 Cascalho Rico Lixão no município 

179 Centralina Lixão no município 

217 Coromandel Aterro Controlado no município 

230 Cruzeiro da Fortaleza Lixão no município 

278 Estrela do Sul Lixão no município 

317 Grupiara Lixão no município 

330 Gurinhatã Lixão no município 

350 Indianópolis Lixão no município 

358 Ipiaçu Lixão no município 

360 Iraí de Minas Lixão no município 
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Nº Município Tipologia Local de disposição 

494 Monte Alegre de Minas Lixão no município 

522 Nova Ponte Aterro Controlado no município 

563 Patrocínio Lixão no município 

655 Romaria Lixão no município 

784 Serra do Salitre Lixão no município 

818 Tupaciguara Lixão no município 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 
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4.1.6 Sul  

O Território de Desenvolvimento Sul é formado por 119 municípios e possui uma população 

urbana de 1.865.025 habitantes, considerando dados do IBGE 2017. A Figura 8 mostra o mapa da 

região, indicando a destinação de RSU praticada pelos municípios no final do ano de 2018. 

Figura 8 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Sul ï 2018. 

 

FEAM, 2019. 

 

Observa-se no mapa que mais de 60% (76) dos municípios do Território Sul destinam seus 

RSU para empreendimentos regularizados. Do restante, 41 municípios fazem uso da destinação final 

irregular e apenas Guapé e Turvolândia possuem UTC não regularizada. 

 A destinação dos RSU no território está apresentada no Gráfico 10. 

. 
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Gráfico 10 -  Panorama da Destinação dos RSU no Território Sul ï 2018. 

 

 

FEAM, 2019. 
Obs: Não Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem não regularizados. 

Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem regularizados, Fora do Estado e AAF em 
verificação. 

Nota-se que mais da metade da população urbana possui destinação regularizada, sendo 60 

municípios com disposição em aterros sanitários, representando 60,8% da população urbana do 

território, 7 municípios com destinação a UTC, o que representa 2,8% da população e 3 municípios 

com disposição dos RSU fora do Estado de Minas Gerais, o que representa 1,1% da população 

urbana do território. A disposição conjunta em UTC e aterro sanitário é adotada em 6 municípios e 

representa 1,9% da população urbana da região. Em relação ao Estado de Minas Gerais, a 

disposição regularizada no Território Sul representa 6,7% da população. O Quadro 20 apresenta a 

lista de municípios regularizados e tipologia. 

Quadro 20 - Destinação final dos RSU dos municípios regularizados do Território Sul - 2018. 

Nº Município Tipologia 
Local de 

disposição 
Operador 

12 Aiuruoca 
AS+UTC 

Regularizados 
Juiz de Fora e 

Seritinga 
Vital Engenharia Ambiental S/A e 

CONCASS 

14 Alagoa AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

15 Albertina* AS Regularizado Andradas CPGIRS 

16 Alfenas AS Regularizado no município 
Alfenas Ambiental Tratamento de 
Resíduos e Limpeza Urbana Ltda. 

29 Andradas* AS Regularizado no município 
Vina Equipamentos e 

Construções Ltda. 

89 Borda da Mata AS Regularizado Pouso Alegre 
Lara Central de Tratamento de 

Resíduos Ltda. 

95 Brasópolis AS Regularizado Itajubá CIMASAS 

105 Córrego do Bom Jesus AS Regularizado Pouso Alegre 
Lara Central de Tratamento de 

Resíduos Ltda. 

112 Cachoeira de Minas AS Regularizado Itajubá CIMASAS 

119 Caldas* AS Regularizado Andradas CPGIRS 

121 Camanducaia AS Regularizado Pouso Alegre 
Lara Central de Tratamento de 

Resíduos Ltda. 

122 Cambuí AS Regularizado Pouso Alegre 
Lara Central de Tratamento de 

Resíduos Ltda. 

125 Campanha AS Regularizado Pouso Alegre Lara Central de Tratamento de 

76

2

41

SUL
Nº de Municípios por Tipologia  em 2018

Nº de municípios: 119

66%

1%

33%

SUL
Destinação dos RSU da população urbana 
(%) 

População Urbana (IBGE 2017): 1.865.026

       Regularizados                  Não Regularizados                Irregulares 
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Nº Município Tipologia 
Local de 

disposição 
Operador 

Resíduos Ltda. 

155 Careaçu AS Regularizado Pouso Alegre 
Lara Central de Tratamento de 

Resíduos Ltda. 

159 Carmo da Cachoeira UTC Regularizada no município Administração Municipal 

161 Carmo de Minas* AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

166 Carrancas 
AS+UTC 

Regularizados 
Juiz de Fora e no 

município 
Vital Engenharia Ambiental S/A/ 

Administração municipal 

167 Carvalhópolis AS Regularizado Alfenas 
Alfenas Ambiental Tratamento de 
Resíduos e Limpeza Urbana Ltda. 

168 Carvalhos AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

201 Conceição dos Ouros AS Regularizado Pouso Alegre 
Lara Central de Tratamento de 

Resíduos Ltda. 

203 Congonhal AS Regularizado Pouso Alegre 
Lara Central de Tratamento de 

Resíduos Ltda. 

227 Cristina AS Regularizado Itajubá CIMASAS 

229 Cruzília AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

235 Delfim Moreira AS Regularizado Itajubá CIMASAS 

265 Elói Mendes AS Regularizado no município Administração Municipal 

272 
Espírito Santo do 

Dourado 
AS Regularizado Pouso Alegre 

Lara Central de Tratamento de 
Resíduos Ltda. 

275 Estiva AS Regularizado no município Administração Municipal 

281 Extrema AS Regularizado no município 
Temapa/ Morbidelle 

Terraplanagem 

282 Fama* AS Regularizado Alfenas 
Alfenas Ambiental Tratamento de 
Resíduos e Limpeza Urbana Ltda. 

312 Gonçalves* UTC Regularizada Paraisópolis SAAE de Paraisópolis 

339 Ibitiúra de Minas* AS Regularizado Andradas CPGIRS 

345 Ijaci AS Regularizado Alfenas 
Alfenas Ambiental Tratamento de 
Resíduos e Limpeza Urbana Ltda. 

346 Ilicínea UTC Regularizada no município Administração Municipal 

351 Ingaí* AS Regularizado Alfenas 
Alfenas Ambiental Tratamento de 
Resíduos e Limpeza Urbana Ltda. 

359 Ipuiúna AS Regularizado Andradas CPGIRS 

370 Itajubá AS Regularizado no município CIMASAS  

376 Itamonte 
AS+UTC 

Regularizados 

Fora do Estado 
(Barra Mansa) e 

no município 

Foxx Haztec / Administração 
Municipal 

377 Itanhandu 
AS+UTC 

Regularizados 

Fora do Estado 
(Cachoeira 

Paulista) e no 
município 

Administração Municipal 

382 Itapeva AS Regularizado Pouso Alegre 
Lara Central de Tratamento de 

Resíduos Ltda. 

388 Itumirim* AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A 

390 Itutinga AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 

436 Lavras AS Regularizado Alfenas 
Alfenas Ambiental Tratamento de 
Resíduos e Limpeza Urbana Ltda. 

446 Luminárias* AS Regularizado Alfenas 
Alfenas Ambiental Tratamento de 
Resíduos e Limpeza Urbana Ltda. 

450 Machado AS Regularizado Alfenas 
Alfenas Ambiental Tratamento de 
Resíduos e Limpeza Urbana Ltda. 

460 Maria da Fé AS Regularizado Itajubá CIMASAS 

465 Marmelópolis AS Regularizado Itajubá CIMASAS 

484 Minduri AS Regularizado Juiz de Fora Vital Engenharia Ambiental S/A 
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Nº Município Tipologia 
Local de 

disposição 
Operador 

513 Natércia AS Regularizado Pouso Alegre 
Lara Central de Tratamento de 

Resíduos Ltda. 

516 Nepomuceno* AS Regularizado no município Administração Municipal 

554 Paraisópolis* UTC Regularizada no município 
Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Paraisópolis 

556 Passa Quatro Fora do Estado 
Fora do Estado 

(Cachoeira 
Paulista) 

VSA Vale Soluções Ambientais 

574 Pedralva* UTC Regularizada no município Administração Municipal 

598 Piranguçu AS Regularizado Itajubá CIMASAS 

599 Piranguinho AS Regularizado Itajubá CIMASAS 

605 Poço Fundo AS Regularizado Alfenas 
Alfenas Ambiental Tratamento de 
Resíduos e Limpeza Urbana Ltda. 

615 Pouso Alegre AS Regularizado no município 
Lara Central de Tratamento de 

Resíduos Ltda. 

638 Ribeirão Vermelho* AS Regularizado Alfenas 
Alfenas Ambiental Tratamento de 
Resíduos e Limpeza Urbana Ltda. 

679 São João da Mata AS Regularizado Pouso Alegre 
Lara Central de Tratamento de 

Resíduos Ltda. 

695 São José do Alegre AS Regularizado Itajubá CIMASAS 

707 
São Sebastião da Bela 

Vista 
AS Regularizado Pouso Alegre 

Lara Central de Tratamento de 
Resíduos Ltda. 

714 
São Sebastião do Rio 

Verde 
UTC Regularizada no município Administração Municipal 

715 São Thomé das Letras UTC Regularizada no município Administração Municipal 

740 Santa Rita de Caldas* AS Regularizado Andradas CPGIRS 

745 Santa Rita do Sapucaí AS Regularizado Itajubá CIMASAS 

748 Santana da Vargem AS Regularizado Alfenas 
Alfenas Ambiental Tratamento de 
Resíduos e Limpeza Urbana Ltda. 

768 Sapucaí-Mirim Fora do Estado 
Fora do Estado 

(Tremembé) 
ESTRE Ambiental 

781 Seritinga 
AS+UTC 

Regularizados 
Juiz de Fora e no 

município 
Vital Engenharia Ambiental S/A 

787 Serrania AS Regularizado Alfenas 
Alfenas Ambiental Tratamento de 
Resíduos e Limpeza Urbana Ltda. 

788 Serranos 
AS+UTC 

Regularizados 
Juiz de Fora e 

Seritinga 
Vital Engenharia Ambiental S/A e 

CONCASS 

793 Silvianópolis AS Regularizado Pouso Alegre 
Lara Central de Tratamento de 

Resíduos Ltda. 

811 Tocos do Moji AS Regularizado Pouso Alegre 
Lara Central de Tratamento de 

Resíduos Ltda. 

812 Toledo Fora do Estado 
Fora do Estado 
(Paulínea - SP) 

ESTRE Ambiental 

814 Três Corações* AS Regularizado no município Administração Municipal 

816 Três Pontas AS Regularizado no município 
Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto (SAAE) 

836 Varginha AS Regularizado no município 
Companhia de Saneamento de 

Minas Gerais (COPASA) 

853 Wenceslau Braz AS Regularizado Itajubá CIMASAS 

FEAM, 2019. 
*Municípios regularizados em 2018. 

Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 

 

Esse território possui 6 aterros sanitários não compartilhados, localizados em Elói Mendes, 

Extrema, Nepomuceno, Três Corações, Três Pontas e Varginha; e 4 aterros sanitários compartilhados 

localizados em Alfenas, Andradas, Itajubá e Pouso Alegre, que atendem a 42 municípios. Em 2019, 
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no entanto, o aterro sanitário localizado em Nepomuceno passou a integrar o grupo de aterros 

sanitários compartilhados, recebendo os RSU de 19 municípios. 

O aterro sanitário localizado em Andradas, que obteve LOC em 2018 com vigência até 

30/01/2028, é o destino dos RSU do próprio município e, ainda, de Caldas, Santa Rita de Caldas, 

Albertina, Ibitiúra de Minas e Ipuiúna.  

O aterro sanitário localizado em Alfenas recebe os resíduos de 11 municípios, além dos RSU 

do próprio município no qual está instalado. Os mesmos números são aplicados ao aterro sanitário 

instalado em Itajubá que, além de receber os RSU de Itajubá e de outros 11 municípios. Quanto ao 

aterro sanitário localizado em Pouso Alegre, este recebe os resíduos de 15 municípios, além dos 

RSU do município sede. 

O aterro sanitário do município de Estiva foi visitado em 2018 e constatou-se que a operação 

estava aquém do recomendado. Assim, além das orientações de praxe, medidas administrativas 

cabíveis estão em andamento.  

Quanto à destinação não regularizada, ao final de 2018, apenas os municípios de Guapé e 

Turvolândia destinavam seus RSU a UTC, representando 0,6% da população urbana do território. O 

Quadro 21 apresenta a lista de municípios não regularizados e tipologia. Ressalta-se que o município 

de Guapé obteve a regularização da sua UTC em 2019, fato que será considerado, apenas, no 

Relatório de Progresso 2020. 

Quadro 21 - Destinação final dos RSU dos municípios não regularizados do Território Sul -
2018. 

Nº Município Tipologia Local de disposição Operador 

319 Guapé UTC Não Regularizada no município 
Associação de 

Agricultura Familiar de 
Guapé (AAFAG) 

820 Turvolândia UTC Não Regularizada no município Administração Municipal 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 

A disposição final irregular dos RSU representa 32,8% da população urbana do território, 

sendo 21,8% atendida por lixões (34 municípios) e 11% por aterros controlados (7 municípios). O 

município com disposição irregular e com a população urbana mais expressiva é Poços de Caldas, 

que encaminha os RSU para Aterro Controlado  e possui uma população urbana de 163.450 

habitantes. O Quadro 22 apresenta a lista de municípios irregulares e tipologia de destinação final 

adotada por eles até o final de 2018. 

Quadro 22 - Destinação final dos RSU dos municípios irregulares do Território Sul - 2018. 

Nº Município Tipologia Local de disposição 

47 Areado Lixão no município 

54 Baependi Aterro Controlado no município 

58 Bandeira do Sul Lixão no município 

76 Boa Esperança Lixão no município 

84 Bom Repouso Lixão no município 
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Nº Município Tipologia Local de disposição 

90 Botelhos Lixão no município 

99 Bueno Brandão Aterro Controlado no município 

110 Cabo Verde Aterro Controlado no município 

123 Cambuquira Lixão no município 

126 Campestre Lixão no município 

130 Campo do Meio Lixão no município 

133 Campos Gerais Lixão no município 

176 Caxambu Lixão no município 

196 Conceição das Pedras Lixão no município 

200 Conceição do Rio Verde Lixão no município 

209 Consolação Lixão no município 

211 Coqueiral Lixão no município 

214 Cordislândia Lixão no município 

251 Divisa Nova Lixão no município 

256 Dom Viçoso Aterro Controlado no município 

331 Heliodora Lixão no município 

348 Inconfidentes Lixão no município 

395 Jacutinga Lixão no município 

408 Jesuânia Lixão no município 

432 Lambari Lixão no município 

492 Monsenhor Paulo Lixão no município 

500 Monte Sião Lixão no município 

506 Munhoz Lixão no município 

530 Olímpio Noronha Lixão no município 

539 Ouro Fino Lixão no município 

553 Paraguaçu Lixão no município 

581 Perdões Lixão no município 

606 Poços de Caldas Aterro Controlado no município 

616 Pouso Alto Lixão no município 

659 São Bento Abade Aterro Controlado no município 

675 São Gonçalo do Sapucaí Lixão no município 

700 São Lourenço Lixão no município 

772 Senador Amaral Lixão no município 

775 Senador José Bento Lixão no município 

797 Soledade de Minas Lixão no município 

847 Virgínia Aterro Controlado no município 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 

 
Os municípios de Campos Gerais, Coqueiral, Heliodora, São Lourenço e Virgínia, que ao final 

de 2018 contavam com disposição final em lixões e aterro controlado,  regularizaram a destinação de 

seus RSU em 2019. Entretanto, a nova situação passará a ser considerada no Panorama Ano Base 

2019. 
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4.1.7 Norte  

O Território de Desenvolvimento Norte é constituído por 86 municípios e apresenta uma 

população urbana de 1.249.193 habitantes, de acordo com dados do IBGE 2017. A Figura 9 

apresenta o mapa da região, indicando a destinação de RSU praticada pelos municípios no final do 

ano de 2018. 

 

Figura 9 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Norte ï 2018. 

 

FEAM, 2019. 

O Território Norte conta com 61 municípios que fazem uso de lixão ou aterro controlado, 20 

municípios possuem aterro sanitário ou UTC regularizados e apenas 5 municípios destinam seus 

RSU para empreendimentos não regularizados. O  Gráfico 11 apresenta a destinação dos RSU na 

região.  
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Gráfico 11 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Norte ï 2018. 

 

 

FEAM, 2019. 
Obs: Não Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem não regularizados. 

Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem regularizados e Fora do Estado. 

 

No Território Norte 43,9% da população urbana (20 municípios) conta com destinação de 

RSU regularizada. Desses, 42,4% da população urbana é atendida por AS (14 municípios) e 1,5% 

por UTC (6 municípios). O Quadro 23 apresenta lista de municípios regularizados e tipologia. 

Quadro 23 - Destinação final dos RSU dos municípios regularizados do Território Norte - 2018. 

Nº Município Tipologia 
Local de 

Disposição 
Operador 

77 Bocaiúva AS Regularizado Montes Claros Viasolo Engenharia Ambiental Ltda. 

103 Cônego Marinho* UTC Regularizada no município Administração municipal 

188 Claro dos Poções AS Regularizado no município Administração Municipal 

309 Glaucilândia AS Regularizado Montes Claros Viasolo Engenharia Ambiental Ltda. 

321 Guaraciama* AS Regularizado Montes Claros Viasolo Engenharia Ambiental Ltda. 

366 Itacambira AS Regularizado Montes Claros Viasolo Engenharia Ambiental Ltda. 

405 Jequitaí AS Regularizado no município Administração Municipal 

413 Joaquim Felício UTC Regularizada no município Administração Municipal 

420 Juramento* AS Regularizado Montes Claros Viasolo Engenharia Ambiental Ltda. 

426 Lagoa dos Patos AS Regularizado no município Administração Municipal 

445 Luislândia AS Regularizado no município Administração Municipal 

501 Montes Claros AS Regularizado no município Viasolo Engenharia Ambiental Ltda. 

561 Patis AS Regularizado no município Administração Municipal 

601 Pirapora AS Regularizado no município 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

(SAAE) 

657 Rubelita* UTC Regularizada no município Administração Municipal 

678 São João da Lagoa UTC Regularizada no município Administração Municipal 

680 São João da Ponte AS Regularizado no município Administração Municipal 

686 São João do Pacuí AS Regularizado no município Administração Municipal 

764 Santo Antônio do Retiro UTC Regularizada no município Administração Municipal 

841 Verdelândia UTC Regularizada no município Administração Municipal 

FEAM, 2019. 
* Municípios regularizados em 2018 

Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 
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Dentre os municípios que regularizaram sua situação em 2018, Guaraciama é o que possui 

população urbana mais expressiva ï 3.423 habitantes. Esse município realizava a disposição final 

dos seus RSU em lixão e, em 2018, passou a encaminhar os resíduos para o aterro sanitário de 

Montes Claros. Além disso, em 12/01/2018 e 22/02/2018, os municípios de Rubelita e Cônego 

Marinho, obtiveram, ambos, AAF para a UTC, passando a contabilizar acréscimo de 0,03% de 

população urbana do estado atendida por destinação regularizada dos RSU.  

O município de Juramento também regularizou a situação da disposição final dos seus 

resíduos em 2018, encaminhando-os para o aterro sanitário localizado em Montes Claros. Assim, a 

população urbana do Estado atendida por destinação adequada de RSU foi acrescida de  0,01%.  

Os 4 municípios regularizados em 2018 representam juntos um incremento de 1,1% no 

percentual de população urbana atendida por destinação adequada dos RSU em relação à população 

urbana do Território Norte e 0,08% em relação à população de Minas Gerais. 

Todos os 6 municípios classificados como óAAF em verifica­«oô em 2017 foram visitados em 

2018. Em Curral de Dentro foram constatadas condições insatisfatórias de operação e manutenção 

da UTC, sendo o município orientado a implementar medidas corretivas. O município contudo, 

passou a ter classificação de UTC não regularizada, tendo em vista que a AAF da unidade venceu 

em 18/08/2018. Jequitaí, São João do Pacuí, Lagoa dos Patos e Patis, também apresentaram 

operação insatisfatória de suas unidades de disposição dos RSU e, desse modo, receberam 

orientações técnicas para as devidas correções e medidas cabíveis estão em andamento. Em 

Itacambira foi constatada a interrupção da disposição irregular dos RSU, que passaram a ser 

encaminhados para o aterro sanitário localizado em Montes Claros. 

Além desses, outros 4 municípios foram visitados e, também, apresentaram operação aquém 

do esperado: Claro dos Poções, Luislândia, Verdelândia e São João da Ponte. E todos, igualmente, 

foram devidamente orientados e as medidas cabíveis estão em andamento. 

Quanto aos não regularizados, 4 municípios destinam seus resíduos a UTC e Janaúba a 

aterro sanitário representando, respectivamente, 1,3% e 5,3% da população urbana do território. Em 

relação à população urbana do estado, o aterro sanitárioatende a 0,36% e as UTCs 0,09%.   

Vale ressaltar que o município de Janaúba solicitou, em agosto de 2018, o arquivamento  do 

processo de licenciamento corretivo do aterro sanitário que estava em análise no órgão ambiental.  Já 

Lassance obteve a regularização da sua UTC em 2019, porém, a nova situação será considerada no 

Relatório de Progresso 2020. 

O Quadro 24 apresenta a lista de municípios não regularizados e tipologia. 
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Quadro 24 - Destinação final dos RSU dos municípios não regularizados do Território Norte - 
2018. 

Nº Município Tipologia Local de Disposição Operador  

224 Cristália UTC Não Regularizada no município Administração Municipal 

232 Curral de Dentro UTC Não Regularizada no município Administração Municipal 

398 Janaúba AS Não Regularizado no município Administração Municipal 

 435 Lassance UTC Não Regularizada no município Administração Municipal 

786 Serranópolis de Minas UTC Não Regularizada no município Administração Municipal 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 

Nota-se que mais da metade da população urbana e dos municípios do território tem 

destinação irregular dos RSU, sendo 48,1% da população urbana (56 municípios) com disposição 

final dos RSU em lixões e 1,4% da população urbana (5 municípios) em aterros controlados. O 

Quadro 25 apresenta a lista de municípios irregulares e tipologia de destinação final adotada até o 

final de 2018. 

Quadro 25 - Destinação final dos RSU dos municípios irregulares do Território Norte - 2018. 

Nº Município Tipologia Local de Disposição 

70 Berizal Lixão no município 

88 Bonito de Minas Lixão no município 

91 Botumirim Lixão no município 

94 Brasília de Minas Lixão no município 

102 Buritizeiro Lixão no município 

128 Campo Azul Lixão no município 

147 Capitão Enéas Lixão no município 

175 Catuti Lixão no município 

212 Coração de Jesus Lixão no município 

267 Engenheiro Navarro Lixão no município 

274 Espinosa Lixão no município 

297 Francisco Dumont Lixão no município 

298 Francisco Sá Lixão no município 

304 Fruta de Leite Lixão no município 

308 Gameleiras Lixão no município 

316 Grão Mogol Lixão no município 

335 Ibiaí Lixão no município 

336 Ibiracatu Lixão no município 

341 Icaraí de Minas Lixão no município 

349 Indaiabira Lixão no município 

367 Itacarambi Lixão no município 

391 Jaíba Lixão no município 

399 Januária Lixão no município 

401 Japonvar Aterro Controlado no município 

417 Josenópolis Aterro Controlado no município 
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Nº Município Tipologia Local de Disposição 

422 Juvenília Lixão no município 

443 Lontra Lixão no município 

453 Mamonas Lixão no município 

454 Manga Lixão no município 

473 Matias Cardoso Lixão no município 

475 Mato Verde Lixão no município 

486 Mirabela Lixão no município 

488 Miravânia Lixão no município 

493 Montalvânia Lixão no município 

495 Monte Azul Lixão no município 

502 Montezuma Lixão no município 

517 Ninheira Lixão no município 

523 Nova Porteirinha Aterro Controlado no município 

529 Novorizonte Aterro Controlado no município 

532 Olhos-d'Água Aterro Controlado no município 

542 Padre Carvalho Lixão no município 

544 Pai Pedro Lixão no município 

575 Pedras de Maria da Cruz Lixão no município 

593 Pintópolis Lixão no município 

610 Ponto Chique Lixão no município 

612 Porteirinha Lixão no município 

636 Riacho dos Machados Lixão no município 

647 Rio Pardo de Minas Lixão no município 

664 São Francisco Lixão no município 

681 São João das Missões Lixão no município 

687 São João do Paraíso Lixão no município 

705 São Romão Lixão no município 

722 Salinas Lixão no município 

729 Santa Cruz de Salinas Lixão no município 

732 Santa Fé de Minas Lixão no município 

799 Taiobeiras Lixão no município 

822 Ubaí Lixão no município 

831 Urucuia Lixão no município 

832 Várzea da Palma Lixão no município 

835 Vargem Grande do Rio Pardo Lixão no município 

838 Varzelândia Lixão no município 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 

O município de Januária possui 46.263 habitantes e é o mais representativo quanto à 

disposição final de RSU em lixão. Esse município é integrante do Consórcio Multifinalitário da 
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Microrregião do Alto Médio São Francisco ï CIAMESF1, que foi beneficiado pela assinatura de termo 

de compromisso (TC) celebrado entre a SECIR e o Ministério das Cidades2, para para elaboração de 

projetos de engenharia e estudos ambientais regionalizados para destinação final de resíduos 

sólidos. O termo de compromisso abrangia a entrega ao consórcio do (i) Estudos de concepção; 

(ii)Serviços de campo; (iii) Projetos básicos, orçamentos e especificações; (iv) Projeto executivo e 

licenciamento ambiental  (v)  e Projeto de desenvolvimento institucional e melhoria da eficiência do 

sistema. Em 2016, foi entregue o estudo de concepção, que atendeu apenas o previsto na primeira 

fase do TC.   

Outros municípios anteriormente classificados como aterro controlado, em 2018 passaram a 

ser classificados como lixão: Buritizeiro, Catuti, Fruta de Leite, Gameleiras, Grão Mogol, Ibiaí, 

Ibiracatu, Indaiabira, Juvenília, Matias Cardoso, Montezuma, Ninheira, Pai Pedro, Rio Pardo de 

Minas, Taiobeiras e Vargem Grande do Rio Pardo. 

Ressalta-se que em 2019 os municípios de Botumirim e Grão Mogol obtiveram a 

regularização da disposição final dos seus RSU em aterro sanitário e, Serranópolis de Minas para a 

destinação em UTC. Essas  novas situações serão consideradas para o Relatório de Progresso 2020.  

 

  

                                                      
1 O CIAMESF teve suas atividades interrompidas e os municípios membros passaram a integrar o Consórcio 

Intermunicipal  para o Desenvolvimento Ambiental Sustentáel do Norte de Minas ï CODANORTE.  
2 Termo de Compromisso viabilizado com recursos do Plano de Aceleração do Crescimento (PAC). 
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4.1.8 Caparaó  

O Território de Desenvolvimento Caparaó é formado por 55 municípios e possui uma 

população urbana de 511.020 habitantes, considerando dados do IBGE 2017. A Figura 10 mostra o 

mapa da região, indicando a destinação de RSU praticada pelos municípios no final do ano de 2018. 

Figura 10 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Caparaó ï 2018. 

 

FEAM, 2019. 

 

Neste território, 40% (22) dos municípios destinam seus RSU para empreendimentos 

regulares, 43,6% (24) destinam seus RSU para lixões ou aterros controlados e apenas 16,4% (9) 

destinam seus resíduos para empreendimentos não regularizados. O Gráfico 12  apresenta a 

destinação dos RSU na região. 
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Gráfico 12 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Caparaó ï 2018. 

 

 
 

FEAM, 2019. 
Obs: Não Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem não regularizados. 

Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem regularizados e Fora do Estado 

 

Nota-se que 41% da população urbana do território possui destinação regularizada dos RSU, 

sendo 19,4% a aterros sanitários (8 municípios); 20,4% com destinação a UTC (12 municípios); e 

1,1%, correspondente à população de 2 municípios - Oratórios e Rio Doce, tem seus RSU destinados 

para UTC e AS. O Quadro 26 apresenta lista de municípios regularizados e tipologia. 

Quadro 26 - Destinação final dos RSU dos municípios regularizados do Território Caparaó - 
2018. 

Nº Município Tipologia 
Local de 

disposição 
Operador 

8 Abre-Campo UTC Regularizada no município Administração Municipal 

28 Amparo do Serra AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A 

41 Araponga AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A 

118 Cajuri AS Regularizado Leopoldina União Recicláveis Rio Novo Ltda. 

242 Diogo de Vasconcelos* UTC Regularizada no município Administração Municipal 

255 Dom Silvério UTC Regularizada no município Administração Municipal 

264 Durandé UTC Regularizada no município Administração Municipal 

356 Ipanema UTC Regularizada no município Administração Municipal 

431 Lajinha UTC Regularizada no município Recicla Brasil 

456 Manhumirim UTC Regularizada no município Cooperativa Aguapé 

536 Oratórios 
AS+UTC 

Regularizados 
Betim e no 
município 

Essencis MG Soluções 
Ambientais S/A 

571 Pedra do Anta AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A 

607 Pocrane UTC Regularizada no município Administração Municipal 

629 Raul Soares UTC Regularizada no município Administração Municipal 

642 Rio Doce 
AS+UTC 

Regularizados 
Betim e no 
município 

Essencis MG Soluções 
Ambientais S/A 

697 São José do Goiabal UTC Regularizada no município Administração Municipal 

730 Santa Cruz do Escalvado UTC Regularizada no município Administração Municipal 
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Nº Município Tipologia 
Local de 

disposição 
Operador 

760 Santo Antônio do Grama AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A 

771 Sem-Peixe* AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A 

795 Simonésia UTC Regularizada no município Acaresol 

806 Teixeiras AS Regularizado Leopoldina União Recicláveis Rio Novo Ltda. 

845 Viçosa AS Regularizado no município SAAE Viçosa 

FEAM, 2019. 
* Municípios regularizados em 2018 

Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 

Em 2018 os municípios de Diogo de Vasconcelos e Sem-Peixe regularizaram a disposição 

dos RSU, representando um acréscimo de 0,66% no percentual de população atendida regularmente 

em relação à população do território e 0,02% em relação à população do Estado. No mesmo ano foi 

realizada visita na UTC do município de Diogo de Vasconcelos quando constatou-se que a operação 

não ocorria adequadamente. Desse modo, além das orientações de praxe, medidas administrativas 

cabíveis estão em andamento.  

Quanto à disposição não regularizada, 8 municípios encaminham os RSU para UTC, o que 

representa 7,9% da população urbana do território. Desses, o município de Canaã é o único que não 

possui empreendimento próprio e encaminha os RSU para a UTC localizada no município de São 

Miguel do Anta. Apenas o município de Alvinópolis, que representa 2,4% da população urbana do 

território, utiliza o aterro sanitário não regularizado localizado em João Monlevade. A disposição não 

regularizada no território representa 0,28% em relação à população urbana do Estado de Minas 

Gerais. O Quadro 27 apresenta a lista de municípios não regularizados e tipologia. 

Quadro 27 - Destinação final dos RSU dos municípios não regularizados do Território Caparaó 
- 2018. 

Nº Município Tipologia Local de disposição Operador 

26 Alvinópolis AS Não Regularizado João Monlevade CPGRS 

136 Canaã UTC Não Regularizada São Miguel do Anta Pref. São Miguel do Anta 

320 Guaraciaba UTC Não Regularizada no município Administração Municipal 

444 Luisburgo UTC Não Regularizada no município Administração Municipal 

565 Paula Cândido UTC Não Regularizada no município Administração Municipal 

701 São Miguel do Anta UTC Não Regularizada no município CONRESOL 

736 Santa Margarida UTC Não Regularizada no município Administração Municipal 

754 Santana do Manhuaçu UTC Não Regularizada no município Administração Municipal 

830 Urucânia UTC Não Regularizada no município ACAMARU 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 

 
Em 2019 o município de Canaã, que encaminha seus resíduos à UTC não regularizada 

localizada em São Miguel do Anta, passou a destinar os rejeitos ao aterro sanitário regularizado 

localizado em Betim. Esse dado será considerado no Panorama RSU Ano Base 2019. 
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Pouco menos da metade da população urbana do território ainda realiza disposição final 

irregular dos RSU - 48,8% da população de 24 municípios. O Quadro 28 apresenta lista dos 

irregulares e tipologia adotada até final de 2018. Utilizam aterros controlados 2,5% da população 

urbana de 4 municípios e, lixões, 46,3% da população de outros 20 municípios. Dentre esses, 

Manhuaçu é o que possui população mais expressiva, 74.647 habitantes na área urbana, seguido de 

Ponte Nova, com 54.725 habitantes, ambos se utilizando de lixões. Manhuaçu teve indeferido seu 

processo LP+LI para aterro sanitário iniciado em 2005, e Ponte Nova teve processo de regularização 

ambiental arquivado. Manhuaçu e Ponte Nova são sedes de consórcios - Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário da Vertente Ocidental do Caparaó e Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Vale do 

Piranga - CIMVALPI, respectivamente, também sem solução regularizada compartilhada. 

Quadro 28 - Destinação final dos RSU dos municípios irregulares do Território Caparaó - 2018. 

Nº Município Tipologia Local de disposição 

9 Acaiaca Lixão no município 

22 Alto Caparaó Lixão no município 

23 Alto Jequitibá Lixão no município 

62 Barra Longa Lixão no município 

139 Caparaó Lixão no município 

148 Caputira Lixão no município 

181 Chalé Lixão no município 

197 Conceição de Ipanema Lixão no município 

404 Jequeri Lixão no município 

455 Manhuaçu Lixão no município 

467 Martins Soares Lixão no município 

474 Matipó Lixão no município 

508 Mutum Lixão no município 

588 Piedade de Ponte Nova Aterro Controlado no município 

609 Ponte Nova Lixão no município 

613 Porto Firme Lixão no município 

631 Reduto Lixão no município 

640 Rio Casca Lixão no município 

683 São João do Manhuaçu Aterro Controlado no município 

699 São José do Mantimento Lixão no município 

704 São Pedro dos Ferros Lixão no município 

780 Sericita Lixão no município 

800 Taparuba Aterro Controlado no município 

843 Vermelho Novo Aterro Controlado no município 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 

 
Em 2019 os municípios de Barra Longa e Chalé passaram a destinar seus RSU a sistemas 

regularizados. Barra Longa, por meio da Fundação Renova, encaminha seus resíduos ao aterro 

sanitário de Sabará e o município de Chalé obteve licença ambiental para operação de UTC no 

município. Esses dados, no entanto, serão considerados no próximo Panorama RSU. 
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4.1.9 Noroeste   

O Território de Desenvolvimento Noroeste é constituído por 30 municípios e possui uma 

população urbana de 576.238 habitantes, considerando dados do IBGE 2017. A Figura 11 mostra o 

mapa da região, indicando a destinação de RSU praticada pelos municípios no final do ano de 2018. 

Figura 11 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Noroeste ï 2018. 

 

FEAM, 2019. 
 

Observa-se no mapa que metade (15) dos municípios do Território Noroeste destinam seus 

RSU para lixões e aterros controlados, 13 municípios fazem uso de empreendimentos regularizados e 

apenas Arinos e Patos de Minas possuem empreendimentos não regularizados relacionados à forma 

de disposição final dos RSU.  O Gráfico 13 apresenta o número de municípios por tipologia de 

disposição final dos RSU no Território Noroeste, bem como a porcentagem da população urbana da 

região. 
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Gráfico 13 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Noroeste ï 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FEAM, 2019. 
Obs: Não Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem não regularizados. 

Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem regularizados e Fora do Estado. 

 

Em relação às formas de destinação de RSU regularizadas, verifica-se que 7 municípios 

destinam seus resíduos à UTC, representando 11,8% da população urbana do território, 5 municípios 

encaminham seus RSU a aterros sanitários, representando 19,9% da população urbana e o município 

de Lagoa Formosa possui UTC e aterro sanitário, representando 2,5% da população urbana do 

território, totalizando 13 municípios e 34% de população urbana atendida por sistemas regularizados 

no território. O Quadro 29 apresenta a lista de municípios regularizados e tipologia. 

Quadro 29 - Destinação final dos RSU dos municípios regularizados do Território Noroeste - 
2018. 

Nº Município Tipologia 
Local de 

disposição 
Operador 

163 Carmo do Paranaíba UTC Regularizada no município Administração Municipal 

292 Formoso AS Regularizado no município Administração Municipal 

325 Guarda-Mor UTC Regularizada no município Administração Municipal 

424 Lagamar UTC Regularizada no município Administração Municipal 

428 Lagoa Formosa 
AS+UTC 

Regularizados 
no município Administração Municipal 

429 Lagoa Grande UTC Regularizada no município Administração Municipal 

477 Matutina UTC Regularizada no município Administração Municipal 

552 Paracatu AS Regularizado no município Administração Municipal 

624 Presidente Olegário UTC Regularizada no município Administração Municipal 

746 Santa Rosa da Serra* AS Regularizado Uberaba Soma Ambiental Ltda. 

809 Tiros AS Regularizado no município Administração Municipal 

837 Varjão de Minas UTC Regularizada no município Administração Municipal 

839 Vazante* AS Regularizado no município Administração Municipal 

FEAM, 2019. 
* Municípios regularizados em 2018 Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 

34%

27%

39%

NOROESTE
Destinação dos RSU da população urbana 
(%) 

População Urbana (IBGE 2017): 576.238 hab.

       Regularizados                  Não Regularizados                 Irregulares  
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Nos anos de 2016 e 2017, o município de Tiros, foi classificado como ñAAF em verificaçãoò. 

Em 2017, porém, foi constatada a operação insatisfatória do aterro sanitário e, na ocasião foram 

adotadas medidas administrativas. Em 2018 o  empreendimento foi novamente visitado e, nessa  

oportunidade foi constatada a inalteração do constatado em 2017. O mesmo se aplica ao aterro 

sanitário do município de Formoso, tendo sido, ambos, devidamente orientados para a correção das 

inconformidades e, paralelamente, as medidas cabíveis estão em andamento. 

Dentre os municípios que regularizaram sua situação em 2018, Vazante é o que possui 

população urbana mais expressiva ï 17.388 habitantes, representando um incremento de 0,09% no 

percentual de população urbana do estado atendida por destinação regularizada dos RSU. Esse 

município realizava a disposição final dos seus RSU em aterro controlado e, em 02/02/2018, obteve 

AAF para aterro sanitário. Entretanto, em visita realizada no dia 29/08/2018, verificou-se que o 

empreendimento necessitava implementar medidas corretivas para operação. A regularização da 

situação da destinação do município representa um incremento de 3% em relação à população do 

Território Noroeste regularmente atendida por destinação de RSU. 

Quanto à destinação não regularizada dos RSU, apresentado no Quadro 30.  

Quadro 30 - Destinação final dos RSU dos municípios não regularizados do Território Noroeste 
- 2018. 

Nº Município Tipologia Local de disposição Operador 

50 Arinos UTC Não Regularizada no município Administração Municipal 

562 Patos de Minas*** AS Não Regularizado no município Administração Municipal 

FEAM, 2019. 
***Município com licenciamento em análise 

Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 

O município de Arinos teve sua AFF para UTC vencida em 30/10/2018 e passou a ser 

classificado como UTC não regularizada. O município, no entanto, formalizou novo processo de 

licenciamento em 2019 e, obteve licença para operação de sua UTC em 27/02/2019, dado esse que 

será considerado no Relatório de Progresso 2020. Já o município de Patos de Minas está em 

processo de licenciamento corretivo em análise técnica e representa 24,5% da população urbana do 

território e 0,76% da população urbana do estado.  

No que diz respeito à destinação irregular dos RSU, os 15 municípios irregulares detêm 

38,9% da população urbana do território, sendo 12 municípios e 33,8% da população urbana atendida 

por lixões e 3 municípios e 5,2% da população urbana do território atendida por aterros controlados.  

O Quadro 31 relaciona os municípios irregulares e tipologia de destinação final adotada até o 

final de 2018. 
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Quadro 31- Destinação final dos RSU dos municípios irregulares do Território Noroeste - 2018. 

Nº Município Tipologia Local de disposição 

43 Arapuá Aterro Controlado no município 

87 Bonfinópolis de Minas Lixão no município 

96 Brasilândia de Minas Lixão no município 

101 Buritis Aterro Controlado no município 

109 Cabeceira Grande Lixão no município 

183 Chapada Gaúcha Lixão no município 

252 Dom Bosco Lixão no município 

410 João Pinheiro Lixão no município 

514 Natalândia Lixão no município 

635 Riachinho Lixão no município 

646 Rio Paranaíba Aterro Controlado no município 

671 São Gonçalo do Abaeté Lixão no município 

676 São Gotardo Lixão no município 

827 Unaí Lixão no município 

829 Uruana de Minas Lixão no município 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 
Dentre os municípios com disposição irregular de RSU (lixão), Unaí, que possui 69.988 

habitantes, é o mais representativo. Nota-se que alguns municípios classificados como aterro 

controlado anteriormente, em 2018, passaram a ser classificados como lixão: Cabeceira Grande, 

Chapada Gaúcha, Dom Bosco, Riachinho e Uruana de Minas.    
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4.1.10 Central  

O Território de Desenvolvimento Central é constitituído por 17 municípios e possui uma 

população urbana de 227.297 habitantes, considerando dados do IBGE 2017. A Figura 12 mostra o 

mapa da região, indicando a destinação de RSU praticada pelos municípios no final do ano de 2018. 

Figura 12 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Central ï 2018. 

 

 

 

FEAM, 2019. 

 

Conforme apresentado no mapa, a maior parte dos municípios do Território Central dispõe 

seus RSU de forma irregular, correspondendo a  16 municípios. Somente 1 município dispõe seus 

RSU de forma adequada. Vale ressaltar que não há algum município caracterizado como não 

regularizado neste território.  

A destinação dos RSU do Território Central está apresentada no Gráfico 14. 

. 
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1

16

CENTRAL
Nº de Municípios por Tipologia  em 2018

Nº de municípios: 17

Gráfico 14 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Central ï 2018. 

FEAM, 2019. 
Obs: Não Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem não regularizados. 

Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem regularizados e Fora do Estado. 

 

Conforme indicado na Figura 12 e Gráfico 14,  o Quadro 32 apresenta o município de 

Curvelo como o único com destinação final de RSU regularizada, sendo que este representa 32,5% 

da população urbana do território e integra o Consórcio Regional de Saneamento Básico Central de 

Minas - CORESAB CENTRAL DE MINAS. Os demais municípios integrantes do consórcio não 

utilizam o aterro sanitário.  

Quadro 32 - Destinação final dos RSU do município regularizado do Território Central. 

Nº Município Tipologia 
Local de 

Disposição 
Operador 

233 Curvelo AS Regularizado no município Administração municipal 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 

 

Dentre os municípios do território que realizam a destinação dos RSU ambientalmente 

irregular, 14 municípios (66,2% da população urbana) dispõem em lixões e, 2 municípios (1,3% da 

população urbana) utilizam aterros controlados, totalizando 67,5% da população urbana do território. 

O município com disposição irregular e com população urbana mais expressiva é Três 

Marias, com 30.034 habitantes. Anteriormente  classificado como aterro controlado, em 2018, foi 

caracterizado como lixão. Esse município está em processo de licenciamento ambiental de aterro 

sanitário e, além disso, participa do CORESAB CENTRAL DE MINAS, mas não utiliza o 

empreendimento do consórcio.  

Ademais, outros municípios deixaram de ser classificados como aterro controlado e foram 

classificados como lixão em 2018: Augusto de Lima, Biquinhas, Inimutaba, Morro da Garça e 

Paineiras. O Quadro 33 apresenta a lista de municípios irregulares e tipologia de destinação final 

adotada até o final de 2018. 

  

32%

68%

CENTRAL
Destinação dos RSU da população    urbana 
(%) 

População Urbana (IBGE 2017): 227.296 hab.

       Regularizados                  Não Regularizados                 Irregulares  
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Quadro 33 - Destinação final dos RSU dos municípios irregulares do Território Central - 2018. 

Nº Município Tipologia Local de disposição 

7 Abaeté Lixão no muncípio 

53 Augusto de Lima Lixão no muncípio 

75 Biquinhas Lixão no muncípio 

98 Buenópolis Lixão no muncípio 

177 Cedro do Abaeté Aterro Controlado no muncípio 

215 Corinto Lixão no muncípio 

286 Felixlândia Lixão no muncípio 

354 Inimutaba Lixão no muncípio 

491 Monjolos Lixão no muncípio 

503 Morada Nova de Minas Lixão no muncípio 

504 Morro da Garça Lixão no muncípio 

545 Paineiras Lixão no muncípio 

608 Pompéu Lixão no muncípio 

622 Presidente Juscelino Aterro Controlado no muncípio 

766 Santo Hipólito Lixão no muncípio 

815 Três Marias*** Lixão no muncípio 

FEAM, 2019. 
***Município com licenciamento em análise Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do 

Território 
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4.1.11 Sudoeste  

O Território de Desenvolvimento Sudoeste é formado por 34 municípios e possui uma 

população urbana de 516.243 habitantes, considerando dados do IBGE 2017.  

A Figura 13 mostra o mapa da região, indicando a destinação de RSU praticada pelos 

municípios no final do ano de 2018. 

Figura 13 ï Panorama da Destinação dos RSU no Território Sudoeste ï 2018. 

 

FEAM, 2019. 

 

 No Território Sudoeste 18 municípios destinam seus resíduos de forma de regularizada, 

enquanto 14 municípios são classificados como irregulares e 2 municípios são classificados como 

não regularizados, como explicitado na Figura 13, acima.  

A destinação dos RSU no território Sudoeste está representada no o Gráfico 15.  
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       Regularizados                  Não Regularizados                 Irregulares  

18

2

14

SUDOESTE
Nº de Municípios por Tipologia  em 
2018

Nº de municípios: 34

Gráfico 15 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Sudoeste ï 2018. 
  

FEAM, 2019. 
Obs: Não Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem não regularizados. 

Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem regularizados, Fora do Estado e AAF em 
verificação. 

 

Observa-se que 30% da população urbana do território é atendida por destinação 

regularizada dos RSU, sendo 6,3% (2 municípios) atendidos por UTC e aterro sanitário, 18,5% (12 

municípios) atendidos por UTC e 4,5% (3 municípios) atendidos por aterro sanitário e 0,6% (1 

município) atendidos por aterro sanitário localizado fora do Estado de MG. O Quadro 34 apresenta a 

lista de municípios regularizados e tipologia.  

Destaca-se, neste grupo, o município de São Tomás de Aquino, que em 2017 teve sua AFF 

para UTC vencida. Em 2018, porém, formalizou processo de LAS, sendo concedida a licença de 

operação em 25/06/2018. Destaca-se, também, o município de Claraval, que encaminhou à FEAM 

contrato para disposição final dos RSU no município de Sales Oliveira/SP. 

Quadro 34 - Destinação final dos RSU dos municípios regularizados do Território Sudoeste - 
2018. 

Nº Município Tipologia 
Local de 

disposição 
Operador 

21 Alterosa UTC Regularizada no município Administração municipal 

45 Arceburgo UTC Regularizada no município SEG - Serviços Gerais Ltda 

81 Bom Jesus da Penha AS Regularizado no município Administração municipal 

164 Carmo do Rio Claro 
AS+UTC 

Regularizados 
no município 

Associação de Agentes de Meio 
Ambiente de Carmo do Rio Claro 

(ReciCarmo) 

187 Claraval* Fora do Estado 
Sales Oliveira 

(SP) 
Grupo Seleta 

293 Fortaleza de Minas UTC Regularizada no município Administração municipal 

322 Guaranésia UTC Regularizada Arceburgo SEG ï Serviços Gerais Ltda 

337 Ibiraci AS Regularizado no município Administração municipal 

361 Itaú de Minas 
AS+UTC 

Regularizados 
no município Administração municipal 

375 Itamogi UTC Regularizada no município Administração municipal 

30%

14%
56%

SUDOESTE
Destinação dos RSU da população 
urbana (%) 

População Urbana (IBGE 2017): 516.244
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Nº Município Tipologia 
Local de 

disposição 
Operador 

394 Jacuí UTC Regularizada no município Administração municipal 

421 Juruaia UTC Regularizada no município Administração municipal 

496 Monte Belo AS Regularizado Alfenas 
Alfenas Ambiental Tratamento de 
Resíduos e Limpeza Urbana Ltda 

524 Nova Resende UTC Regularizada no município Administração municipal 

618 Pratápolis UTC Regularizada no município Administração municipal 

677 
São João Batista do 

Glória 
UTC Regularizada no município 

Associação de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos de São João 

Batista do Glória (AGRES-
GLORIA) 

702 São Pedro da União UTC Regularizada no município Administração municipal 

717 São Tomás de Aquino UTC Regularizada no município Administração municipal 

FEAM, 2019. 
* Município regularizado em 2018 

Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 

 

Os municípios de Ibiraci e Bom Jesus da Penha obtinham AAF para aterros sanitários em 

2017. Entretanto, em fiscalizações realizadas em 2017 e 2018, no município de Bom Jesus da Penha, 

constatou-se que o empreendimento apresentava operação aquém do recomendado, O mesmo 

ocorreu com o município de Ibiraci, visitado em dia 16/10/2018. Os municípios foram devidamente 

orientados e as medidas cabíveis estão em andamento. 

Quanto à destinação não regularizada, têm-se os municípios de Delfinópolis, representando 

1% da população urbana do território, cuja AFF da UTC venceu em 2015 e São Sebastião do 

Paraíso, representando 12,8% da população urbana do território, que apesar de possuir LO para 

aterro sanitário no local onde é o depósito de RSU, teve a  licença embargada administrativamente 

em 2018. Em 2019 foi aprovado o desembargo das atividades do aterro sanitário. Entretanto, essa 

alteração da situação em relação à regularização, será considerada apenas no Relatório de 

Progresso 2020. 

O Quadro 35 apresenta a lista de municípios não regularizados e tipologia. 

Quadro 35 - Destinação final dos RSU dos municípios não regularizados do Território 
Sudoeste - 2018. 

Nº Município Tipologia Local de disposição Operador 

236 Delfinópolis UTC Não Regularizada no município Administração municipal 

712 
São Sebastião do 

Paraíso 
AS Não Regularizado no município Administração municipal 

FEAM, 2019 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 

Em relação à disposição final irregular, verifica-se que 56% da população urbana do Território 

Sudoeste realiza destinação irregular dos RSU, sendo 8 municípios e 34,1% da população urbana 

atendida por aterros controlados e 6 municípios e 22,3% por lixões.   

O Quadro 36 apresenta a lista de municípios irregulares e tipologia de destinação final 

adotada até o final de 2018. 
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Quadro 36 - Destinação final dos RSU dos municípios irregulares do Território Sudoeste - 
2018. 

Nº Município Tipologia Local de disposição 

20 Alpinópolis Aterro Controlado no município 

108 Cássia Lixão no município 

142 Capetinga Lixão no município 

145 Capitólio Lixão no município 

193 Conceição da Aparecida Aterro Controlado no município 

262 Doresópolis Aterro Controlado Piumhi 

326 Guaxupé Lixão no município 

499 Monte Santo de Minas Aterro Controlado no município 

509 Muzambinho Aterro Controlado no município 

560 Passos Aterro Controlado no município 

603 Piumhi Lixão no município 

691 São José da Barra Aterro Controlado no município 

706 São Roque de Minas Lixão no município 

834 Vargem Bonita Aterro Controlado no município 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

Obs: Em visitica técnica à Piumhi, no dia 24/07/2018, contatou-se que o empreendimento caracterizava-se como 
lixão. 

 

Passos, com 109.740 habitantes, é o município com disposição irregular que possui a 

população urbana mais expressiva do território. Esse município iniciou processo de regularização 

ambiental de aterro sanitário, mas não deu continuidade: a LI venceu em 2014 e não houve 

solicitação de LO. Outros dois municípios anteriormente classificados como aterro controlado, em 

2018, foram classificados como lixão: Capitólio e Piumhi. 
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4.1.12 Oeste  

O Território de Desenvolvimento Oeste é formado por 56 municípios e possui uma população 

urbana de 1.185.679 habitantes, considerando dados do IBGE 2017. A Figura 14 mostra o mapa da 

região, indicando a destinação de RSU praticada pelos municípios no final do ano de 2018. 

Figura 14 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Oeste ï 2018. 

 

FEAM, 2019. 

 

Nota-se que mais da metade dos municípios no território são classificados como irregulares, 

sendo 35 municípios. Quanto à destinação dos RSU de forma regularizada, 13 municípios possuem 

essa classificação. E 8 municípios são caracterizados como não regularizados. A destinação dos 

RSU no Território Oeste está representada no Gráfico 16. 

. 
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Gráfico 16 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Oeste ï 2018. 

 

 

FEAM, 2019. 
Obs: Não Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem não regularizados. 

Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem regularizados, Fora do Estado e AAF em 
verificação. 

 

A destinação regularizada corresponde a 13 municípios e 21% da população urbana do 

território, sendo 6 municípios e 15% da população urbana atendida por aterros sanitários, 5 

municípios e 3,9% por UTC e 2 municípios que representa 2,2% da população urbana atendida por 

UTC e aterro sanitário. O Quadro 37 apresenta a lista de municípios regularizados e tipologia. 

Quadro 37 - Destinação final dos RSU dos municípios regularizados do Território Oeste - 2018. 

Nº Município Tipologia 
Localização da 

Disposição 
Operador 

85 Bom Sucesso 
AS+UTC 

Regularizados 
no município Administração municipal 

135 Cana Verde AS Regularizado Alfenas 
Alfenas Ambiental Tratamento de 
Resíduos e Limpeza Urbana Ltda. 

137 Candeias 
AS+UTC 

Regularizados 
no município e 

Alfenas 

Administração municipal/ Alfenas 
Ambiental Tratamento de 

Resíduos e Limpeza Urbana Ltda. 

157 Carmópolis de Minas UTC Regularizada no município 
Serviço de Saneamento 
Ambiental Municipal de 

Carmópolis de Minas (SESAM) 

260 Dores do Indaiá UTC Regularizada no município Administração municipal 

291 Formiga AS Regularizado no município Administração municipal 

368 Itaguara AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A. 

383 Itatiaiuçu AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A. 

551 Pará de Minas AS Regularizado no município Administração municipal 

557 Passa Tempo UTC Regularizada no município Administração municipal 

595 Piracema AS Regularizado Betim 
Essencis MG Soluções 

Ambientais S/A. 

672 São Gonçalo do Pará UTC Regularizada no município Administração municipal 

694 São José da Varginha UTC Regularizada no município Administração municipal 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

13

835

OESTE
Nº de Municípios por Tipologia  em 2018

Nº de municípios: 56

21%

22%
57%

OESTE
Destinação dos RSU da população urbana (%) 

População Urbana (IBGE 2017): 1.185.679 hab.

       Regularizados                  Não Regularizados                 Irregulares  
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O município de Bom Sucesso obteve AAF para UTC e aterro sanitário em 2017, mas em 

fiscalização realizada dia 20/09/2018, apurou-se que o empreendimento estava operando com 

parâmetros inferiores ao recomendados. Desse modo, o município foi devidamente orientado a sanar 

as incorreções e medidas cabíveis estão em andamento. 

Em relação à destinação não regularizada dos RSU, 3 municípios possuem UTC não 

regularizadas, representando 2,3% da população urbana e 5 municípios possuem aterros sanitários 

não regularizados, representando 19,8% da população urbana do território. O Quadro 38 apresenta a 

lista de municípios não regularizados e tipologia. 

Quadro 38 - Destinação final dos RSU dos municípios não regularizados do Território Oeste - 
2018. 

Nº Município Tipologia 
Localização da 

Disposição 
Operador 

46 Arcos*** AS Não Regularizado no município 
Vina Equipamentos e 

Construções Ltda. 

129 Campo Belo AS Não Regularizado no município Administração municipal 

160 Carmo da Mata UTC Não regularizada no município Administração municipal 

225 Cristais UTC Não regularizada no município Administração municipal 

344 Iguatama UTC Não regularizada no município Administração municipal 

362 Itaúna*** AS Não Regularizado no município R/Novatec 

425 Lagoa da Prata AS Não Regularizado no município Administração municipal 

546 Pains*** AS Não Regularizado no município Prefeitura 

FEAM, 2019. 
***Município com licenciamento em análise 

Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

 

O município de Arcos teve indeferida a revalidação de sua LO em 2011. No mesmo ano 

formalizou processo para obtenção de licença de operação corretiva que foi deferido em março de 

2019. Campo Belo, a seu turno, também teve a revalidação da LO do aterro sanitário indeferida e não 

mais solicitou a regularização. Em 2019, entretanto, passou a destinar seus RSU ao aterro sanitário 

localizado em Nepomuceno.  

Itaúna formalizou o pedido de LOC em 2014, o processo, no entanto, foi arquivado em 2019 

em função da competência originária dos municípios, instituída pela a Deliberação Normativa Copam 

nº 213, de 22 de fevereiro de 2017, conforme a qual o próprio município realizará o licenciamento 

ambiental do empreendimento.  

Lagoa da Prata, por sua vez,  também não solicitou revalidação da LO do aterro sanitário em 

tempo hábil e, somente  em 2018, solicitou LAS para aterro sanitário, porém teve seu processo 

indeferido. O município, formalizou, em 2019, processo para obtenção de LOC que encontra-se em 

análise técnica.  

O município de Pains teve sua AFF vencida para aterro sanitário de pequeno porte em 

30/09/2018 e, apenas em abril de 2019 formalizou a solicitação de nova licença, tendo sido concedida 

em agosto/2019 
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Carmo da Mata, Iguatama e Cristais contavam com  UTCs não regularizadas em 2018. 

Iguatama formalizou, em 2018 processo para obtenção de AAF, tendo sido indeferida a autorização. 

Em 2019 formalizou novo processo, tendo sido arquivado em função da não apresentação das 

informações complementares solicitadas pelo órgão ambiental. O município de Cristais, em 2019, 

passou a destinar seus resíduos ao aterro sanitário localizado em Nepomuceno. Ressalta-se que as 

alterações ocorridas em 2019 serão consideradas somente para o Relatório de Progresso 2020. 

A destinação final irregular dos RSU é praticada por 35 municípios, o que corresponde a 

56,7% da população urbana do Território Oeste. A disposição em lixões corresponde a 23 municípios 

e 49,2% da população urbana e, em aterros controlados, corresponde a 12 municípios e 7,5% da 

população urbana do território. O Quadro 39 apresenta a lista de municípios irregulares e tipologia de 

destinação final adotada até o final de 2018. 

Quadro 39 - Destinação final dos RSU dos municípios irregulares do Território Oeste - 2018. 

Nº Município Tipologia Localização da Disposição 

10 Aguanil Lixão no município 

36 Araújos Lixão no município 

56 Bambuí Lixão no município 

79 Bom Despacho Lixão no município 

104 Córrego Danta Aterro Controlado Luz* 

106 Córrego Fundo Lixão no município 

120 Camacho Aterro Controlado no município 

162 Carmo do Cajuru Lixão no município 

186 Cláudio Aterro Controlado no município 

199 Conceição do Pará Lixão no município 

244 Divinópolis Lixão no município 

277 Estrela do Indaiá Lixão no município 

343 Igaratinga Lixão no município 

381 Itapecerica Lixão no município 

400 Japaraíba Aterro Controlado no município 

437 Leandro Ferreira Lixão no município 

447 Luz Aterro Controlado no município 

466 Martinho Campos Lixão no município 

478 Medeiros Aterro Controlado no município 

490 Moema Lixão no município 

525 Nova Serrana Lixão no município 

533 Oliveira Lixão no município 

535 Onça de Pitangui Aterro Controlado no município 

572 Pedra do Indaiá Lixão no município 

582 Perdigão Aterro Controlado no município 

591 Pimenta Lixão no município 

602 Pitangui Lixão no município 

626 Quartel Geral Lixão no município 

665 São Francisco de Paula Aterro Controlado no município 
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Nº Município Tipologia Localização da Disposição 

711 São Sebastião do Oeste Lixão no município 

753 Santana do Jacaré Aterro Controlado no município 

758 Santo Antônio do Amparo Aterro Controlado no município 

763 Santo Antônio do Monte Lixão no município 

783 Serra da Saudade Lixão Estrela do Indaiá** 

802 Tapiraí Aterro Controlado no município 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território 

* A Prefeitura Municipal de Luz administra o aterro controlado do Município 
** A Prefeitura Municipal de Estrela do Indaiá administra o aterro controlado do Município 

 
O município com disposição final dos RSU em lixão e com população urbana mais expressiva 

é Divinópolis, com 230.936 habitantes representa 1,25% da população urbana do Estado. Embora a 

empresa Viasolo Engenharia Ambiental tenha formalizado, em 2013, processo de LP+LI para a 

instalação de aterro sanitário no município, alternativa com potencial para regularizar a disposição 

final dos resíduos municipais, em 2019 esse processo foi arquivado em função da revogação da 

declaração de conformidade ambiental, anteriormente emitida pelo poder público municipal.  

Divinópolis é sede do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Centro-Oeste Mineiro ï 

CIMCOM, que foi beneficiado pela assinatura de termo de compromisso (TC) celebrado entre a então 

SECIR e o Ministério das Cidades3, para elaboração de projetos de engenharia e estudos ambientais 

regionalizados visando a destinação final de resíduos sólidos. O termo de compromisso abrangia a 

entrega ao consórcio do (i) Estudos de concepção; (ii) Serviços de campo; (iii) Projetos básicos, 

orçamentos e especificações; (iv) Projeto executivo e licenciamento ambiental (v) e Projeto de 

desenvolvimento institucional e melhoria da eficiência do sistema.  

Em 2016, foi entregue o estudo de concepção, que atendeu apenas o previsto na primeira 

fase do TC, embora o CIMCOM já dispusesse de 2  áreas para implantação de aterro ï Nova Serrana 

(doação do Estado) e Quartel Geral (aquisição da área através de convênio com a SECIR). 

Apesar do município de Cláudio obter AAF para aterro sanitário de pequeno porte em 

09/02/2018, em visita técnica realizada dia 30/11/2018, observou-se que o empreendimento ainda 

não havido totalmente implantado e o município destinava seus RSU a aterro controlado. Em 2019, 

no entanto, foi realizada nova visita técnica e constatada a implantação total do aterro sanitário e sua 

devida operação. Outros municípios anteriormente classificados como dipodondo seus RSU em 

aterros controlados foram classificados como lixões, em 2018: Aguanil, Carmo do Cajuru, Conceição 

do Pará, Estrela do Indaiá, Igaratinga, Leandro Ferreira, Martinho Campos, Moema, Pimenta, Quartel 

Geral e Serra da Saudade. Desses, Aguanil passou a destinar seus resíduos à solução 

ambientalmente regularizada ao firmar contrato com aterro sanitário localizado em Nepomuceno em 

2019. O mesmo foi feito pelo município de Santana do Jacaré. Essa movimentação ocorrida em 2019, 

no entanto, somente será considerada quando da edição do Relatório de Progresso 2020. 

  

                                                      
3 Termo de Compromisso viabilizado com recursos do Plano de Aceleração do Crescimento (PAC). 
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4.1.13 Vale do Aço  

O Território de Desenvolvimento Vale do Aço é formado por 33 municípios e possui uma 

população urbana de 745.999 habitantes, considerando dados do IBGE 2017. A Figura 15 mostra o 

mapa da região, indicando a destinação de RSU praticada pelos municípios no final do ano de 2018. 

Figura 15 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Vale do Aço ï 2018. 

 
FEAM, 2019. 

 

Conforme demonstrado, há predominância de destinação de RSU de forma não regularizada 

e irregular, com 12 e 13 municípios respectivamente. Apenas 8  dos 33 municípios dispõe seus 

resíduos de forma regularizada. A destinação dos RSU adotada no Território Vale do Aço está 

representada no Gráfico 17. 
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Gráfico 17 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Vale do Aço ï 2018. 

 
  

FEAM, 2019. 
Obs: Não Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem não regularizados. 

Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem regularizados, Fora do Estado e AAF em 
verificação. 

 

Verifica-se que 8 municípios, que detêm 15% da população urbana do território, apresentam 

destinação regularizada dos RSU, sendo 10,5% da população urbana com disposição em aterro 

sanitário, 6 municípios, que correspondem a 4% da população urbana, com destinação a UTC e um 

município, que abriga 0,5% da população urbana do território, com disposição em aterro sanitário e 

UTC. O Quadro 40 apresenta a lista de municípios regularizados e tipologia. 

Quadro 40 - Destinação final dos RSU dos municípios regularizados do Território Vale do Aço - 
2018. 

Nº Município Tipologia 
Localização da 

Disposição 
Operador 

107 Córrego Novo UTC Regularizada no município Administração municipal 

153 Caratinga AS Regularizado no município 
WF Empreendimentos e 
Construções Divinense 

269 Entre-Folhas 
AS+UTC 

Regularizados 
no município Administração municipal 

396 Jaguaraçu UTC Regularizada no município Administração municipal 

584 Periquito UTC Regularizada no município Administração municipal 

587 Piedade de Caratinga* UTC Regularizada no município Administração municipal 

592 Pingo DôĆgua UTC Regularizada no município Administração municipal 

804 Tarumirim UTC Regularizada no município Administração municipal 

FEAM, 2019 
* Município regularizado em 2018. 

Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 

 

Em 2017, o município de Piedade de Caratinga era classificado como UTC não regularizada, 

porém em 01/03/2018 a administração municipal obteve AAF para a UTC.e passou a contabilizar um 

incremento de 0,8% no percentual de população urbana do Território Vale do Aço atendida por 

destinação regularizada dos RSU.  

8

12

13

VALE DO AÇO
Nº de Municípios por Tipologia  em 2018

Nº de municípios: 33

15%

75%

10%

VALE DO AÇO
Destinação dos RSU da população urbana (%) 

População Urbana (IBGE 2017): 745.998

       Regularizados                  Não Regularizados                 Irregulares  
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Em relação ao município de Entre-Folhas, foi realizada visita técnica em 24/07/2018, ocasião 

na qual constatou-se que a UTC não está em funcionamento e o aterro sanitário estava sendo 

operado inadequadamente. Assim, a administração municipal foi orientada a adotar as correções 

necessárias e medidas administrativas estão sendo em andamento. as. 

Grande parte da população urbana do Território Vale do Aço (74,7%) é atendida por sistemas 

de destinação não regularizados de RSU, referentes a 12 municípios com disposição final dos RSU 

no aterro sanitário não regularizado da empresa Vital Engenharia Ambiental S/A, localizado em 

Santana do Paraíso.  

Conforme mencionado anteriormente, o referido aterro sanitário se encontra com processo de 

licenciamento corretivo em análise na FEAM e, uma vez recuperada a Licença de Operação desse 

empreendimento, o Território Vale do Aço será uma das regiões mais avançadas do estado quanto às 

soluções de disposição final adequadas, alcançando 85,1% de população urbana do território 

atendida por destinação regularizada dos RSU. A recuperação da LO do aterro sanitário de Santana 

do Paraíso representará um incremento de 3% no percentual de população urbana do estado 

atendida por destinação regularizada dos RSU. 

O Quadro 41 apresenta a relação de municípios não regularizados e tipologia de destinação 

dos RSU. Os municípios de Iapu e Mesquita passaram a destinar, em 2018, seus resíduos para o 

aterro sanitário não regularizado situado em Santana do Paraíso. Os dois municípios representam 

juntos 1,6% da população urbana do Território Vale do Aço. 

Quadro 41 - Destinação final dos RSU dos municípios não regularizados do Território Vale do 
Aço - 2018. 

Nº Município Tipologia 
Localização da 

Disposição 
Operador 

33 Antônio Dias AS Não Regularizado Santana do Paraíso Vital Engenharia Ambiental S/A 

67 Belo Oriente AS Não Regularizado Santana do Paraíso Vital Engenharia Ambiental S/A 

218 Coronel Fabriciano AS Não Regularizado Santana do Paraíso Vital Engenharia Ambiental S/A 

253 Dom Cavati AS Não Regularizado Santana do Paraíso Vital Engenharia Ambiental S/A 

332 Iapu AS Não Regularizado Santana do Paraíso Vital Engenharia Ambiental S/A 

355 Ipaba AS Não Regularizado Santana do Paraíso Vital Engenharia Ambiental S/A 

357 Ipatinga AS Não Regularizado Santana do Paraíso Vital Engenharia Ambiental S/A 

464 Marliéria AS Não Regularizado Santana do Paraíso Vital Engenharia Ambiental S/A 

482 Mesquita AS Não Regularizado Santana do Paraíso Vital Engenharia Ambiental S/A 

512 Naque AS Não Regularizado Santana do Paraíso Vital Engenharia Ambiental S/A 

755 Santana do Paraíso* AS Não Regularizado no município Vital Engenharia Ambiental S/A 

807 Timóteo AS Não Regularizado Santana do Paraíso Vital Engenharia Ambiental S/A 

FEAM, 2019. 
*Município com licenciamento em análise. 

Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 

 
Em relação à destinação irregular, tem-se 9,6% da população urbana atendida por lixões, (11 

municípios) e 0,7% por aterros controlados ( 2 municípios), totalizando 10,3% da população urbana 

do território e 13 municípios. O Quadro 42 apresenta a lista de municípios irregulares e tipologia de 

destinação final adotada até o final de 2018.  
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Quadro 42 - Destinação final dos RSU dos municípios irregulares do Território Vale do Aço - 
2018. 

Nº Município Tipologia Localização da Disposição 

5 Açucena Lixão no município 

83 Bom Jesus do Galho Lixão no município 

100 Bugre Aterro Controlado no município 

347 Imbé de Minas Aterro Controlado no município 

353 Inhapim Lixão no município 

412 Joanésia Lixão no município 

661 São Domingos das Dores Lixão no município 

685 São João do Oriente Lixão no município 

709 São Sebastião do Anta Lixão no município 

725 Santa Bárbara do Leste Lixão no município 

743 Santa Rita de Minas Lixão no município 

823 Ubaporanga Lixão no município 

833 Vargem Alegre Lixão no município 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 

 

O município de Bugre possuía, em 2017, uma AAF em verificação e no mesmo ano foi 

realizada fiscalização em relação à disposição final dos RSU, sendo constatadas irregularidades. Por 

isso, a administração pública municipal foi autuada e medidas administrativas foram encaminhadas. 

Em 03/11/2018, no entanto, a AAF expirou e não houve formalização de processo para a revalidação 

da LO, desde então Bugre é classificado como Aterro Controlado, por adotar medidas mínimas de 

controle na operação.  

Da mesma forma, São Domingos das Dores também possuía uma AAF em verificação em 

2017, com validade até 21/03/2018 e não houve formalização de processo para revalidação. O 

empreendimento recebeu visita técnica em 27/07/2018 quando foi constatada insuficiência técnica na 

operação do empreendimento e, desse modo, o município foi classificado como Lixão.  Em ambos os 

casos, as administrações municipais foram devidamente orientadas a buscar solução ambientalmente 

adequada para a disposição dos seus RSU e medidas cabíveis estão em trâmite. 

O município de Santa Rita de Minas passou a ser classificado como Lixão, devido à uma 

visita técnica realizada em 26/07/2018 na qual verificou-se que o empreendimento não adotava 

medidas ambientais mínimas. 

Em 2019, o município de São Sebastião do Anta firmou contrato com a empresa Vital 

Engenharia Ambiental para a disposição final dos resíduos nesse aterro, localizado em Santana do 

Paraíso. Esse dado, porém, será considerado no Relatório de Progresso 2020. 
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4.1.14 Vale do Rio Doce  

O Território de Desenvolvimento Vale do Rio Doce é formado por 49 municípios e possui uma 

população urbana de 549.842 habitantes, considerando dados do IBGE 2017. A Figura 16 mostra o 

mapa da região, indicando a destinação de RSU praticada pelos municípios no final do ano de 2018. 

Figura 16 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Vale do Rio Doce ï 2018. 

 

FEAM, 2019. 

 

Segundo indicado acima, há 14 municípios no território que dispõe seus resíduos em 

empreendimentos regularizados ambientalmente, ao passo que 7 municípios apresentam utilizam-se 

de disposições não regularizadas  e os demais 28 municípios são caracterizados como irregulares. 

O Gráfico 18 apresenta a destinação dos RSU adotada no território Vale do Rio Doce.  
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Gráfico 18 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Vale do Rio Doce ï 2018. 

 

 

FEAM, 2019. 
Obs: Não Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem não regularizados. Regularizados=Aterro 

Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem regularizados, Fora do Estado e AAF em verificação. 

 

Evidencia-se que 14 municípios e 14% da população urbana do território possui destinação 

regularizada dos RSU. Desses, 5 municípios e 6,6% da população urbana utilizam aterros sanitários 

e 9 municípios e 7,1% da população urbana utilizam UTC.  

O Quadro 43 apresenta a lista de municípios regularizados e tipologia. 

Quadro 43 - Destinação final dos RSU dos municípios regularizados do Território Vale do Rio 
Doce - 2018. 

Nº Município Tipologia 
Localização da 

Disposição 
Operador 

1 Água Boa AS Regularizado no município Administração municipal 

11 Aimorés AS Regularizado no município Administração municipal 

178 Central de Minas UTC Regularizada no município Administração municipal 

247 Divino das Laranjeiras UTC Regularizada no município Administração municipal 

301 Frei Lagonegro 
UTC Regularizada 

(Coluna) 
Coluna Prefeitura Municipal de Coluna 

313 Gonzaga UTC Regularizada no município Administração municipal 

416 José Raydan AS Regularizado no município Administração municipal 

462 Marilac AS Regularizado no município Administração municipal 

518 Nova Belém UTC Regularizada no município Administração municipal 

566 Paulistas AS Regularizado no município Administração municipal 

684 São João do Manteninha UTC Regularizada no município Administração municipal 

688 São João Evangelista UTC Regularizada no município 
Lucineia Vieira da Rocha Costa -

ME 

731 Santa Efigênia de Minas UTC Regularizada no município Administração municipal 

796 Sobrália UTC Regularizada no município Administração municipal 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 

UTC regularizada de Coluna, localizada no Território Alto Jequitinhonha e é administrada pela própria prefeitura. 

14

7

28

VALE DO RIO DOCE
Nº de Municípios por Tipologia  em 2018

Nº de municípios: 49

14%

56%

30%

VALE DO RIO DOCE
Destinação dos RSU da população urbana (%) 

População Urbana (IBGE 2017): 549.842

       Regularizados                  Não Regularizados                 Irregulares  
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Em 2017 e 2018, quando da realização de vistoria e visita técnica, foi constatada  operação 

inadequada da UTC do município de São João do Manteninha e, por esses motivos, em ambas 

situações, o município foi orientado a implementar ações corretivas e medidas administrativas 

cabíveis estão em andamento.  

Em 2017, os municípios de Água Boa, José Raydan e Paulistas obtiveram AAF para aterros 

sanitários de pequeno porte. Os municípios de José Raydan e Paulistas receberam visitas técnicas 

em 2018 e quando apurou-se que a operação dos empreendimentos estava abaixo do esperado. 

Situação semelhante ocorreu com o aterro sanitário localizado no município de Marilac que vistoriado 

em 16/08/2018, constatou-se que a disposição final de RSU não garantia o devido controle ambiental. 

Em ambos os casos, os municípios receberam as orientações técnicas de praxe e medidas cabíveis 

estão em andamento. 

Em relação à disposição não regularizadas, são 7 os municípios, que representam 56,6% da 

população urbana do território, que destinam seus resíduos a empreendimentos com essa 

característica.  

O Quadro 44 apresenta os municípios que realizam destinação dos RSU a empreendimentos 

não regularizados. 

Quadro 44 - Destinação final dos RSU dos municípios não regularizados do Território Vale do 
Rio Doce - 2018. 

Nº Município Tipologia 
Localização da 

Disposição 
Operador 

146 Capitão Andrade UTC Não regularizada no município Administração municipal 

266 Engenheiro Caldas AS Não Regularizado Santana do Paraíso 
Vital Engenharia 
Ambiental S/A 

315 Governador Valadares AS Não Regularizado Santana do Paraíso 
Vital Engenharia 
Ambiental S/A 

386 Itueta AS Não Regularizado Resplendor 
Prefeitura Municipal de 

Resplendor 

480 Mendes Pimentel UTC Não regularizada no município - 

633 Resplendor AS Não Regularizado Resplendor Administração municipal  

850 Virgolândia UTC Não regularizada no município Administração municipal 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 

O Aterro Sanitário não Regularizado de Santana do Paraíso é administrado pela Vital Engenharia Ambiental S/A. 
A Prefeitura Municipal de Resplendor administra o aterro controlado do Município. 

 

Dentre esses,  4 municípios, que representam 54,5% da população urbana da região, utilizam 

aterro sanitário não regularizado e 3 municípios, 2,1% da população urbana da região, utilizam UTC 

não regularizada. Os RSU dos municípios de Governador Valadares e Engenheiro Caldas são 

encaminhados para o aterro sanitário da Vital Engenharia Ambiental S/A, localizado em Santana do 

Paraíso (Território Vale do Aço), que se encontra com processo de licenciamento corretivo em análise 

técnica no órgão ambiental competente.  

O município de Itueta conta com o aterro sanitário situado em Resplendor para a disposição 

final de seus RSU. Tal empreendimento, contudo, teve sua AAF cancelada em 14/04/2018, devido a 

irregularidades em sua operação constatadas durante fiscalização. 
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A AAF da UTC do município de Mendes Pimentel venceu em 07/11/2018 e o 

empreendimento passou a ser classificado como UTC não regularizada. O mesmo ocorreu com a 

AAF do município de Virgolândia que venceu em 07/05/2018. Ambos os municípios não voltaram a 

formalizar processos administrativos de licenciamento ambiental. 

O município de Capitão Andrade não formalizou processo de revalidação da LO em tempo 

hábil e, assim, passou a ser classificado como UTC Não Regularizada. A formalização ocorreu 

posteriormente no mesmo ano, tendo sido deferida a licença em em fevereiro de 2019. Tal alteração 

será considerada quando da edição do Relatório de Progresso 2020. 

A destinação irregular, por sua vez, é o método utilizado por 28 municípios e 29,7% da 

população urbana do Território Vale do Rio Doce.  

O Erro! Fonte de referência não encontrada. apresenta a relação de municípios irregulares e 

tipologia de destinação final adotada até o final de 2018. 

Quadro 45 - Destinação final dos RSU dos municípios irregulares do Território Vale do Rio 
Doce - 2018. 

Nº Município Tipologia Localização da Disposição 

19 Alpercata Lixão no município 

25 Alvarenga Lixão no município 

138 Cantagalo Aterro Controlado no município 

208 Conselheiro Pena Aterro Controlado no município 

216 Coroaci Lixão no município 

231 Cuparaque Lixão no município 

287 Fernandes Tourinho Lixão no município 

300 Frei Inocêncio Lixão no município 

307 Galiléia Lixão no município 

310 Goiabeira Aterro Controlado no município 

364 Itabirinha Lixão no município 

378 Itanhomi Lixão no município 

397 Jampruca Lixão no município 

457 Mantena Aterro Controlado no município 

471 Mathias Lobato Lixão no município 

510 Nacip Raydan Aterro Controlado no município 

568 Peçanha Lixão no município 

663 São Félix de Minas Lixão no município 

669 São Geraldo da Piedade Aterro Controlado no município 

670 São Geraldo do Baixio Lixão no município 

693 São José da Safira Aterro Controlado no município 

698 São José do Jacuri Aterro Controlado no município 

703 São Pedro do Suaçuí Aterro Controlado no município 

710 São Sebastião do Maranhão Lixão no município 

739 Santa Maria do Suaçuí Lixão no município 

744 Santa Rita do Itueto Aterro Controlado no município 
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Nº Município Tipologia Localização da Disposição 

769 Sardoá Aterro Controlado no município 

817 Tumiritinga Lixão no município 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 

 

Dentre os 28 municípios que destinam seus RSU irregularmente, tem-se 17 municípios, e 

17,7% da população urbana, com disposição final em lixões e 11 municípios, e 12,0% da população 

urbana, com disposição final em aterros controlados. Destaca-se o município de Mantena, com 

22.964 habitantes, como o mais representativo do território com disposição final irregular em aterro 

controlado. Esse município é sede do Consórcio Intermunicipal Multissetorial dos Municípios do Leste 

de Minas Gerais ï CIMLESTE, mas ainda não possui empreendimento regularizado compartilhado 

pelo consórcio.  

Em 2018, os municípios de Cuparaque, Mathias Lobato, São Félix de Minas  e Cantagalo 

receberam visitas técnicas e constatou-se que não mais estavam sendo adotas medidas mínimas de 

segurança ambiental nos aterros controlados e, desse modo, a tipologia de disposição desses 

municípios passou a ser classificada como  Lixão. 
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4.1.15 Mucuri  

O Território de Desenvolvimento Mucuri é formado por 29 municípios e possui uma população 

urbana de 320.568 habitantes, considerando dados do IBGE 2017.  

A Figura 17 mostra o mapa da região, indicando a destinação de RSU praticada pelos 

municípios no final do ano de 2018. 

Figura 17 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Mucuri ï 2018. 

 

FEAM, 2019. 

 

Conforme apresentado no mapa, dos 29 municípios do território, apenas 3 encaminham seus 

RSU de forma regularizada.  Dessa forma, 26 municípios apresentam destinação irregular.  Vale 

ressaltar que o Território Mucuri não apresenta municípios com destinação dos RSU a 

empreendimentos não regularizados. 

A destinação dos RSU adotada no Território Mucuri está representada no Gráfico 19. 

. 
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       Regularizados                  Não Regularizados                 Irregulares  

Gráfico 19 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Mucuri ï 2018. 

 

 

FEAM, 2019. 
Obs: Não Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem não regularizados. 

Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem regularizados, Fora do Estado e AAF em 
verificação. 

 

Conforme evidenciado, apenas os municípios de Itambacuri, Malacacheta e São José do 

Divino possuem destinação regularizada dos RSU, com 10,4% da população urbana atendida por 

UTC. O Quadro 46 apresenta a lista de municípios regularizados e tipologia. 

Quadro 46 - Destinação final dos RSU dos municípios regularizados do Território Mucuri - 
2018. 

Nº Município Tipologia 
Localização da 

Disposição 
Operador 

374 Itambacuri UTC Regularizada no município 
Associação dos Catadores de 

Materiais Recicláveis de 
Itambacuri (ASCAMAR) 

452 Malacacheta UTC Regularizada no município Administração municipal 

696 São José do Divino UTC Regularizada no município Administração municipal 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 

 

O município de São José do Divino é classificado como UTC regularizada e dispõe de uma 

Autorização Ambiental de Funcionamento (AAF) emitida em 11/12/2017. Entretanto, após a 

realização de uma visita técnica em 06/12/2018, constatou-se que a implantação da unidade não 

havia sido concluída. Em razão disso, o município recebeu as orientações de praxe e medidas 

cabíveis estão em andamento. 

Quanto à destinação irregular dos RSU, quase 90% da população e dos municípios do 

Território Mucuri se encontram nessa situação, sendo 24 municípios, 86,6% da população urbana 

com disposição final em lixões e 2 municípios, 3,1% da população urbana, em aterros controlados, 

totalizando 89,7% da população urbana do território e 26 municípios. 

3

26
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90%

MUCURI
Destinação dos RSU da população urbana (%) 

População Urbana (IBGE 2017): 320.568
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Teófilo Otoni é o município mais representativo com disposição final dos RSU em lixão, com 

119.895 habitantes. Esse município é sede do Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos 

da Microrregião de Teófilo Otoni - CIRSU Vale do Mucuri. No entanto, o consórcio ainda não possui 

ações em desenvolvimento na área de gestão dos resíduos sólidos urbanos.  

O Quadro 47 apresenta a lista de municípios irregulares e tipologia de destinação final 

adotada até o final de 2018. 

Quadro 47 - Destinação final dos RSU dos municípios irregulares do Território Mucuri - 2018. 

Nº Município Tipologia Localização da Disposição 

3 Águas Formosas Lixão no município 

31 Angelândia Lixão no município 

52 Ataléia Lixão no município 

71 Bertópolis Lixão no município 

124 Campanário Lixão no município 

156 Carlos Chagas Lixão no município 

174 Catuji Lixão no município 

223 Crisólita Lixão no município 

295 Franciscópolis Aterro Controlado no município 

299 Frei Gaspar Lixão no município 

303 Fronteira dos Vales Lixão no município 

369 Itaipé Aterro Controlado no município 

423 Ladainha Lixão no município 

449 Machacalis Lixão no município 

511 Nanuque Lixão no município 

521 Nova Módica Lixão no município 

528 Novo Oriente de Minas Lixão no município 

541 Ouro Verde de Minas Lixão no município 

567 Pavão Lixão no município 

585 Pescador Lixão no município 

614 Poté Lixão no município 

733 Santa Helena de Minas Lixão no município 

785 Serra dos Aimorés Lixão no município 

791 Setubinha Lixão no município 

805 Teófilo Otoni Lixão no município 

826 Umburatiba Lixão no município 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 

 

Em 2018, os municípios de Carlos Chagas, Ladainha, Novo Oriente de Minas, Poté, 

Setubinha e Umburatiba passaram a ser classificados como Lixão, sendo que anteriormente eles 

eram considerados Aterro Controlado. Tais mudanças ocorreram devido à realização de visitas 

técnicas e averiguação da situação atual dos empreendimentos nesses municípios. Os municípios de 

Franciscópolis e Itaipé, também sofreram alteração em suas classificações, passando de Lixão para 

Aterro Controlado. 
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4.1.16 Médio e Baixo Jequitinhonha  

O Território de Desenvolvimento Médio e Baixo Jequitinhonha é formado por 31 municípios e 

possui uma população urbana de 315.316 habitantes, considerando dados do IBGE 2017.  

A Figura 18 mostra o mapa da região, indicando a destinação de RSU praticada pelos 

municípios no final do ano de 2018. 

Figura 18 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Médio e Baixo Jequitinhonha ï 
2018. 

 

FEAM, 2019. 

 

Conforme apresentado no mapa, a maior parte do território apresenta destinação irregular, 

com 28 municípios.  Há somente 2 municípios com destinação regular e 1 município dispõe seus 

RSU de forma não regularizada.  

A destinação dos RSU do Médio e Baixo Jequitinhonha está representada no Gráfico 20. 
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Gráfico 20 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Médio e Baixo Jequitinhonha ï 
2018. 

 

 

FEAM, 2019. 
Obs: Não Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem não regularizados. 

Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem regularizados, Fora do Estado e AAF em 
verificação. 

 

Em relação à destinação regularizada dos RSU, os municípios Coronel Murta e Jequitinhonha  

possuem uma UTC e juntos representam 8,5% da população urbana do território. O Quadro 48 

apresenta a lista de municípios regularizados e tipologia. 

Quadro 48 - Destinação final dos RSU dos municípios regularizados do Território Médio e 
Baixo Jequitinhonha - 2018. 

Nº Município Tipologia 
Localização da 

Disposição 
Operador 

219 Coronel Murta UTC Regularizada no município Administração municipal 

407 Jequitinhonha UTC Regularizada no município 
Associação dos Catadores de 

Materiais Recicláveis de 
Jequitinhonha (ASCAREJ) 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 

 

Quanto à destinação não regularizada dos RSU, têm-se o município de Bandeira que possui 

uma UTC não regularizada e corresponde a 0,8% da população urbana do território. A UTC possuía 

uma AAF que venceu em16/01/2018  e não houve nova solicitação de regularização ambiental. O 

Quadro 49 apresenta informações da disposição não regularizada e tipologia.  

Quadro 49 - Destinação final dos RSU dos municípios não regularizados do Território Médio e 
Baixo Jequitinhonha - 2018. 

Nº Município Tipologia 
Localização da 

Disposição 
Operador 

57 Bandeira UTC Não Regularizada no município 
Associação de Catadores 

de Materiais Recicláveis de 
Bandeira (ACMARBAND) 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 
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A maioria dos municípios do Território Médio e Baixo Jequitinhonha destina seus RSU 

irregularmente - 25 municípios, representando 77,4% da população, se utilizam de lixões, e 3 

municípios, 13,2% da população urbana da região, dispõem seus RSU em aterros controlados, 

totalizando 28 municípios, que abrigam 90,6% da população urbana do território em situação 

irregular. Dentre esses, Almenara é o mais representativo, encaminhando os RSU gerados por 

35.373 habitantes para lixão. O Quadro 50 apresenta lista de municípios irregulares e tipologia. 

Quadro 50 - Destinação final dos RSU dos municípios irregularizados do Território Médio e 
Baixo Jequitinhonha - 2018.  

Nº Município Tipologia Localização da Disposição 

4 Águas Vermelhas Lixão no município 

18 Almenara Aterro Controlado no município 

37 Araçuaí Lixão no município 

113 Cachoeira de Pajeú Lixão no município 

149 Caraí Lixão no município 

192 Comercinho Lixão no município 

249 Divisópolis Lixão no município 

250 Divisa Alegre Lixão no município 

285 Felisburgo Lixão no município 

379 Itaobim Lixão no município 

385 Itinga Lixão no município 

393 Jacinto Lixão no município 

411 Joaíma Lixão no município 

414 Jordânia Lixão no município 

468 Mata Verde Lixão no município 

479 Medina Lixão no município 

498 Monte Formoso Aterro Controlado no município 

527 Novo Cruzeiro Lixão no município 

543 Padre Paraíso Lixão no município 

548 Palmópolis Lixão no município 

569 Pedra Azul Lixão no município 

611 Ponto dos Volantes Lixão no município 

641 Rio do Prado Lixão no município 

658 Rubim Lixão no município 

723 Salto da Divisa Lixão no município 

738 Santa Maria do Salto Aterro Controlado no município 

762 Santo Antônio do Jacinto Lixão no município 

848 Virgem da Lapa Lixão no município 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 

 
Os municípios de Araçuaí, Comercinho, Divisa Alegre, Divisópolis, Felisburgo, Itinga, Mata 

Verde, Ponto dos Volantes e Rio do Prado passaram à categoria Lixão, dadas as situações 

constatadas nas visitas técnicas realizadas.   
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4.1.17 Alto Jequitinhonha  

O Território de Desenvolvimento Alto Jequitinhonha é formado por 24 municípios e possui 

uma população urbana de 211.382 habitantes, considerando dados do IBGE 2017. A Figura 19 

mostra o mapa da região, indicando a destinação de RSU utilizada pelos municípios no final do ano 

de 2018. 

Figura 19- Panorama da Destinação dos RSU no Território Alto Jequitinhonha ï 2018. 

 

FEAM, 2019. 

 

Observa-se que dos 24 municípios do território, somente 4 realizam a destinação de seus 

RSU de forma regularizada, 3 municípios dispõem seus RSU em empreendimentos não regularizados 

e 17 destinam seus resíduos irregularmente. A destinação dos RSU no Alto Jequitinhonha está 

representada no Gráfico 21. 
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Gráfico 21 - Panorama da Destinação dos RSU no Território Alto Jequitinhonha ï 2018. 

 

 

FEAM, 2019. 
Obs: Não Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem não regularizados. 

Regularizados=Aterro Sanitário e Usina de Triagem e Compostagem regularizados, Fora do Estado e AAF em 
verificação. 

 

Dos 4 municípios que possuem destinação regularizada dos RSU, 3 municípios e 6,6% da 

população urbana, é atendida por UTC e, um município, Leme do Prado, 1,1% da população urbana, 

é atendida por aterro sanitário, totalizando 7,7% da população urbana do território. O Quadro 51 

apresenta a relação de municípios com destinação regularizada e tipologia correspondente. 

Quadro 51 - Destinação final dos RSU dos municípios regularizados do Território Alto 
Jequitinhonha - 2018. 

Nº Município 
 

Tipologia 
Localização 

da Disposição 
Operador 

154 Carbonita  UTC Regularizada no município Administração municipal 

190 Coluna  UTC Regularizada no município Administração municipal 

438 Leme do Prado*  AS Regularizado no município Administração municipal 

623 Presidente Kubitschek  UTC Regularizada no município Administração municipal 

FEAM, 2019. 
* Município regularizado em 2018. 

Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 

 

Conforme mencionado, essa região passou a contar com um aterro sanitário regularizado 

localizado no município de Leme do Prado. Anteriormente, tal município era classificado como aterro 

controlado e, em 2018 obteve uma AAF para aterro sanitário, regularizando ambientalmente a 

disposição de seus RSU. Dessa forma, houve um acréscimo de 1,1% no percentual de população 

atendida por empreendimentos regularizados no Território Alto Jequitinhonha. 

Quanto à destinação não regularizada, têm-se os municípios de Jenipapo de Minas, Senador 

Modestino Gonçalves e Serro que possuem UTC não regularizada e correspondem a 9,4% da 

população urbana do território. As UTCs de Jenipapo de Minas e Serro possuíam AAFs, entretanto, 

tais autorizações venceram e não houve nova solicitação de regularização ambiental. Em relação à 

UTC de Senador Modestino Gonçalves, foi realizada uma visita técnica em 27/09/2018 que 
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constatou-se a inoperância do empreendimento devido a um incêndio ocorrido em 2016.O Quadro 52 

apresenta a relação de municípios não regularizados e tipologia. 

Quadro 52 - Destinação final dos RSU dos municípios não regularizados do Território Alto 
Jequitinhonha - 2018. 

Nº Município Tipologia 
Localização da 

Disposição 
Operador 

403 Jenipapo de Minas UTC Não regularizada no município Administração municipal 

776 
Senador Modestino 

Gonçalves 
UTC Não regularizada no município Administração municipal 

789 Serro UTC Não regularizada no município 
Associação de Catadores 

de Materiais de Serro 
(ACMRS) 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 

 

No que se refere à disposição final irregular, verifica-se que um percentual expressivo da 

população urbana, e grande número dos municípios do Território Alto Jequitinhonha, dispõem 

irregularmente seus RSU, sendo 11 municípios, um percentual de 67,7% da população urbana, 

atendida por lixões e 6 municípios, que representam 15,1% da população urbana,  atendida por 

aterros controlados, totalizando 82,8% da população urbana do território e 17 municípios. 

O município com disposição final irregular e com população urbana mais expressiva é 

Diamantina, que possui 42.926 habitantes (20,3% da população urbana do território) atendidos por 

lixão. Esse município passou a integrar, recentemente, o Consórcio Regional de Saneamento Básico 

Central de Minas, que tem como sede o município de Curvelo pertencente ao Território Central. 

Porém apenas o município sede faz uso do aterro sanitário. O Quadro 53 apresenta a relação de 

municípios irregulares e tipologia de destinação final adotada até o final de 2018. 

Quadro 53 - Destinação final dos RSU dos municípios irregulares do Território Alto 
Jequitinhonha - 2018. 

Nº Município Tipologia Localização da Disposição 

27 Alvorada de Minas Lixão no município 

49 Aricanduva Lixão no município 

69 Berilo Lixão no município 

141 Capelinha Lixão no município 

182 Chapada do Norte Lixão no município 

222 Couto de Magalhães de Minas Lixão no município 

234 Datas Aterro Controlado no município 

241 Diamantina Lixão no município 

284 Felício dos Santos Lixão no município 

296 Francisco Badaró Aterro Controlado no município 

314 Gouveia Lixão no município 

371 Itamarandiba Lixão no município 

415 José Gonçalves de Minas Aterro Controlado no município 

483 Minas Novas Aterro Controlado no município 

674 São Gonçalo do Rio Preto Aterro Controlado no município 
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Nº Município Tipologia Localização da Disposição 

819 Turmalina Lixão no município 

842 Veredinha Aterro Controlado no município 

FEAM, 2019. 
Obs: O Nº representa a localização do município no mapa do Território. 

 
Apesar de, anteriormente, alguns municípios terem sido classificados como Aterro 

Controlado, em 2018, passaram a ser considerados Lixão, entre eles pode-se citar Alvorada de 

Minas, Aricanduva, Berilo, Chapada do Norte, Couto de Magalhães de Minas, Diamantina e Felício 

dos Santos.  

Em relação a cidade Alvorada de Minas, foi realizada uma visita técnica em 24/09/2018, no 

qual foi informado que, em dezembro do mesmo ano, seria inaugurada uma Usina de Triagem e 

Compostagem no município e que esta seria operada pela Associação de Catadores de Materiais 

Recicláveis (ASCAMINAS). Já durante visita técnica feita no município de Itamarandiba em 

26/09/2018 foi informado que há uma construção de uma Usina de Triagem e Compostagem com 

previsão de inauguração em março de 2019. 

Os municípios de Datas e Francisco Badaró, que em 2017 eram classificados como Lixão, 

passaram a ser classificado como Aterro Controlado em 2018. Isso se deve à adoção, por parte das 

respectivas prefeituras, de medidas mínimas de controle ambiental.  

Por fim, em que pese os municípios de José Gonçalves de Minas, São Gonçalo do Rio Preto 

e Veredinha estarem classificados como Aterro Controlado, foram realizadas visitas técnicas em 

02/10/2018, 04/09/2018 e 03/10/2018, respectivamente, verificando que os mesmos não adotam 

medidas mínimas de controle ambiental e, desse modo, foram todos reclassificados como Lixões. 

Salientando, contudo, que ambas as tipologias Lixão e Aterro Controlado, estão em total desacordo 

com a legislação ambiental. 
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5. GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NO ESTADO DE  MINAS GERAIS  

 
A Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída em agosto de 2010 pela Lei 12.305, reúne 

o conjunto de princípios, objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações a serem adotados com 

vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos.  

A partir desse marco legal, responsáveis pela gestão dos RSU deveriam rever estratégias 

adotadas, no intuito de otimizar a segregação, coleta dos RSU e a sua destinação final,  atuando em 

consonância com os princípios da não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos 

resíduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

A disposição final, tanto se realizada em aterros controlados, quanto em lixões, gera áreas 

impactadas, com potencial de contaminação de solo e águas superficiais e subterrâneas, que 

deverão ser submetidas a investigação e eventual remediação em processos dispendiosos e 

tecnicamente complexos, que devem ser evitados pelas administrações locais e regionais.  

Já os AS e ASPP também apresentam potencial poluidor que, embora muito inferior ao dos 

lixões e aterros controlados, deverá ser monitorado, minimamente, por 20 anos após o encerramento 

da operação dessas estruturas.  

Considerando esse cenário, foram intensificadas pela FEAM as atividades voltadas para as 

demais etapas de gestão dos RSU, de modo a incrementar o atendimento aos objetivos, tanto da 

Política Nacional, quanto da Estadual, publicada em 2009. Desse modo, a FEAM tem, ao longo de 

sua trajetória, implementado políticas e envidado ações, que variam de visitas orientativas a projetos 

de apoio técnico junto às administrações municipais, buscando valorizar a reciclagem e o tratamento 

dos resíduos. Além disso, essa sistemática oferece ensejo à uma constante observação do panorama 

da gestão desses resíduos no estado, de modo que essas mesmas políticas e projetos sejam 

periodicamente reavaliados.  

Em relação à avaliação das condições operacionais e ambientais dos empreendimentos 

considerados óadequadosô quanto ¨ disposi­«o final de RSU, se constituindo em Minas Gerais dos 

Aterros Sanitários (AS), Aterros Sanitários de Pequeno Porte (ASPP), e Usinas de Triagem e 

Compostagem (UTC), são utilizados como instrumentos a fiscalização ou a visita técnica, e análise 

dos automonitoramentos encaminhados periodicamente ao SISEMA pelos empreendedores.  

A cada fiscalização ou visita, é preenchido um checklist que uniformiza a captação de dados 

e atribui uma pontuação para cada unidade avaliada. Essa pontuação, agregada às informações 

sobre compartilhamento das soluções técnicas adotadas e situação da coleta seletiva adotada pelos 

municípios, compõem o cálculo do Fator de Qualidade (FQ) atribuído a cada alternativa em operação. 

Esse FQ é utilizado no cálculo trimestral do ICMS ecológico ï RSU que cada munic²pio óRegularizadoô 

terá direito a receber. 
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5.1 ICMS Ecológico 

A Constituição Federal promulgada em 1988, em seu Artigo 158, inciso IV trouxe alterações 

para a dinâmica de funcionamento do Sistema Tributário Brasileiro, no sentido de garantir autonomia 

aos municípios como pré-requisito para o processo de descentralização do poder público. Isso 

ampliou as competências e atribuições municipais, repassando a eles 25% do produto da 

arrecadação do ICMS. 

Desses 25% destinados aos municípios, 75% deveriam ser distribuídos como Valor 

Adicionado Fiscal - VAF e os 25% restantes conforme lei estadual. Em Minas Gerais por meio do 

Decreto nº 32.771, de julho de 1991, ficou estabelecido que a distribuição dessa cota-parte dos 

recursos do ICMS, observaria três critérios: o Valor Adicionado Fiscal, Municípios Mineradores e 

Compensação Financeira por Desmembramento de Distrito. Esses critérios iniciais, no entanto, 

resultaram na distribuição dos recursos concentrada nos municípios mais desenvolvidos e ativos 

economicamente.  

No intuito de dar melhores oportunidades de acesso a essa cota parte do ICMS aos 

municípios com atividade econômica menos expressiva, foi publicada em 28 de dezembro de 1995, a 

Lei Estadual nÜ 12.040, conhecida como ñLei Robin Hoodò, que introduziu vari§veis que modificaram a 

metodologia de cálculo usada até então, seriam elas: VAF, Área Geográfica, População, População 

dos 50 mais populosos, Educação, Produção de Alimentos, Patrimônio Cultural, Meio Ambiente, 

Saúde, Receita Própria, Cota Mínima e Municípios Mineradores. Essa nova formatação visou em 

especial fomentar oportunidades para descentralização da distribuição e desconcentração de renda 

entre os municípios e transferência de recursos para as regiões mais pobres, tendo como objetivo a 

promoção da melhoria da qualidade de vida da população. 

Esse marco legal inicial foi revogado, em 27 de dezembro de 2000, pela Lei nº 13.803 que 

acrescentou outros critérios para a distribuição dessa cota parte aos municípios, redistribuindo 

percentuais anteriormente estabelecidos. 

Minas Gerais instituiu, portanto, de forma pioneira, o ICMS Ecológico, a partir da necessidade 

da administração pública em encontrar alternativas para o fomento de atividades econômicas 

pautadas na proteção ambiental e no desenvolvimento sustentável dos seus municípios.  

A Lei Estadual nº 18.030/2009 é a vigente sobre esse tema, e define para o critério Meio 

Ambiente o percentual de 1,1% do total do ICMS destinado aos municípios, sendo sua distribuição 

realizada em função do Índice de Meio Ambiente - IMA. Esse índice, por sua vez, é composto por três 

subcritérios: Índice de Conservação - IC de 45,45%, referente às Unidades de Conservação e outras 

áreas protegidas; Índice de Saneamento Ambiental - ISA também de 45,45%, referente a sistemas de 

tratamento ou disposição final de RSU e sistemas de tratamento de esgoto sanitário, com operação 

devidamente regularizada junto ao COPAM que atendam, no mínimo a, respectivamente, 70% e 50% 

da população urbana, e Índice de Mata Seca - IMS correspondente a 9,1%, referente à presença e 

proporção de área da fitofisionomia Mata Seca no município. 
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O item Resíduos Sólidos Urbanos, um dos componentes do subcritério Saneamento 

Ambiental ï critério Meio Ambiente, tem por objetivo estimular os municípios a adotarem soluções 

ambientalmente adequadas e devidamente regularizadas junto ao SISEMA nessa área do 

saneamento.  

Em consonância com os procedimentos estabelecidos na referida normativa, conforme 

apresentado no Gráfico 22, no 4º trimestre de 2018 encontravam-se cadastrados no ICMS Ecológico 

- subcritério Saneamento Ambiental ï Resíduos Sólidos Urbanos 347 municípios que encaminhavam 

seus RSU para destinação adequada, representando 40,7% do total de municípios do Estado, sendo: 

93 (11%) por destinação a UTC, 230 (27%) por disposição em aterros sanitários e 24 (3%) por 

destinação a empreendimentos que contam com ambas as alternativas. Os 506 municípios restantes 

não recebiam o ICMS Ecológico devido a esse item do subcritério. 

Gráfico 22 - Cadastro de municípios no ICMS Ecológico/Saneamento (tratamento e/ou 
disposição final de RSU) no 4º trimestre de 2018. 

FEAM, 2019. 

Ainda conforme a Lei, após 15 anos de operação, os empreendimentos regularizados não 

mais recebem aporte de recursos do Estado por meio da cota parte distribuída pelo subcritério 

Saneamento Ambiental ï Resíduos Sólidos Urbanos, uma vez que se considera que nesse prazo o 

investimento municipal para implantação do empreendimento tenha sido totalmente amortizado pelo 

recebimento desses recursos provenientes dessa cota parte ao longo do período.  

Esse limite foi atingido por 43 municípios até o final de 2018 e, o que se tem percebido ao 

longo dos anos de distribuição dessa cota parte aos municípios é o comprometimento da operação 

dos sistemas de destinação de RSU operados pelas administrações públicas, o que afeta 

negativamente a população que se utilizava dos serviços desenvolvidos nas unidades.  

A Deliberação Normativa COPAM nº 230/2018 alterou os custos médios per capita para 

estimativa de investimentos em sistemas de saneamento ambiental (Tabela 3). Para estimular o 

atendimento das prioridades das políticas de resíduos sólidos, a citada DN aumentou o valor da 

 

59%
27%

11%
3%

Municípios não cadastrados

Municípios cadastrados por AS

Municípios cadastrados por
UTC

Municípios cadastrados por
AS+UTC

Nº de municípios: 853

Cadastro de Municípios ICMS Ecológico (tratamento e/ou 
disposição de RSU) no 4º trimestre de 2018 
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distribuição da parcela do ICMS/RSU, de R$20,00 para R$60,00 (municípios com população urbana 

até 10.000 habitantes) e R$30,00 para os demais municípios que operam Usinas de Triagem de 

Recicláveis e/ ou de Tratamento de Resíduos Orgânicos. Além disso, foram incluídos nos critérios os 

Aterros Sanitários de Pequeno Porte (ASPP) e outras formas de destinação de resíduos sólidos 

urbanos não listados e não classificados na DN COPAM nº 217/2017. 

Tabela 3 ï Custo Per Capta de implantação de Sistema de Tratamento ou Disposição Final de 
Lixo ou de Esgotos Sanitários. 

 

Sistema de Tratamento ou Disposição 
Final de Lixo ou de Esgotos Sanitários 

Faixas Populacionais 
(hab.) 

Custo M®dio "Per Capitaò de 
Implantação do Sistema (K)  

- (R$/Hab.) 

Aterro sanitário de resíduos sólidos 
urbanos, inclusive Aterro Sanitário de 
Pequeno Porte ï ASPP 
 

Até 5.000 60 

De 5.001 a 10..000 40 

De 10.001 a 20.000 30 

Acima de 20.001 20 

Unidade de Triagem de Recicláveis e/ou 
de Tratamento de Resíduos Orgânicos 
originados dos resíduos sólidos urbanos 

Até 10 mil habitantes 60 

Acima de 10 mil habitantes 
30 

Outras formas de destinação de resíduos 
sólidos urbanos não listadas ou não 
classificadas 

Até 10 mil habitantes 60 

Acima de 10 mil habitantes 
30 

Estação de Tratamento de Esgotos - 39 

FEAM, 2019. 

 

Cabe lembrar que o ICMS Ecológico/Saneamento valoriza de forma diferenciada os 

municípios que dispõem de solução consorciada, o município sede do sistema de disposição final dos 

RSU do consórcio e os municípios que realizam coleta seletiva e comercializam materiais recicláveis 

por meio de associações ou cooperativas de catadores reconhecidas e cadastradas junto à FEAM no 

Bolsa Reciclagem. Outras vertentes de estímulo deverão ser inseridas para que se obtenham 

resultados em conformidade com o preconizado pelas Políticas Nacional e Estadual de Resíduos 

Sólidos. 

Anualmente, amostra dos municípios cadastrados no ICMS Ecológico/Saneamento é 

selecionada para fiscalização dos sistemas de disposição final dos RSU. A seleção ocorre com base 

no cadastro do último trimestre do ano anterior ao das fiscalizações. Em 2018, por meio do 

desenvolvimento do TP 048/2018, foram visitados todos os empreendimentos cadastrados no ICMS 

Ecológico/Saneamento, obtendo-se uma visão mais ampla e atualizada das condições de operação 

desses empreendimentos. Com base nas visitas técnicas realizadas nos empreendimentos é apurado 

o  Desempenho Operacional (DO) que é utilizado para o cálculo do Fator de Qualidade, e compõe a 

fórmula que gera o valor a ser repassado para cada município. A apuração do Desempenho 

Operacional (DO) varia entre 0 a 10. Para o ano de 2018 a média do Desempenho Operacional dos 

empreendimentos em geral foi de 6,93, sendo 8,12 a méda dos aterros sanitários e 4,44 para as 

usinas de triagem e compostagem. 
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5.2 Relatórios de automonitoramento de Aterros Sanitários e Usinas de Triagem e 

Compostagem 

Desde a publicação da Lei do ICMS em 1995, os empreendedores encaminham os relatórios 

de automonitoramento dos empreendimentos regularizados à FEAM. Com o advento do Programa 

Minas sem Lixões, as fiscalizações e/ou as visitas técnicas orientativas passaram a ser realizadas 

duas vezes por ano a cada  empreendimento cadastrado e os relatórios de automonitoramento 

passaram a ser encaminhados trimestralmente pelos empreendedores. O resultado da análise 

desses relatórios era, então, repassado às administrações municipais ou regionais, para auxiliar na 

melhoria da operação das unidades.  

A avaliação da operação desses empreendimentos era composta pelo levantamento de 

informações realizado durante as visitas técnicas da OSCIP parceira ou das fiscalizações da equipe 

da FEAM; da avaliação dos automonitoramentos4, e encaminhados pelos empreendedores à FEAM 

em atendimento a condicionante das licenças; do acompanhamento ao cumprimento dos demais 

condicionantes; da atenção e alerta ao prazo de validade da regularização dos empreendimentos e 

das melhorias implementadas ou necessárias para otimização da gestão. O resultado dessa 

avaliação era registrado em relatórios anuais encaminhados às administrações locais e regionais nos 

primeiros meses de cada ano, entre 2004 e 2010.  

Ainda no âmbito do Programa Minas sem Lixões, eram realizadas oficinas periódicas com 

operadores dos sistemas regularizados e em vias de regularização, para estimular a troca de 

experiências, a aprendizagem e a identificação de ações para otimização da operação desses 

sistemas. 

As vistorias e visitas técnicas orientativas passaram a ser amostrais e os seminários com os 

operadores suspensos a partir de 2011, isso fez com que o acompanhamento sistemático dos 

empreendimentos e a troca de experiências fossem interrompidos. Nesse cenário, empreendimentos 

considerados referências, naquela ocasião, hoje figuram como irregulares, inoperantes ou inativos. 

Durante o período em que ocorreram essas atividades de forma sistemática, a perda da 

regularização dos empreendimentos por má operação ou mesmo por perda de prazo para requisição 

de revalidação das licenças ou autorizações praticamente era inexistente, pois a FEAM atuava pari 

passu com as administrações municipais, orientando e promovendo discussões que se revertiam em 

melhorias técnico operacionais, acompanhamento do atendimento às condicionantes e alerta quanto 

à adoção de procedimentos para a manutenção da regularização dos empreendimentos. 

Conforme Nota Técnica DIMOG/FEAM nº 03, emitida em 2005, nos relatórios de 

automonitoramento de aterros sanitários devem constar informações quanto aos efluentes líquidos, 

águas superficiais e subterrâneas, dentre outros. Quanto às UTCs, o responsável técnico deve enviar 

trimestralmente relatório da operação da unidade, informando quantidade de cada resíduo recebido, 

parcela desse material encaminhada para reciclagem, a quantidade de matéria orgânica 

                                                      
4 Estruturados em conformidade com definições prévias constantes das Orientações e Notas Técnicas da FEAM.  
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encaminhada ao processo de compostagem e o uso dado a esse produto, em conformidade com a 

Deliberação Normativa COPAM nº 89/2005. Também é solicitado pela FEAM o envio bimestral dos 

resultados de análises químicas do composto e o anual de análise biológica do material. Salienta-se 

que dados dos relatórios de automonitoramento das UTCs continuam sendo compilados pela FEAM, 

mas o retorno às administrações municipais e regionais é eventual.  

A partir dessas considerações, abaixo apresentamos a situação dos relatórios de 

automonitoramento avaliados, bem como as considerações quanto à situação de operação das 

unidades  (AS e UTCs) não regularizadas visitadas ao longo do ano de 2018. 

Dentre os 37 aterros sanitários regularizados, 62,2% apresentaram condições operacionais 

satisfatórias, 11% condições regulares e 27% apresentaram condições insatisfatórias. Quanto aos 21 

aterros sanitários não regularizados em operação, apenas 2 apresentaram condições de operação 

insatisfatórias.  

Em relação às 112 UTCs regularizadas, 62% dessas apresentaram condições operacionais 

entre regulares e satisfatórias e as demais 38% apresentaram condições insatisfatórias. Quanto às 45 

UTCs não regularizadas, 42% operam em condições satisfatórias e razoáveis, os demais 58% 

apresentam condições insatisfatórias de operação. 

Em ambos os casos de insatisfatoriedade de operação dos aterros sanitários e UTCs,  bem 

como nos casos de condições razoáveis, os responsáveis foram orientados quanto às medidas a 

serem adotadas para a correção das inconformidades, ao mesmo tempo em que as medidas cabíveis 

estão em andamento. 
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5.3 Atuação junto aos municípios afetados pelo desastre ambiental ocorrido na bacia do 

Rio Doce, quanto à ação compensatória que prevê apoio para destinação de resíduos 

sólidos urbanos 

Em virtude da ocorrência do rompimento da Barragem de Fundão, em novembro de 2015, 

operada pela SAMARCO e pertencente ao complexo minerário de Germano, em Mariana-MG, que 

carreou milhões de metros cúbicos de rejeito para o leito do Rio Doce e impactou o meio ambiente e 

a população dos municípios diretamente e indiretamente afetados ao longo da sua calha, foi 

celebrado, em março de 2016, o Termo de Transação e Ajustamento de Conduta (TTAC) entre a 

Samarco, Vale e BHP Billiton, os Governos Federal e Estadual de Minas Gerais e do Espírito Santo e 

outros entes federativos. O TTAC tem por objeto a previsão de programas com o objetivo de 

recuperar o meio ambiente e as condições socioeconômicas da área de abrangência impactada pelo 

desastre, além da adoção de medidas de mitigação, compensação e indenização necessárias e 

previstas nos programas. Nesse contexto, as Cláusulas 169 e 170 do TTAC prevêem o Programa de 

Coleta e Tratamento de Esgoto e de Destinação de Resíduos Sólidos ï PG31, de cunho 

compensatório, para disponibilização de recursos financeiros para investimento em saneamento no 

valor de 500 milhões de reais. 

Os municípios a serem contemplados com esse recurso financeiro compõem a Área 

Ambiental 2 (AA2) e são banhados pelo Rio Doce e pelos trechos impactados dos rios Gualaxo do 

Norte e Carmo, a saber: Mariana, Barra Longa, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, Sem-Peixe, Rio 

Casca, São Pedro dos Ferros, São Domingos do Prata, São José do Goiabal, Raul Soares, Dionísio, 

C·rrego Novo, Pingo dôĆgua, Marli®ria, Bom Jesus do Galho, Tim·teo, Caratinga, Ipatinga, Santana 

do Paraíso, Ipaba, Belo Oriente, Bugre, Iapu, Naque, Periquito, Sobrália, Fernandes Tourinho, 

Alpercata, Governador Valadares, Tumiritinga, Galiléia, Conselheiro Pena, Resplendor, Itueta e 

Aimorés, localizados no Estado de Minas Gerais, bem como Baixo Guandu, Colatina, Marilândia e 

Linhares, localizados no Estado do Espírito Santo. Além desses, o município de Ponte Nova, 

localizado em Minas Gerais, está na iminência de ser incluído no Programa cujo recurso deverá ser 

oriundo de outra Cláusula sendo complementar aos 500 milhões já pautados. 

Os recursos financeiros a serem aplicados nos 35 municípios de Minas Gerais e 4 municípios 

do Espírito Santo integrantes da AA2 visam apoiar a melhoria da qualidade sanitária da região e dos 

cursos dô§gua da bacia, minimamente para esses munic²pios banhados pelo Rio Doce e pelos 

trechos impactados dos rios Gualaxo do Norte e Carmo. 

O Comitê Interfederativo (CIF), que tem a função de orientar e validar os atos da Fundação 

RENOVA, instituída pela Samarco e suas acionistas - Vale e BHP Billiton - para gerir e executar as 

ações de reparação dos danos decorrentes do rompimento da barragem de Fundão, é presidido pelo 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) e composto por 

representantes da União, dos governos de Minas Gerais e do Espírito Santo, dos municípios 

impactados e do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce. 
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O CIF, assessorado pela Câmara Técnica de Segurança Hídrica e Qualidade da Água (CT-

SHQA), da qual participa a FEAM, dentre outras atividades, emite Deliberações acerca da condução 

a ser dada para repasse dos recursos previstos para saneamento.  

É função da Câmara Técnica e, por conseguinte, integra o escopo de ações da FEAM 

enquanto membro desse grupo: a construção de diretrizes de gestão; acompanhamento da execução 

junto à Fundação Renova, Prefeituras, Prestadores de Serviço, Consórcios Públicos; elaboração de 

documentos técnicos para subsidiar as Deliberações do CIF, entre outros. A FEAM possui, ainda, 

fundamental participação no sentido de conferir à CT-SHQA sua experiência na articulação junto aos 

consórcios de RSU envolvidos bem como de prover informações sobre a situação dos serviços de 

coleta, tratamento e disposição em cada município sendo assim possível concentrar esforços e 

investimentos em ações estratégicas para o alcance dos resultados de melhoria na qualidade da 

água da bacia do rio Doce. 

Quanto à destinação de RSU, os recursos poderão ser utilizados no custeio de ampliação ou 

implantação de aterros sanitários regionais em projetos consorciados, elaboração ou revisão de 

planos municipais ou intermunicipais de gestão integrada de resíduos sólidos, elaboração de projetos 

e de estudos ambientais e encerramento de lixões e aterros controlados, bem como em ações de 

implantação, ampliação e melhorias de: programas de coleta seletiva, unidades de triagem de 

recicláveis, unidades de tratamento de orgânicos e estações de transbordo, conforme prevê a 

Cláusula 169 do TTAC, a Deliberação CIF 43/2017 e a Revisão Extraordinária CIF nº 02/2018. Para o 

repasse dos recursos financeiros, é priorizada a adoção de soluções coletivas, consorciadas ou em 

rede, visando à sustentabilidade técnica e econômica dos investimentos. 

Os valores limites máximos a serem alocados por município para as ações de esgotamento 

sanitário e destinação de resíduos sólidos foram estabelecidos na Deliberação CIF 43/2017 com base 

nos coeficientes de distribuição do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e procedimentos 

descritos na referida Deliberação. Do total de 500 milhões de reais previstos, o equivalente a 90% 

estão disponibilizados para alocação em ações de esgotamento sanitário e 10% em ações de gestão 

e destinação de resíduos sólidos. Esses percentuais podem ser flexibilizados no caso de municípios 

que já disponham de índices elevados de tratamento de esgoto ou soluções adequadas para a 

destinação de resíduos sólidos, desde que sejam apresentadas justificativas pelos municípios. 

A Nota Técnica CT-SHQA 33/2019 apresenta orientações gerais aos municípios da AA2 

interessados em pleitear os recursos financeiros do Programa, bem como modelos de formulários e 

declarações a serem preenchidos e enviados ao CIF. Visando garantir a efetividade das soluções a 

serem financiadas, é fundamental que todos os municípios e concessionárias estejam estruturados, 

do ponto de vista institucional. 

O Quadro 54 apresenta as informações referentes aos 3 municípios mineiros não 

consorciados da AA2 e aos 7 consórcios compostos por municípios mineiros integrantes da AA2,  

situação de pleitos aprovados pela CT-SHQA e pelo CIF para resíduos sólidos, bem como a 

população urbana desses municípios e sua representatividade em relação à população urbana do 

Estado. 
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Quadro 54 - Consórcios formados por municípios da AA2 e respectivos pleitos - 2018. 

Consórcio Município 
População 

Urbana 

% da 
população 
urbana em 

relação a MG 

Situação de pleito para 
resíduos sólidos 

CIDES-
LESTE 

Bom Jesus do Galho* 10.717 0,057 
Aprovado (Nota Ténica CT-SHQA 
28/2018 e Deliberação CIF 242/2018) 

Caratinga* 78.372 0,423 
Aprovado (Nota Ténica CT-SHQA 
28/2018 e Deliberação CIF 242/2018) 

CIGIRS 
Itueta* 3.774 0,020 Não possui pleito aprovado 

Resplendor* 13.337 0,072 
Aprovado (Nota Ténica CT-SHQA 
34/2019 e Deliberação CIF 269/2019) 

CIMDOCE 

Alvarenga 2.147 0,012 Não pertence à AA2 

Alpercata* 6.304 0,034 
Aprovado (Nota Ténica CT-SHQA 
19/2018 e Deliberação CIF 166/2018) 

Cuparaque 4.372 0,024 Não pertence à AA2 

Engenheiro Caldas 9.306 0,050 Não pertence à AA2 

Fernandes Tourinho* 2.250 0,012 
Aprovado (Nota Ténica CT-SHQA 
19/2018 e Delibera­«o CIF 166/2018)ô 

Frei Inocêncio 7.821 0,042 Não pertence à AA2 

Galiléia* 6.092 0,033 
Aprovado (Nota Ténica CT-SHQA 
19/2018 e Deliberação CIF 166/2018) 

Governador Valadares* 273.169 1,475 
Aprovado (Nota Ténica CT-SHQA 
19/2018 e Deliberação CIF 166/2018) 

Itanhomi 9.370 0,051 Não pertence à AA2 

Mathias Lobato 3.150 0,017 Não pertence à AA2 

São Geraldo da 
Piedade 

1.505 0,008 Não pertence à AA2 

Sardoá 2.856 0,015 Não pertence à AA2 

Sobrália* 4.211 0,023 
Aprovado (Nota Ténica CT-SHQA 
19/2018 e Deliberação CIF 166/2018) 

Tarumirim 8.975 0,048 Não pertence à AA2 

Tumiritinga* 4.645 0,025 Não possui pleito aprovado 

CIMVA 1 

Bugre* 2.042 0,011 
Aprovado (Nota Ténica CT-SHQA 
20/2018 e Deliberação CIF 174/2018) 

Iapu* 8.138 0,044 
Aprovado (Nota Ténica CT-SHQA 
20/2018 e Deliberação CIF 174/2018) 

Ipaba* 16.527 0,089 
Aprovado (Nota Ténica CT-SHQA 
20/2018 e Deliberação CIF 174/2018) 

CIMVA 2 

Belo Oriente* 22.631 0,122 Não possui pleito aprovado 

Córrego Novo* 2.277 0,012 Não possui pleito aprovado 

Ipatinga* 257.171 1,388 
Aprovado (Nota Ténica CT-SHQA 
19/2018 e Deliberação CIF 166/2018) 

Naque* 6.639 0,036 Não possui pleito aprovado 

Periquito* 5.463 0,029 Não possui pleito aprovado 

Pingo d´Água* 4.569 0,025 Não possui pleito aprovado 

CIMVALPI 

Abre Campo 8.234 0,044 Não pertence à AA2 

Acaiaca 3.058 0,017 Não pertence à AA2 

Amparo da Serra 2.718 0,015 Não pertence à AA2 

Araponga 4.135 0,022 Não pertence à AA2 

Barra Longa* 2.448 0,013 
Em aprovação (Nota Técnica CT-SHQA 
43/2019) 

Cajuri 2.134 0,012 Não pertence à AA2 

Canaã 2.281 0,012 Não pertence à AA2 

Caputira 4.942 0,027 Não pertence à AA2 
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Consórcio Município 
População 

Urbana 

% da 
população 
urbana em 

relação a MG 

Situação de pleito para 
resíduos sólidos 

Coimbra 5.998 0,032 Não pertence à AA2 

Congonhas 52.889 0,286 Não pertence à AA2 

Desterro de Entre Rios 4.272 0,023 Não pertence à AA2 

Diogo de Vasconcelos 1.570 0,008 Não pertence à AA2 

Dom Silvério 4.427 0,024 Não pertence à AA2 

Guaraciaba 4.360 0,024 Não pertence à AA2 

Itabirito 49.336 0,266 Não pertence à AA2 

Jequeri 7.975 0,043 Não pertence à AA2 

Mariana* 54.381 0,294 
Em aprovação (Nota Técnica CT-SHQA 
43/2019) 

Matipó 15.442 0,083 Não pertence à AA2 

Oratórios 3.803 0,021 Não pertence à AA2 

Ouro Branco 35.799 0,193 Não pertence à AA2 

Ouro Preto 66.226 0,358 Não pertence à AA2 

Paula Cândido 5.687 0,031 Não pertence à AA2 

Pedra do Anta 2.458 0,013 Não pertence à AA2 

Piedade de Ponte Nova 3.490 0,018 Não pertence à AA2 

Ponte Nova 54.725 0,295 Não pertence à AA2 

Porto Firme 6.594 0,036 Não pertence à AA2 

Raul Soares* 16.844 0,091 
Em aprovação (Nota Técnica CT-SHQA 
43/2019) 

Rio Casca* 11.606 0,063 
Em aprovação (Nota Técnica CT-SHQA 
43/2019) 

Rio Doce* 2.023 0,011 
Em aprovação (Nota Técnica CT-SHQA 
43/2019) 

Santa Cruz do 
Escalvado* 

2.147 0,012 
Em aprovação (Nota Técnica CT-SHQA 
43/2019) 

Santo Antônio do 
Grama 

3.550 0,019 Não pertence à AA2 

São José do Goiabal* 3.887 0,021 
Em aprovação (Nota Técnica CT-SHQA 
43/2019) 

São Pedro dos Ferros* 6.866 0,037 
Em aprovação (Nota Técnica CT-SHQA 
43/2019) 

Sem-Peixe* 1.826 0,009 
Em aprovação (Nota Técnica CT-SHQA 
43/2019) 

Teixeiras 8.383 0,045 Não pertence à AA2 

Urucânia 8.472 0,046 Não pertence à AA2 

Vermelho Novo 2.464 0,013 Não pertence à AA2 

Viçosa 74.019 0,399 Não pertence à AA2 

Visconde do Rio Branco 35.798 0,193 Não pertence à AA2 

CONDIM 

Antônio Dias 5.800 0,031 Não pertence à AA2 

Coronel Fabriciano 108.945 0,588 Não pertence à AA2 

Dionísio* 7.573 0,041 
Aprovado (Nota Ténica CT-SHQA 
19/2018 e Deliberação CIF 166/2018) 

Jaguaraçu 2.451 0,013 Não pertence à AA2 

Marliéria* 3.171 0,017 
Aprovado (Nota Ténica CT-SHQA 
19/2018 e Deliberação CIF 166/2018) 

Timóteo* 88.836 0,479 
Aprovado (Nota Ténica CT-SHQA 
19/2018 e Deliberação CIF 166/2018) 
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Consórcio Município 
População 

Urbana 

% da 
população 
urbana em 

relação a MG 

Situação de pleito para 
resíduos sólidos 

CPGRS 

Alvinópolis 12.262 0,066 Não pertence à AA2 

Bela Vista de Minas 9.763 0,053 Não pertence à AA2 

João Monlevade 79.332 0,428 Não pertence à AA2 

Nova Era 16.122 0,087 Não pertence à AA2 

Passabém 1.043 0,006 Não pertence à AA2 

Rio Piracicaba 11.924 0,064 Não pertence à AA2 

São Domingos do 
Prata* 

11.404 0,062 

Aprovado (Nota Técnica CT-SHQA 
19/2018, Deliberação CIF 166/2018,  
Nota Técnica CT-SHQA 27/2018 e 
Deliberação CIF 241/2018) 

Municípios 
não 

consorciados 

Aimorés* 20.790 0,112 
Em aprovação (Nota Técnica CT-SHQA 
44/2019) 

Conselheiro Pena* 19.533 0,105 Não possui pleito aprovado 

Santana do Paraíso* 30.396 0,164 
Aprovado (Nota Ténica CT-SHQA 
19/2018 e Deliberação CIF 166/2018) 

FEAM, 2019 
* Municípios mineiros integrantes da Área Ambiental 2 (AA2). 

CIDES-LESTE: Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social do Leste de Minas 
CIGIRS: Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

CIMDOCE: Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região do Médio Rio Doce 
CIMVA: Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Vale do Aço 

CIMVALPI: Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Vale do Piranga 
CONDIM: Consórcio de Municípios para o Desenvolvimento Integrado 

CPGRS: Consórcio Público de Gestão dos Resíduos Sólidos 

 

Os 8 pleitos consorciados beneficiarão outros 46 municípios, além dos 35 pertencentes à 

AA2. A área de abrangência desses pleitos e dos individuais aprovados por 3 municípios ï Aimorés, 

Conselheiro Pena e Santana do Paraíso pode ser visualizada na Figura 20. 
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Figura 20 - Abrangência dos pleitos aprovados ï 2018. 

 

FEAM, 2019. 

 

Os pleitos aprovados beneficiam, a princípio, uma população urbana de 992.526 habitantes 

da AA2, somados a 782.383 habitantes dos demais municípios da bacia do Rio Doce que fazem parte 

dos consórcios integrados por municípios da AA2. Nesse sentido, até o ano de 2018, o total de 82 

municípios abrangidos representavam 9,57% da população urbana do estado de Minas Gerais e 

diziam respeito, em sua maioria, à elaboração de estudos de viabilidade como o caso do Consórcio 

Intermunicipal Multissetorial do Vale do Piranga (CIMVALPI) que conta com 9 municípios integrantes 

da AA2 e outros 23 associados.  

O CIMVALPI teve pleito aprovado em 2019 e está em processo de elaboração do Plano 

Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos dos seus municípios com vistas ao 

planejamento e avaliação das possibilidades de compartilhamento de soluções, que podem trazer 

ganhos de escala por meio da consolidação de equipe gerencial tecnicamente capacitada, redução 

de custos, além da ampliação das possibilidades de negociação e captação de investimentos que 

possam atender, eventualmente, aos 40 municípios integrantes do consórcio. 

 

 

 

 



130 
feam 
 

5.4 Soluções compartilhadas para gestão de resíduos sólidos urbanos 

O compartilhamento da destinação final de resíduos sólidos urbanos tem sido cada vez mais 

frequente em Minas Gerais, uma vez que vem sendo estimulada e reiterada desde a publicação da 

Deliberação Normativa COPAM Nº 52/2001 e, cada vez mais colocada como requisito para acesso a 

projetos e recursos em todos os níveis de governança. Tal prática apresenta diversas vantagens tais 

como diminuição dos custos operacionais e otimização de investimentos; ampliação da 

disponibilidade de mão de obra técnica qualificada; maior acesso a benefícios fiscais e recursos; 

minimização de áreas potencialmente impactadas, a ser monitoradas mesmo após encerramento do 

uso das soluções; adoção de modelos de disseminação de conhecimento e de práticas tecnológicas 

de gestão dos resíduos que permitam ampliar a segregação, a reciclagem, o tratamento, a geração 

energética, além da priosização da disposição final somente de rejeitos, bem como potencializar a 

melhor gestão social vinculada aos resíduos, e transparência das medidas adotadas. As formas de 

solução compartilhada observadas no Estado são: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A gestão compartilhada promove mudanças e consolida nova dinâmica operacional local, pois 

se fundamenta na instalação e operação de estruturas e soluções acessíveis a todos os integrantes 

do consórcio. Tem-se percebido crescente instalação de Estações de Transbordo (ETR), adoção de 

metodologias para estimular a melhor segregação e reciclagem, além do despertar para o potencial 

de ganhos possivelmente advindos  do tratamento de resíduos orgânicos urbanos, em detrimento da 

proposição de novas estruturas para aterramento de resíduos. 

Durante 2019, 28 das 51 ETRs regularizadas ambientalmente foram fiscalizadas pela equipe 

da GERUB/FEAM, ocasião em que seus operadores, em geral técnicos vinculados a esses 

consórcios públicos, foram orientados quanto a medidas para otimização operacional dessas 

unidades, consideradas fundamentais para potencializar essa modalidade de gestão.   

Os consórcios públicos de resíduos - Consórcio Intermunicipal dos Municípios da 

Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro Sanitário (CIMASAS), com sede em Itajubá; Consórcio 

Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos (ECOTRES), com sede em Conselheiro 

Lafaiete;  Consórcio Público de Gestão de Resíduos Sólidos (CPGRS), com sede em João 

Municípios consorciados que utilizam soluções próprias 

Municípios consorciados que utilizam soluções contratadas a terceiros 

Municípios consorciados que utilizam soluções próprias e de terceiros 

Municípios não consorciados que utilizam soluções de terceiros 
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Monlevade;  Consórcio Público para Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (CPGIRS), com sede em 

Andradas; e Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (CIGIRS) operam 

aterros sanitários próprios regularizados em suas sedes, compartilhados entre os municípios 

integrantes. A Figura 21 apresenta a distribuição especial dos municípios integrantes desses 

consórcios, bem como a localização dos respectivos empreendimentos. 

O compartilhamento permite que os municípios se beneficiem das soluções ambientalmente 

adequadas, uma vez que tais alternativas se tornam mais acessíveis em função do rateio de custos 

entre os integrantes dos consórcios.  

Dessa forma, além da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, as estruturas 

de consórcios também fomentam a gestão qualificada dos resíduos sólidos urbanos ao atuar no 

estímulo à melhor segregação, na implantação ou ampliação de coleta seletiva, no tratamento dos 

resíduos orgânicos urbanos, nas parcerias com as associações e cooperativas de catadores, nas 

parcerias com empresas envolvidas com reciclagem e tratamento da parcela de orgânicos, além de 

parcerias com universidades públicas ou privadas, entre outras.   

Figura 21 ï Municípios consorciados que utilizam aterro sanitário próprio ï 2018. 

 

 

FEAM, 2019 

Nota-se que o número de municípios por consórcio varia de 2 (CIGIRS) a 12 (CIMASAS). Já 

a população urbana atendida por esses consórcios também é variável entre 17.111 habitantes 

(CIGIRS) e 210.327 habitantes (ECOTRES). Em relação ao consórcio ECOTRES, ressalva-se que, 
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apesar de ser formado por três municípios, o consórcio recebe resíduos de outros 5 municípios (Alto 

Rio Doce, Barbacena, Itaverava, Ouro Branco e Ressaquinha) por meio de convênios. Importante 

lembrar, também, que apesar de Congonhas fazer parte deste consórcio, utiliza solução própria para 

destinação de seus RSU.  

Por sua vez, os consórcios públicos - Consórcio Público para Desenvolvimento da Micro 

Região do Alto Paraopeba e Vertentes (CONDAPAV), com sede em Cristiano Otoni; o Consórcio 

Intermunicipal para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos (CONRESOL), com sede em São Miguel do 

Anta, e Consórcio Intermunicipal para a Gestão dos Resíduos Sólidos Urbanos (CONCASS), com 

sede em Seritinga destinam seus RSU para Usinas de Triagem e Compostagem (UTC) localizadas 

em suas sedes, compartilhadas entre os municípios integrantes de cada consórcio. No caso do 

CONCASS, os rejeitos remanescentes após realizada a triagem são encaminhados para aterro 

sanitário privado, localizado em Juiz de Fora. A Figura 21, acima, estão identificados os municípios 

integrantes desses consórcios e a localização das respectivas UTCs.  

As Usinas de Triagem e Compostagem possuem limite operacional para recebimento de 

resíduos, razão pela qual são concebidas para aporte de materiais triados e não do resíduo total 

gerado pelos habitantes locais. No entanto, se adequadas a novos padrões operacionais, 

recepcionando resíduos cada vez melhor segregados, estarão ampliando seu alinhamento às 

prioridades de gestão estabelecidas pelas Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, ao 

processar resíduos devidamente separados pela população, advindos de maior número de 

municípios consorciados, expandindo sua abrangência e incrementando resultados.  

Essas unidades atuam significativamente para o retorno dos materiais recicláveis ao setor 

produtivo, favorecem a criação de empregos e minimizam os impactos ao meio ambiente. Além disso, 

os compostos, produzidos por meio do tratamento dos resídos orgânicos urbanos, favorecem o 

retorno de nutrientes ao solo, e encorpam o potencial para captação de gases e geração energética 

advinda da estabilização controlada dessa matéria orgânica. Tais ações também promovem aumento 

da vida útil dos aterros sanitários, uma vez que reduzem o aporte de rejeitos a essas unidades.  

O Quadro 55 apresenta o número de municpios que integra cada um desses 3 consórcios 

públicos, bem como a população urbana atendida pelas soluções compartilhadas de gestão dos RSU. 

Quadro 55 ï Consórcios públicos que possuem UTC própria ï 2018. 

Consórcio N° de municípios População urbana  

CONRESOL 2 6.633 

CONCASS 3 7.330 

CONDAPAV 6 32.192 

FEAM, 2019. 

 

Pela análise do Quadro 55, percebe-se que o CONDAPAV é o consórcio com maior número 

de integrantes e maior população urbana atendida. No entanto, somente 11.092 habitantes do 

consórcio são beneficiados com a operação da  UTC em Cristiano Otoni. Embora  Carandaí, com 
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seus 21.100 habitantes na área urbana do município integre o consórcio, não faz uso da Usina de 

Triagem e Compostagem compartilhada pelos demais integrantes do consórcio. 

Outra forma de solução compartilhada é adotada pelos consórcios - Consórcio Intermunicipal 

de Desenvolvimento Regional (CONVALE), com sede em Uberaba; Consórcio Intermunicipal para o 

Desenvolvimento Regional Sustentável (CIDERSU), com sede em Carvalhópolis; Consórcio 

Intermunicipal de Gestão e Desenvolvimento Sustentável das Vertentes (CIGEDAS VERTENTES), 

com sede em São João Del Rei, e Consórcio Regional de Saneamento Básico (CONSANE), com 

sede em Lavras contrataram serviços de aterraterramento sanitário de seus resíduos a empresas 

privadas que atuam em suas regiões. Assim, tais aterros sanitários não estão necessariamente 

localizados nos territórios dos municípios participantes. Na Figura 22 apresentam-se os municípios 

integrantes desses consórcios e a localização dos aterros sanitários utilizados. 

Figura 22 ï Consórcios públicos que utilizam aterros sanitários privados ï 2018. 

 

FEAM, 2019. 

Pela análise da Figura 22, observa-se que no sul do Estado existem três consórcios que 

fazem uso de quatro aterros sanitários privados, enquanto na região do triângulo mineiro os 

municípios do CONVALE fazem uso de aterro sanitário privado, o único compartilhado na região, à 

exceção de Uberaba, município integrante e sede do consórcio. que envia seus RSU para aterro 

sanitário operado pela própria administração municipal. 

Ainda dentre esses consórcios, o CONSANE compõem-se do menor número de municípios 

(8), bem como da menor população urbana (153.119 habitantes); o CIGEDAS VERTENTES é 
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integrado por maior número de municípios (18) e o CONVALE abrange a maior população urbana  

(415.361 habitantes). A maioria dos municípios desses consórcios faz uso de disposição final 

adequada dos seus RSU. No entanto, é ainda desafio para esses consórcios articular com seus 

municípios para viabilizar a adequação de todos e propor melhorias para a gestão de resíduos. 

 Nem sempre as soluções compartilhadas são realizadas por intermédio de consórcios 

públicos. Alguns municípios buscam soluções individualmente junto a aterros sanitários operados por  

empresas privadas que ofecerem serviço de disposição final de resíduos sólidos.   

Figura 23 ï Municípios que utilizam aterro sanitário privado ï 2018. 

 

FEAM, 2019. 

É importante informar, também, que são 207 municípios apresentados na Figura 23 e, dentre 

esses quase 25% dos municípios de Minas Gerais, 16 operam Usinas de Triagem e Compostagem 

(UTC) e enviam seus rejeitos para aterro sanitário. Esse arranjo é tecnicamente apropriado pois  

proporciona série de ganhos ambientais, geram empregos, economizam custos, melhoram 

arrecadação com a venda dos recicláveis, potencializa a possibilidade de retorno de nutriente para o 

solo, além de se reverter em ganho de ICMS Ecológico/RSU a partir da devida regularização 

ambiental e operação dos empreendimentos, sejam eles próprios ou terceirizados. 

Dez aterros sanitários privados e um operado pelo Consórcio Público de Gestão dos 

Resíduos Sólidos (CPGRS), a partir de 2018, passaram a receber RSU de novos 48 municípios. 

Dentre esses Aiuruoca, Seritinga e Serranos destinam os resíduos à UTC localizada em Seritinga e 
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os rejeitos para o aterro sanitário localizado em Juiz de Fora. Além desses, outros 5 municípios 

também utilizam o mesmo aterro para o destino dos seus RSU. 

Ainda  quanto aos 48 municípios que passaram a destinar os RSU para aterros sanitários, 11 

destinaram para o aterro sanitário operado pela Essencis MG Soluções Ambientais ï VIASOLO 

Engenharia Ambiental S/A, localizado em Betim. Já o aterro sanitário de Leopoldina, operado pela 

CTR União Recicláveis, que passou a receber resíduos de mais sete municípios em 2018, contabiliza 

um total de 56 municípios que utilizam o empreendimento para disposição final de seus RSU. Esse é 

o aterro sanitário que recebe RSU de maior número de municípios em Minas Gerais.  

O aterro que recebeu maior acréscimo de população urbana atendida devido ao aporte de 

RSU foi o localizado em Sabará, operado pela Vital Engenharia Ambiental, uma vez que recepcionou 

os RSU do município de Santa Luzia, um dos mais populosos do Estado com 218.417 habitantes em 

sua área urbana, além de Jequitibá e Raposos. Esse aterro, até o final de 2018 recebia, portanto, os 

RSU de 3.295.292 pessoas, cerca de 17,79% da população urbana de todo o Estado.  

O Quadro X registra os municípios que passaram, durante o ano de 2018, a encaminhar seus 

RSU para aterros sanitários privados localizados em Juiz de Fora/Vital Engenharia Ambiental (8); 

Conselheiro Lafaiete/Aterro Sanitário Regional ECOTRES (2); Betim/Essencis MG Soluções 

Ambientais ï VIASOLO Engenharia Ambiental S/A (11); Leopoldina/CTR União Recicláveis (7); 

Santana do Paraíso/Central de Resíduos do Vale do Aço - Vital Engenharia Ambiental (3); Montes 

Claros/VIASOLO Engenharia Ambiental S/A (3); Uberaba/SOMA Ambiental (2); Alfenas/Alfenas 

Ambiental Tratamento de Resíduos e Limpeza Urbana LTDA ï VIASOLO Engenharia Ambiental S/A 

(5); Andradas/ Vina Equipamentos e Construção (2); e Sabará/Vital Engenharia Ambiental (3), ou 

compartilhado localizado em João Monlevade/Consórcio CPGRS (2).  

Quadro 56 - Municípios que passaram a encaminhar seus RSU para aterros sanitários privados 
ou operado por consórcio até dez de 2018 

Nº Município Operadora aterro sanitário - 2018 Localização 

1 Aiuruoca Vital Engenharia Ambiental Juiz de Fora 

2 Alto Rio Doce Regional ECOTRES Conselheiro Lafaiete 

3 Araçaí Essencis MG Soluções Ambientais Betim 

4 Araponga Essencis MG Soluções Ambientais Betim 

5 Barroso Vital Engenharia Ambiental Juiz de Fora 

6 Cana Verde Alfenas Ambiental Alfenas 

7 Carmo de Minas Vital Engenharia Ambiental Juiz de Fora 

8 Carrancas Vital Engenharia Ambiental Juiz de Fora 

9 Coimbra União Recicláveis Leopoldina 

10 Descoberto União Recicláveis Leopoldina 

11 Dores de Campos Vital Engenharia Ambiental Juiz de Fora 

12 Engenheiro Caldas Vital Engenharia Ambiental Santana do Paraíso 

13 Fama Alfenas Ambiental Alfenas 

14 Faria Lemos União Recicláveis Leopoldina 

15 Guaraciama VIASOLO Engenharia Ambiental Montes Claros 
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Nº Município Operadora aterro sanitário - 2018 Localização 

16 Guidoval União Recicláveis Leopoldina 

17 Guimarânia SOMA Ambiental Uberaba 

18 Iapu Vital Engenharia Ambiental Santana do Paraíso 

19 Ibitiúra de Minas Vina Equipamentos e Construção Andradas 

20 Ingaí Alfenas Ambiental Alfenas 

21 Itacambira VIASOLO Engenharia Ambiental Montes Claros 

22 Itatiaiuçu Essencis MG Soluções Ambientais Betim 

23 Itumirim Essencis MG Soluções Ambientais Betim 

24 Jequitibá Vital Engenharia Ambiental Sabará 

25 Juramento VIASOLO Engenharia Ambiental Montes Claros 

26 Luminárias Alfenas Ambiental Alfenas 

27 Mesquita Vital Engenharia Ambiental Santana do Paraíso 

28 Miradouro União Recicláveis Leopoldina 

29 Oratórios Essencis MG Soluções Ambientais Betim 

30 Passabém GPGRS João Monlevade 

31 Prados Vital Engenharia Ambiental Juiz de Fora 

32 Presidente Bernardes União Recicláveis Leopoldina 

33 Prudente de Morais Essencis MG Soluções Ambientais Betim 

34 Raposos Vital Engenharia Ambiental Sabará 

35 Ribeirão Vermelho Alfenas Ambiental Alfenas 

36 Rio Doce Essencis MG Soluções Ambientais Betim 

37 Rio Espera Regional ECOTRES Conselheiro Lafaiete 

38 Rosário da Limeira União Recicláveis Leopoldina 

39 Santa Luzia Vital Engenharia Ambiental Sabará 

40 Santa Rita de Caldas Vina Equipamentos e Construção Andradas 

41 Santa Rosa da Serra SOMA Ambiental Uberaba 

42 Santo Antônio do Grama Essencis MG Soluções Ambientais Betim 

43 São Domingos do Prata CPGRS João Monlevade 

44 São Joaquim de Bicas Essencis MG Soluções Ambientais Betim 

45 Sem-Peixe Essencis MG Soluções Ambientais Betim 

46 Senhora dos Remédios Essencis MG Soluções Ambientais Betim 

47 Seritinga Vital Engenharia Ambiental Juiz de Fora 

48 Serranos Vital Engenharia Ambiental Juiz de Fora 

FEAM,2019. 

Já em 2019 o acréscimo de população urbana contabilizado pela ampliação de acesso de 

outros 39 municípios encaminhando seus RSU para aterros sanitários privados ou compartilhados foi 

ainda mais significativo, no entanto, esse percentual de população aportado somente será 

contabilizado no Panorama 2020.  

Ao final de 2018, 9 municípios mineiros  (Itamonte, Itanhunadu, Sapucaí-Mirim, Passa Quatro, 

Toledo, Arantina, Passa-Vinte, Santa Rita de Jacutinga e Claraval) enviavam seus resíduos e/ou 

rejeitos para aterros sanitários localizados nos Estados do Rio de Janeiro e São Paulo. Desses, 
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Itanhandu e Itamonte operam UTCs em seus municípios e enviam os rejeitos para os aterros 

sanitários localizados em Barra Mansa (RJ)  e Cachoeira Paulista (SP), respectivamente. Já o 

município de Toledo, além de enviar seus resíduos para São Paulo, também participa do Consórcio 

Intermunicipal de Saneamento Básico da Região do Circuito das Águas (CISBRA) juntamente com 

municípios do Estado vizinho. Isso demonstra que a união entre municípios na busca de soluções 

compartilhadas para a melhor gestão de resíduos sólidos urbanos não está restrita às fronteiras 

estaduais.  

Outra situação semelhante às anteriores envolve a associação entre grupos de dois 

municípios não consorciados para uso conjunto de Usinas de Triagem e Compostagem de resíduos 

por Arceburgo e Guaranésia, que atende a 27.286 habitantes; Coluna e Frei Lago Negro, que atende 

a  4.957 habitantes; Paraísópolis e Gonçalves, que atende a 18.658 habitantes, e Passa Tempo e 

Desterro de Entre-Rios, que atende a 11.031 habitantes. Essas UTCs estão localizadas, 

respectivamente, em Arceburgo, Coluna, Paraísópolis e Passa Tempo. Na Figura 24 são 

apresentados os municípios e a localização das respectivas UTCs compartilhadas. 

Figura 24 ï Municípios que utilizam UTC de outro município ï 2018. 

 

FEAM, 2019. 

Os benefícios advindos dessas práticas extrapolam o ganho financeiro, favorecem a 

cooperação entre municípios, a redução de áreas utilizadas para disposição final de RSU, a 

conservação do meio ambiente, além de estímulo à reciclagem, geração de empregos, dentre outros. 
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O Estado de Minas Gerais possui 16 aterros sanitários compartilhados Figura 25 que 

recebem RSU de 214 municípios. Além deles, outros 19 municípios possuem, ou utilizam UTCs, e 

encaminham apenas os rejeitos para estes aterros, totalizando em 233 municípios.  

Figura 25 - Localização dos aterros sanitários compartilhados de Minas Gerais - 2018. 

 

FEAM, 2019. 

O Aterro Sanitário localizado no município de Leopoldina recebe resíduos e/ou rejeitos de 56 

municípios, inclusive de Leopoldina, sendo o empreendimento que recebe RSU do maior número de 

municípios de Minas Gerais. Por sua vez, os aterros sanitários localizados em Itabirito e Resplendor 

recebem resíduos de apenas um município além do sede do empreendimento.  
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Figura 26 ï Municípios integrantes de Consórcios no Estado de Minas Gerais - 2018. 

 

FEAM, 2019. 

Observa-se que a maioria dos municípios (70%) integram consórcios públicos envolvidos com 

a gestão de resíduos sólidos urbanos. Ainda assim não temos percentual semelhante de municípios 

com disposição adequada (54%) se considerarmos os municípios que possuem/utilizam 

empreendimentos regularizados e os não regularizados. Ainda temos um grande desafio pela frente, 

tendo em vista que os consórcios são grupos de municípios e, para que tenham sucesso em 

implementar ações de melhoria, necessariamente dependem de tomada de decisão e de ações 

administrativas para formalização das soluções. Esse compartilhamento entre municípios tem grande 

potencial para equacionar despesas e impulsionar a adoção de soluções que favoreçam melhor 

gestão dos RSU para além de obrigações legais estabelecidas pelas Políticas Nacional e Estadual de 

Resíduos Sólidos. 
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5.5 Termo de Cooperação Técnica ï TCT 039/2018 

Buscando ainda incentivar a adoção de soluções compartilhadas para a gestão dos RSU nos 

municípios mineiros por meio da formação e operacionalização dos consórcios públicos, foi celebrado 

o termo de cooperação técnica (TCT) Nº 039/2018 entre o Ministério Público Estadual (MPMG), a 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), a extinta 

Secretaria Estadual de Cidades e Integração Regional (SECIR) e a Fundação Estadual do Meio 

Ambiente (FEAM). Este termo tem por objetivo ñpromover a­»es conjuntas que viabilizem o fomento 

da implementação do gerenciamento e destinação adequada de resíduos sólidos urbanos no âmbito 

do Estado de Minas Gerais, preferencialmente por meio de consorciamento entre os municípios 

mineirosò. Cabendo à FEAM, dentre outras atividades, a coordenar a execução do Plano de Trabalho 

deste TCT, durante seus cinco anos de vigência, em três etapas, nas apresentadas no Quadro 57. 

Quadro 57 - Etapas e critérios de prioridades para o atendimento dos consórcios e municípios 
que serão atendidos no âmbito do TCT Nº 039/2018. 

 

FEAM, 2019. 

Inicialmente, na Etapa 1, está sendo tratato o apoio aos municípios com população urbana 

superior à 50.000 habitantes, que ainda persistem com destinação irregular de RSU em aterros 

controlados ou lixões, normalmente não consorciados, por meio de reuniões entre técnicos da FEAM 

e das administrações locais e realização de visitas técnicas orientativas pelo Instituto Gesois. 

Também o apoio dado aos consórcios - CIAS-CENTRO OESTE, CIDASSP, CONVALE, ECOTRES e 

UNIÃO DA SERRA GERAL; a continuidade das ações desenvolvidas junto aos consórcios que 

envovem municípios diretamente afetados (AA2) pelo rompimento, em Mariana, da barragem de 

Fundão - CIMDOCE, CIMVALPI, CPGRS, CIDES-LESTE, CIGIRS, CONDIM e CIMVA; os consórcios 
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operantes, aqueles que já possuem empreendimento em operação compartilhado, ou com potencial 

de compartilhamento, com alguns municípios do consórcios mas não todos dispondo no 

empreendimento - CIMASAS, CIDERSU, CPGIRS, CORESAB CENTRAL DE MINAS, CIDES e 

RIDES; consórcio em licenciamento CIDESEA, e os municípios integrantes da Parceria Público-

Privada (PPP) da Região Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH). Somente essa primeira etapa terá 

impacto positivo estimado de solução adotada por 269 municípios. 

A Etapa 2 contempla as ações direcionadas aos consórcios ativos, que possuem ações 

concretas relacionadas a melhoria da gestão de RSU, sendo eles: 4AMBIENTAL, CIGEDAS 

VERTENTES, CIMAG, CISPAR, CONSANE, CIDSMEJE, CIMMES, CIMVALES, CONVALES, UNIÃO 

DA SERRA GERAL, CIDAS e COMAR. E os municípios com disposição de RSU irregular, com 

população urbana acima de 30.000 e abaixo de 50.000 habitantes e não consorciados. A previsão é 

que essa etapa influencie positivamente 83 municípios. 

A Etapa 3 compreende os consórcios considerados inativos, tais como: CIMPAR, CIZMAL, 

SIDAESSP, CIMFAS, AMARP, CIMBAJE, COMASF, CIESP, CIMASP, CIMVEV, CODERI e CI Sul de 

Minas. E os municípios com disposição irregular de RSU, com população urbana inferior à 30.000 

habitantes e não consorciados. Essa última etapa deve beneficiar 99 municípios. Todas os municípios 

a serem contemplados nas 3  etapas do  TCT estão representadas na Figura 27, abaixo. 

Figura 27- Municípios a serem contemplados em cada uma das etapas do TCT.  

 

FEAM, 2019. 
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5.6 Acompanhamento da Coleta Seletiva nos municípios 

Publicada em dezembro de 2011, a Deliberação Normativa DN COPAM nº 172 instituiu o 

Plano Estadual de Coleta Seletiva - PECS em Minas Gerais que, a partir de ampla discussão 

promovida pelo Centro Mineiro de Referência em Resíduos (CMRR), com contribuição fundamental 

das associações de catadores que operam no território mineiro, estabeleceu os princípios, diretrizes, 

estratégias e critérios que orientaram a atuação do Estado no apoio à implantação ou ampliação da 

coleta seletiva nos municípios, de forma alinhada com as diretrizes do PRE - RSU em Minas Gerais, 

incentivando a inclusão socioprodutiva dos catadores de materiais recicláveis e o fortalecimento dos 

instrumentos determinados pelas políticas de resíduos sólidos. 

A seu turno, a Feam tem buscado meios para difundir e fomentar a coleta seletiva entre os 

municípios e, desse modo, formalizou o Termo de Parceria 22/2008, cuja vigência deu-se entre 

agosto de 2008 e dezembro de 2015. O referido TP contava, dentre seus indicadores, com ações 

para sensibilizar e mobilizar os gestores municipais para a implantação da coleta seletiva, reciclagem 

dos resíduos com inclusão social e geração de trabalho e renda. 

Desse modo, entre 2014 e 2015, os municípios apoiados foram visitados pela FEAM e pela 

Fundação Israel Pinheiro (FIP), então OSCIP parceira, com o objetivo de avaliar o nível de 

desempenho dos programas de coleta seletiva existentes, cujos resultados encontrados foram 

analisados na publicação Avaliação da Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos Urbanos nos 228 

municípios de MG visitados nos anos de 2014 a 20165, publicado pela Fundação Estadual do Meio 

Ambiente. 

Considerando os resultados obtidos, percebeu-se que se faz necessário o desenvolvimento 

de ações contínuas para estimular as administrações públicas municipais a atenderem aos princípios 

das Políticas Nacional e Estadual e Resíduos Sólidos. Assim, visando a melhoria da qualidade 

ambiental do Estado, foi publicado em janeiro de 2019, o EDITAL FEAM Nº 01/2019, no âmbito do TP 

048/2018, para a seleção de municípios para receber apoio técnico do Estado de Minas Gerais para a 

implantação ou ampliação de programa de coleta seletiva, cujas atividades estão em execução e os 

resultados serão apresentados no Panorama 2020. 

Outra ação implementada em apoio à implantação ou ampliação de coletas seletivas no 

Estado e que encontra-se em andamento é a realização de visitas às associações e cooperativas de 

catadores de materiais recicláveis, prioritariamente, àquelas cadastradas no Bolsa Reciclagem, cujo 

objetivo é orientar quanto às possíveis melhorias a serem implementadas em sua estrutura, forma de 

atuação e nos procedimentos de operação e comercialização, além de valorizar os trabalhadores 

como importantes atores na melhoria da qualidade ambiental do Estado. 

                                                      
5 Disponível em: 
http://www.feam.br/images/stories/2019/MAT%C3%89RIAS/DEZEMBRO/Relat%C3%B3rio_Consolidado_CS_-
_Vol_I.pdf    e  
http://www.feam.br/images/stories/2019/MAT%C3%89RIAS/DEZEMBRO/Relat%C3%B3rio_Consolidado_CS_-
_Vol_II.pdf 

http://www.feam.br/images/stories/2019/MAT%C3%89RIAS/DEZEMBRO/Relat%C3%B3rio_Consolidado_CS_-_Vol_II.pdf
http://www.feam.br/images/stories/2019/MAT%C3%89RIAS/DEZEMBRO/Relat%C3%B3rio_Consolidado_CS_-_Vol_II.pdf
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Tais visitas estão amparadas, também, no TP 048/2018 e seus termos aditivos, celebrados 

entre a FEAM e o Instituto Gesois. Até dezembro de 2018, 86 associações/cooperativas de materiais 

recicláveis foram visitadas, sendo 72 associações e 14 cooperativas, que totalizaram a participação 

de 1363 catadores atuando no setor. Dessas 86, 64 associações/cooperativas situam-se em zona 

urbana, e 78 delas estão cadastradas no Bolsa Reciclagem.  

O Quadro 58 - Associações/Cooperativas: visitas no ano de 2018 e seu respectivo 

município. apresenta a relação das associações/cooperativas visitadas, bem como os municípios 

onde operam. 

 

Quadro 58 - Associações/Cooperativas: visitas no ano de 2018 e seu respectivo município. 
    

Nome Município Tipologia 
Local de 

disposição 

Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de 
Além Paraíba (ACRAP) 

Além Paraíba AS 
Regularizado 

no município 

Associação de Catadores de Material Reciclável de 
Araguari (ASCAMARA) 

Araguari AS 
Regularizado 

no município 

Cooperativa dos Produtores de Materiais Recicláveis de 
Araxá (COOPERARE) 

Araxá AS 
Regularizado 

no município 

Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de 
Araxá (RECICLARA) 

Araxá AS 
Regularizado 

no município 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de 
Barão de Cocais (ASERBAC) 

Barão de Cocais AS Não 
Regularizado 

no município 

Associação dos Catadores e Recicladores de Materiais 
Reaproveitáveis de Barroso (ASCAB) 

Barroso AS 
Regularizado 

Juiz de Fora 

Associação dos Catadores de Papel, Papelão e Material 
Reaproveitável (ASMARE) 

Belo Horizonte AS 
Regularizado 

Sabará 

Associação dos Catadores de Papel, Papelão e Material 
Reaproveitável (ASMARE) 

Belo Horizonte AS 
Regularizado 

Sabará 

Associação dos Recicladores de Belo Horizonte 
(ASSOCIRECICLE) 

Belo Horizonte AS 
Regularizado 

Sabará 

Cooperativa dos Trab. Com Materiais Rec. Da Pampulha 
(COOMARP) 

Belo Horizonte AS 
Regularizado 

Sabará 

Cooperativa de Catadores de Materiais Recicláveis da 
Região Oeste de BH (COOPEMAR) 

Belo Horizonte AS 
Regularizado 

Sabará 

Cooperativa Solidária dos Trabalhadores e Grupos 
Produtivos da Região Leste (COOPESOL LESTE) 

Belo Horizonte AS 
Regularizado 

Sabará 

Cooperativa Solidária dos Recicladores e Grupos 
Produtivos de Venda Nova (COOPERSOL VENDA 

NOVA) 

Belo Horizonte AS 
Regularizado 

Sabará 

Cooperativa Solidária dos Recicladores e Grupos 
Produtivos do Barreiro e Região (COOPERSOLI 

BARREIRO) 

Belo Horizonte AS 
Regularizado 

Sabará 

Associação dos Catadores de Papel, Papelão e 
Materiais Reaproveitáveis de Betim (ASCAPEL) 

Betim AS 
Regularizado 

no município 

Associação dos Catadores do Vale do Paraopeba 
(ASCAVAP) 

Brumadinho AS 
Regularizado 

no município 

Associação Buritis Cata e Recicla Protegendo a Buritis Aterro no município 
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Natureza (ABUCARPRONAT) Controlado 

Nome Município Tipologia 
Local de 

disposição 

Associação dos Catadores de Recicláveis de Buritizeiro 
(ACRB) 

Buritizeiro Lixão no município 

Associação dos Recicladores de Campestre (ARCA) Campestre Lixão no município 

Associação dos Catadores Trabalhadores de Materiais 
Recicláveis de Carlos Chagas (ASCATA) 

Carlos Chagas Lixão no município 

Associação de Catadores de Material Reciclável de 
Carmo do Cajuru (RECICARMO)  

Carmo do Cajuru Lixão no município 

Associação de Agentes de Meio Ambiente de Carmo do 
Rio Claro (RECICARMO) 

Carmo do Rio 
Claro 

AS+UTC 
Regularizados 

no município 

Associação dos Coletadores de Carmópolis de Minas 
(ASCAR) 

Carmópolis de 
Minas 

UTC 
Regularizada 

no município 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis e 
Preservadores Ambientais de Cássia (ASCARPAC) 

Cássia Lixão no município 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de 
Caxambu (ASCAMARC) 

Caxambu Lixão no município 

Associação dos catadores de materiais recicláveis do 
município de Conceição do Mato Dentro (ASCAMATO) 

Conceição do 
Mato Dentro 

Lixão no município 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de 
Conselheiro Lafaiete (ASMARCOL) 

Conselheiro 
Lafaiete 

AS 
Regularizado 

no município 

Associação dos Catadores Autônomos de Materiais 
Recicláveis de Contagem (ASMAC) 

Contagem AS 
Regularizado 

no município 

Cooperativa Rede Solidária de Contagem 
(COOPERCATA)  

Contagem AS 
Regularizado 

no município 

Associação dos Catadores de Diamantina (ACAD) Diamantina Lixão no município 

Associação de Catadores de Materiais Recicláveis do 
Município de Dom Joaquim (ASCADOM) 

Dom Joaquim UTC 
Regularizada 

no município 

Associação de Catadores e Recicladores Autônomos de 
Formiga (RECICLAR) 

Formiga AS 
Regularizado 

no município 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis 
Natureza Viva (ASCANAVI) 

Governador 
Valadares 

AS Não 
Regularizado 

Santana do 
Paraíso 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de 
Guanhães (ASCAMARG) 

Guanhães Lixão no município 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de 
Guaxupé (VIDA NOVA) 

Guaxupé Lixão no município 

Associação dos Trabalhadores com Materiais 
Recicláveis de Ibirité (ASTRAPI) 

Ibirité AS 
Regularizado 

Betim 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de 
Ipatinga (ASCARI) 

Ipatinga AS Não 
Regularizado 

Santana do 
Paraíso 

Associação de Responsáveis em Coleta Seletiva de 
Itabirito (ARCOS) 

Itabirito AS 
Regularizado 

no município 

Associação Mineira de Catadores de Materiais 
Recicláveis (RECICLAR) 

Itabirito AS 
Regularizado 

no município 

Associação de Catadores Autônomos de Reciclagem 
Itajubense (ACARI) 

Itajubá AS 
Regularizado 

no município 

Associação dos Catadores Itajubenses de Materiais 
Recicláveis (ACIMAR) 

Itajubá AS 
Regularizado 

no município 

Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de 
Itapecerica (ASCAMARI) 

Itapecerica Lixão no município 

 



145 
feam 
 

Nome Município Tipologia 
Local de 

disposição 

Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Materiais 
Recicláveis de Jacutinga (COPERJAK)  

Jacutinga Lixão no município 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis 
Unidos por Janaúba (ASCAJ) 

Janaúba AS Não 
Regularizado 

no município 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de 
Jequitinhonha (ASCAREJ) 

Jequitinhonha UTC 
Regularizada 

no município 

Associação dos Trabalhadores de Limpeza e Materiais 
Recicláveis de João Monlevade (ATLIMARJOM) 

João Monlevade AS Não 
Regularizado 

no município 

Associação dos Catadores de Papel e Resíduos Sólidos 
de Juiz de Fora (APARES) 

Juiz de Fora AS 
Regularizado 

no município 

Associação dos Catadores e Recicladores de Manga 
(ACREMAN) 

Manga Lixão no município 

Cooperativa Mista de Trabalho e Produção de Coleta 
Seletiva Reaproveitamento e Reciclagem de Lixo 

(AGUAPE) 

Manhumirim UTC 
Regularizada 

no município 

Associação de Catadores de Material Reciclável de 
Mariana (CAMAR) 

Mariana AS Não 
Regularizado 

no município 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de 
Monte Azul (CREMONTE) 

Monte Azul Lixão no município 

Associação dos Trabalhadores e Coletores de Materiais 
Recicláveis de Muriaé (ASCAMAREM) 

Muriaé AS 
Regularizado 

 no município 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de 
Nanuque (ASCANUK) 

Nanuque Lixão no município 

Cooperativa de Trabalho dos Profissionais em Coleta, 
Processamento e Comercialização de Materiais 

Recicláveis e Reutilização de Nepomuceno LTDA. 
(RECICLANEP) 

Nepomuceno AS 
Regularizado 

no município 

Associação dos Catadores de Material Reciclável de 
Nova União (UNICICLA) 

Nova União AS 
Regularizado 

Sabará 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de 
Oliveira (ASCOL) 

Oliveira UTC Não 
Regularizada 

no município 

Associação de Catadores de Material Reciclável da 
Rancharia (ACMAR) 

Ouro Preto Lixão no município 

Associação Beneficiamento e Reciclagem do Lixo, Meio 
Ambiente, Preservação Ambiental da Cidade de Ouro 

Preto  

Ouro Preto Lixão no município 

Associação de Catadores Amigos de Pains (ACAP) Pains AS Não 
Regularizado 

no município 

Cooperativa dos Catadores e Recicladores de Materiais 
Reaproveitáveis  do Sudoeste Mineiro (COOCARES) 

Passos Aterro 
Controlado 

no município 

Associação de Catadores de Recicláveis de Pimenta 
(ASCREPI) 

Pimenta Lixão no município 

Cooperativa de Produção Artesanal Ltda. 
(COOPRARTE) 

Pirapora AS 
Regularizado 

no município 

Cooperativa de Trabalhadores de Materiais Recicláveis 
de Poços de Caldas (AÇÃO RECICLAR) 

Poços de Caldas Aterro 
Controlado 

no município 

Associação dos Catadores e Separadores de Materiais 
Recicláveis da Zona Sul, Lixão, Aterro de Lixo de Poços 

de Caldas (ASSOSUL) 

Poços de Caldas Aterro 
Controlado 

no município 

 

Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de 
Porteirinha (ASCARP) 

Porteirinha Lixão no município 
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Nome Município Tipologia 
Local de 

disposição 

Associação de Catadores de Material Reciclável de 
Pouso Alegre (ACAMPA) 

 

Pouso Alegre AS 
Regularizado 

no município 

Associação dos Catadores de Rio Piracicaba 
(ASCARIPI) 

Rio Piracicaba AS Não 
Regularizado 

João 
Monlevade 

Associação de Catadores de Material Reciclável de 
Salinas (ASCASAL) 

Salinas Lixão no município 

Associação de Reciclagem Mulheres Padre Trombert 
(AREMPAT) 

Santa Bárbara Aterro 
Controlado 

no município 

Associação Sangonçalense dos Catadores de Material 
Reciclável (ASCAM) 

São Gonçalo do 
Pará 

UTC 
Regularizada 

no município 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de 
São João Del Rei (ASCAS) 

São João Del 
Rei 

Lixão no município 

Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de 
Sarzedo (ACAMARES) 

Sarzedo AS 
Regularizado 

Betim 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis 
Nova Vida (ASCANOVI) 

Teófilo Otoni Lixão no município 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de 
Timóteo (ASCATI) 

Timóteo AS Não 
Regularizado 

Santana do 
Paraíso 

Tiradentes Recicla - Cooperativa de Catadores de 
Materiais Recicláveis (RECICLA) 

Tiradentes Aterro 
Controlado 

no município 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de 
Três Corações (ACAMTC) 

Três Corações AS 
Regularizado 

no município 

Associação dos Catadores de Plástico, PET, PVC e 
Outros Materiais Recicláveis (ACOPPPMAR)  

Uberlândia AS 
Regularizado 

no município 

Associação de Catadores Recicladores de Uberlândia 
(ACRU) 

Uberlândia AS 
Regularizado 

no município 

Associação dos Recicladores Boa Esperança (ARBE) Uberlândia AS 
Regularizado 

no município 

Associação de Recicladores e Catadores Autônomos 
(ARCA) 

Uberlândia AS 
Regularizado 

no município 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis do 
Bairro Taiaman (ASSOTAIAMAN) 

Uberlândia AS 
Regularizado 

no município 

Cooperativa dos Recicladores de Uberlândia (CORU) Uberlândia AS 
Regularizado 

no município 

Associação Recicla Unaí Unaí Lixão no município 

Associação de Catadores de Material Reciclável de 
Urucânia  

Urucânia UTC Não 
Regularizada 

no município 

Associação dos Trabalhadores da Usina de Triagem e 
Reciclagem de Viçosa 

Viçosa AS 
Regularizado 

no município 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de 
Viçosa 

Viçosa AS 
Regularizado 

no município 

FEAM, 2019. 

Algumas dessas entidades contavam com apoio financeiro de prefeituras e secretarias; apoio 

técnico de universidades, do Instituto Nenuca de Desenvolvimento Sustentável (INSEA) e a 

Associação Nacional dos Catadores e Catadoras de Materiais Recicláveis (ANCAT), por exemplo; 

parcerias com empresas, escolas e redes de comercialização; e contrato assinado com prefeituras, 

que apoiavam no pagamento de despesas do galpão, disponibilizavam caminhões e EPIs, em alguns 
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casos. Entretanto, 5 das 86 visitadas não dispunham de qualquer parceria firmada, 15 não recebiam 

apoio financeiro, 22 não possuiam contrato assinado com a administração pública, 35 não recebiam 

nenhum tipo de apoio técnico, e 6 associações não contavam com profissional contábil e embora 

cadastradas no Bolsa Reciclagem. 

De todas as associações e cooperativas visitadas no ano de 2018, 73 recebiam resíduos 

comerciais, domiciliares e de empresas. Dessas, 9 entidades recebiam resíduos também de unidades 

de ensino e de indústrias. Em sua maioria, os materiais comercializados eram plástico, papel, metais, 

vidros, tetra-pak, eletroeletrônicos. Há casos específicos em que as associações comercializam 

também o óleo de cozinha usado e o isopor.  

As entidades que comercializavam o óleo de cozinha usado eram a ACRAP, ASCAB, 

COOPERSOL VENDA NOVA, ACAD e a Associação de Catadores do Padre Faria e, a 

comercialização de isopor, era realizada pelas COOPERSOLI BARREIRO, COOMARP, 

COOPERCATA, RECICLAR, ATLIMARJOM, ASCASAL e a ACAMARE.  

A coleta é realizada por meio de Pontos de Entrega Voluntária (PEV) e/ou porta a porta. Em 

alguns casos  a prefeitura ou o SAAE realizava a coleta do material reciclável, como em Poços de 

Caldas e Viçosa. Vale salientar que 24 associações/cooperativas realizavam, pelo menos, 2 formas 

de comercialização (por rede, atravessador, indústria ou outra forma) e apenas 1 fazia as 4 formas de 

comercialização (COOPEMAR). Entretanto, a maioria comercializa junto a atravessadores.  

Em relação aos desafios que as associações enfrentam, predominaram a capacidade de 

armazenamento, sobretudo quando do período chuvoso: 60 das associações visitadas afirmaram que 

enfrentavam dificuldades para abrigar das chuvas os materiais triados, em função das áreas cobertas 

serem insuficientes e/ou apresentarem danos. Além disso, há unidades que apresentam piso em terra 

e drenagem inadequada, o que favorece a formação de poças de água e de lama. 

Outro ponto que se constitui em desafio é a obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros (AVCB), uma vez  que 80% (69) das associações/cooperativas visitadas no ano de 2018 

não possuíam AVCB. Das 20% restantes,  apenas 18% (15) dispunham de tal auto, 1% (1) não 

souberam responder e 1% (1) disseram que a obtenção AVCB estava em andamento. Vale  ressaltar 

que foram relatados 7 casos de incêndio nas associações/cooperativas visitadas.  

Das 86 entidades visitadas no ano de 2018, 40 estão localizadas em municípios cuja tipologia 

da solução de disposição final dos RSU caracteriza-se como AS Regularizado. Outras 5 em 

municípios que detém licença para UTC e 1 em município que dispõe de AS+UTC regularizados. 

Outras 9 associações/cooperativas situam-se em município dispõe de AS não regularizado e 1 

localiza-se em município que dispõe de UTC não regularizada. As demais 29 

associações/cooperativas estão localizadas em municípios com destinação final irregular.  

Com a realização das visitas às associações/cooperativas em 2018 constatou-se que 

algumas poderiam ser consideradas referências, uma vez que, apesar das dificuldades, conseguem 

manter organização, limpeza e um bom funcionamento das atividades. Os critérios utilizados para a 

seleção dessas associações/cooperativas foram: possuir boa estrutura física e equipamentos; 
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número de parcerias e potencial para adquirir novas, em função sua à localização; fazer uso do 

software Cata Fácil; realizar treinamentos e capacitações; possuir AVCB e renda média significativa.  

Entre as unidades consideradas referenciais em 2018, pode-se citar a COOMARP, 

ASCAPEL, COOPERCATA, CAMAR, AÇÃO RECICLAR, ACAMARES, ASCAS e ARCA. Além dessas 

em 2019, foram selecionadas outras duas, a ASCAMP, localizada no município de Pará de Minas e a 

COOPERT, situada no município de Itaúna. Essas estão inseridas em municípios cuja tipologia 

caracterizam-se como Aterro Sanitário regularizado e Aterro sanitário não regularizado, 

respectivamente. Na Figura 28 observam-se os municípios que abrigam as 86 

Associações/Cooperativas que receberam visitas técnicas orientativas do Instituto Gesois em 2018.  

Figura 28 - Associações/Cooperativas Referenciais - 2018/2019  

 

 

FEAM, 2019. 

  

A COOMARP, localizada no município de Belo Horizonte, possui parceria com a 

administração pública local, Associação Brasileira da Indústria de Higiene Pessoal, Perfumaria e 

Cosméticos (ABHIPEC), Rede Solidária de Trabalhadores de Materiais Recicláveis de Minas Gerais 

(Redesol), Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais (FHEMIG), INFRAERO Aeroportos, 

Hospital das Clínicas, Escolas e Universidades. A cooperativa faz uso do software Cata Fácil, 

aplicativo responsável pela entrada, processamento, saída de informações relativas à gestão 

financeira, contábil e da produção, que oferece como vantagem a possibilidade de fazer pagamentos, 
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prestação de contas dos catadores e geração de relatórios para parceiras, melhorando organização e 

transparência dos dados.  

Seus cooperados receberam treinamentos básicos para operação de equipamentos, coleta 

de recicláveis, saúde e segurança do trabalho e, além desses, treinamentos de prevenção e combate 

à incêndios, cooperativismo, formação de lideranças e relações interpessoais. A cooperativa também 

possui monitoramento por câmeras e frequentemente recebe visitas de escolas da rede pública e 

privada de Belo Horizonte. 

Localizada em Betim, a ASCAPEL possui parcerias com a prefeitura local e com o Instituto de 

Ciências Exatas e Aplicadas (ICEA) da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP). A associação 

possui AVCB com validade até abril de 2023 e é monitorada por câmeras. O galpão da ASCAPEL 

dispõe de uma estrutura para recebimento de 12 mil toneladas/dia. 

Em relação à COOPERCATA, cooperativa situada no município de Contagem, destacam-se 

os treinamentos promovidos por ela: prevenção e combate a incêndios, saúde e segurança do 

trabalho, coleta de recicláveis e operação de equipamentos. Além disso, a cooperativa dispõe de 

parcerias com a Prefeitura de Contagem, Instituto de Referência em Resíduos (IRR), Escolas 

Estaduais de Contagem, Shopping Contagem, condomínios particulares e Rede Via Varejo (Centro 

de Distribuição das Casas Bahia). Outro fator relevante é sobre a unidade de triagem da 

COOPERCATA, que se encontra instalada na Doca II do Shopping Contagem, na qual são realizadas 

a triagem e prensagem dos materiais recicláveis do shopping. A cooperativa também conta com uma 

assistente social contratada pelo IRR, responsável pela capacitação, controle de horário, 

recolhimento do FGTS e acompanhamento na atualização dos cartões de vacina dos cooperados. 

A CAMAR, localizada em Mariana, possui parcerias com a Rede Cata Unidos, Rede Estrada 

Real, Fundação Renova e Empresa Vale S/A, além de receber apoio técnico da Secretaria de Meio 

Ambiente da Prefeitura Municipal de Mariana, Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP) e da 

Associação Nacional de Catadores (ANCAT). Além disso, a associação detém de uma área de 

convivência para os associados, equipamento para registro de ponto eletrônico, quadro de faltas 

fixado na parede da associação, biblioteca e área para leitura. A renda média de cada associado é de 

um salário mínimo, aproximadamente. Outro ponto importante é sobre os treinamentos realizados, 

sendo estes de operação de equipamentos, saúde e segurança do trabalho e coleta de recicláveis.  

Em Poços de Caldas, encontra-se outra cooperativa que pode ser considerada referência, a 

AÇÃO RECICLAR. A qual possui parcerias com a UNIMED, que realiza exames clínicos anuais e 

treinamentos sobre saúde e segurança do trabalho; Rede APS (Atenção Primária à Saúde) e 

Empresa ALCOA, realizando divulgação; Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC) 

prestando assessoria jurídica; Faculdade Pitágoras realizando apoio psicológico aos cooperados; 

Universidade Federal de Alfenas (UNIFAL) realizando análise dos resíduos; Caixa Econômica 

Federal que aluga para a cooperativa um local para armazenamento temporário dos resíduos no 

centro do município de Poços de Caldas; Movimento Nacional dos Catadores de Materiais 

Recicláveis (MNCR); e DME Distribuição S.A. que fornece uniformes para os cooperados, faz uso do 

software Cata Fácil e é monitorada por câmeras. 
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A ACAMARES, situada em Sarzedo, recebe materiais recicláveis da cidade de Mário Campos 

(2 vezes por semana) e recolhe materiais nos pontos de entrega voluntária em alguns bairros do 

município, apesar da cidade não realizar a coleta seletiva. Essa Associação possui parcerias com a 

prefeitura municipal, Grupo SINALMIG, Distribuidora Brasileira de Asfalto S/A (DISBRAL), Data 

Engenharia, Banco do Brasil e Correios; e recebe apoio técnico do Projeto Novo Ciclo e Projeto 

ANCAT, Danone, Nestlé e Coca-Cola. A associação também participou da elaboração do Plano 

Municipal de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos Urbanos do município. 

Essa Associação desenvolve ainda projeto denominado ñArte Sustent§velò, que consiste na 

gestão e reaproveitamento do resíduo sólido urbano, transformando-o em arte. O objetivo do projeto 

é a inclusão dos catadores e pessoas com vulnerabilidade social para a geração de renda. 

Outra associação considerada referência é a ASCAS, situada em São João Del Rei que 

possui AVCB válido até outubro de 2021 e conta com parcerias com a prefeitura municipal,  Rede Sul 

e apoio técnico da Universidade Federal de São João Del Rei (UFSJ). A coleta dos materiais é 

realizada por carrinhos confeccionados pelos próprios associados, sendo um deles adaptado junto a 

uma bicicleta. 

A ARCA, localizada no município de Uberlândia, possui parcerias com a prefeitura local,  

Usina Capim Branco, Empresa MGO Rodovias, dentre outras. Em conjunto com outras organizações, 

a associação utiliza triturador mecânico para resíduos vítreos.  
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5.7 Termo de Parceria 048/2018 ï Fundação Estadual de Meio Ambiente e Instituto de 

Gestão de Políticas Sociais 

 
Amparada na Lei Estadual 14.870, de 16/12/2003, a FEAM formalizou, em maio de 2018, o 

Termo de Parceria ï TP nº 048/2018 com o Instituto de Gestão de Políticas Sociais (GESOIS), 

objetivando o apoio à Fundação na execução da política pública de gestão de RSU, pelo período de 

25 meses6.  

Visando ter claras as metas para o cumprimento do objetivo pactuado, foram estabelecidos 

prazos para entrega dos resultados obtidos com a implementação de indicadores e apresentação dos 

produtos pactuados.  

Nesse interim, considerando as metas estabelecidas para os três primeiros períodos 

avaliatórios, foram realizadas 199 visitas técnicas orientativas a empreendimentos com destinação de 

RSU licenciados; 461 visitas técnicas orientativas aos municípios com destinação de RSU irregular e 

96 visitas a Associações/Cooperativas de recicláveis, no decorrer dos 9 primeiros meses de vigência 

do Termo de Parceria, relativos aos meses entre maio e outubro de 2018. 

As visitas aos empreendimentos tiveram como um dos objetivos contribuir para a apuração do 

Fator de Qualidade dos empreendimentos licenciados, calculado pela Feam anualmente, além de 

fornecer dados reais quanto ao seu efetivo desempenho e nível de atendimento aos requisitos 

ambientais mínimos necessários, subsidiando o cálculo do recurso da cota parte do ICMS-

Ecológico/RSU a ser recebido trimestralmente pelos municípios que encaminham seus resíduos 

dessa natureza para destinação correta.  

Além disso, as visitas promovem orientação técnica aos empreendedores, de forma a 

proporcionar a melhoria da qualidade na operação das unidades de destinação de RSU regularizadas 

e em regularização no Estado, contribuindo para a otimização constante e consequente melhoria do 

fator de qualidade ambiental em Minas Gerais. 

Já as visitas técnicas, realizadas aos municípios que ainda encaminham seus RSU para 

lixões ou aterros controlados, tem por objetivo, coletar informações sobre a disposição final utilizada 

e, assim, compreender o nível de comprometimento dos municípios com a disposição dos RSU e sua 

predisposição e iniciativas adotadas para correção dessa irregularidade.  

Além disso, as administrações municipais são orientadas quanto às possíveis soluções para 

equacionar a situação irregular identificada, ao mesmo tempo em que são discutidas sugestões 

relativas às alternativas adequadas disponíveis nas proximidades do município visitado e prestadas 

informações e esclarecimentos sobre gestão de RSU.  

Em relação às visitas técnicas realizadas às associações e cooperativas de catadores de 

materiais recicláveis, preferencialmente àquelas cadastradas no Bolsa Reciclagem, teve por objetivo 

orientar e estimular quanto à melhor forma de se estruturarem para otimizar sua atuação na 

                                                      
6 Maiores informações: http://www.feam.br/minas-sem-lixoes/termo-de-parceria 



152 
feam 
 

reciclagem dos resíduos, garantindo a perenidade e incremento na contribuição para o retorno dos 

recicláveis à cadeia produtiva. A compilação de alguns dados e informações obtidos durante a 

realização dessas visitas encontram-se descritos no item  5.65.6 Acompanhamento da Coleta 

Seletiva nos municípios. 

Em fevereiro de 2019, 10° mês de vigência do TP FEAM/Gesois, foi editado o 1° Termo 

Aditivo ao TP 048/20187, visando à adequação deste ao estabelecido na  Lei nº 23.081, de 10/8/2018, 

que dispõe sobre o Programa de Descentralização da Execução de Serviços para as Entidades do 

Terceiro Setor e dá outras providências.  

Em função da necessidade de adequação orçamentária e financeira, em abril de 2019 foi 

assinada a Retificação do 1° Termo Aditivo ao TP 048/2018. Em ambas situações houveram ajustes 

nos indicadores e produtos, sem, contudo, comprometar o desenvolvimento das ações relacionados à 

coleta seletiva, uma vez que os projetos continuam em andamento. 

O TP 048/2019 traz, ainda, uma série de outras ações e publicações que vêm sendo 

realizadas, como oficinas sobre compostagem doméstica e aproveitamento integral de alimentos; 

capacitações de operadores de unidades de destinação de RSU regularizadas ou não regularizadas 

ambientalmente; publicação da Cartilha de Compostagem doméstica, Cartilha Aproveitamento 

Integral de Alimentos, Cartilha de Orientações Básicas para Operação de UTCs e de Aterro Sanitário, 

dentre outras atividades e publicações, que serão oportunamente apresentadas. 

  

                                                      
7 Maiores informações: http://www.feam.br/minas-sem-lixoes/termo-de-parceria 
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5.8 Resíduos Sólidos Urbanos e as emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) 

Ao longo de todo o ciclo de vida dos produtos, ocorrem  emissões de dos Gases do Efeito 

Estufa (GEE), inclusive quando finda a relação com a produção-consumo e, os resíduos daí oriundos 

são dispostos em unidades receptoras ï Aterros sanitários ou lixões, onde ocorrem emissões de 

metano (CH4).   

Assim, soluções tecnicamente adequadas para melhoria da gestão dos RSU tem se 

constituído em desafio, dada à significativa influência que essa atividade pode ter sobre os processos 

de mudanças climáticas no âmbito global. As etapas de transporte e disposição final são 

responsáveis pela maior parcela de geração de GEE do setor, conforme pode ser observado na 

Figura 29, que exemplifica algumas etapas do gerenciamento dos RSU, além de suas potenciais 

emissões e fontes geradoras de energia. 

Figura 29 -  Etapas do gerenciamento dos RSU e suas potenciais emissões e fontes geradoras 
de energia. 

 

 

Fonte: SILVA, Marcelo Ronald Lucena. RSU e Clima. ProteGEEr, 25 de mai. 2018. Disponível em: 

<http://www.protegeer.gov.br/rsu/rsu-e-clima>. Acesso em 27 de mar. 2019 

 

Os principais GEE emitidos no processo de gerenciamento de RSU são o CO2 (dióxido de 

carbono), o CH4 (metano) e o NOx (óxidos de nitrogênio).  O metano e o dióxido de carbono, 

principais gases provenientes da decomposição anaeróbia dos resíduos orgânicos submetidos a 

tratamento em digestores ou aterrados, são fontes de energia em expansão, principalmente nos 

países em desenvolvimento. Já os óxidos de nitrogênio podem ser gerados durante tratamento 

biológico, compostagem e incineração.  

De acordo com o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (UNEP) 2005, numa 

escala global, o setor de resíduos contribuiu pouco para as emissões de GEE, tendo representado de 
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3% a 5% do total de emissões antropogênicas. Já as estimativas das emissões globais de metano, 

provenientes dos aterros, utilizando o modelo matemático do Intergovernmental Panel on Climate 

Change (IPCC) - Waste Model, concluem que essas emissões oscilam entre 20 e 70 Teragramas (Tg) 

por ano, enquanto o total das emissões globais pelas fontes antropogênicas equivale a 360 Tg/ano, 

indicando que aterros podem produzir entre 6 e 20 % do total de metano (IPCC, 1995). 

Em Minas Gerais, o Decreto 46.296 de 2013, em seu Art. 2º, prevê que serão concedidos 

incentivos fiscais e tratamento tributário diferenciado, aos empreendimentos localizados no Estado, 

na forma da legislação tributária.Tal prática,  citada no inciso IV, poderá ser concedida a unidades 

que forneçam energia elétrica produzida a partir de usinas geradoras de energia de fonte solar, 

eólica, biogás, biomassa de reflorestamento, biomassa de resíduos urbanos, biomassa de resíduos 

animais ou hidráulica de CGHs, por um prazo de quinze anos a contar da data de sua entrada em 

operação. O mesmo instrumento legal prevê, também, em seu Art. 4º, tratamento prioritário aos 

empreendimentos de geração de energia renovável para solicitações de acesso ao sistema, em 

processos de regularização ambiental e na celebração de contratos de compra de energia.  

Já segundo o Sistema de Estimativas de Emissões e Remoções de Gases de Efeito Estufa 

(SEEG), no Brasil, o setor de resíduos urbanos respondeu pela menor parcela de emissões, com 68,4 

milhões de toneladas de dióxido de carbono em 2014. Mesmo assim, essa cifra representou um 

crescimento de 500% desde 1970 e de 80% entre 2000 e 2014. Em comparação com outros setores, 

o tratamento de resíduos é, atualmente, um dos mais expressivos para as emissões de metano, 

conforme foi apresentado pelo 3º Inventário de Emissões Brasileiras, publicado em 2017 pelo 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC). 

 Diante disso, o setor de RSU tem alto potencial para reduzir as emissões de GEE, de curto a 

médio prazo, considerando as possibilidades para implementação de medidas de gestão integrada de 

RSU e GEE ao longo de toda a cadeia produtiva, contemplando desde a extração de matérias-

primas, passando por manufatura e transporte, até chegar ao consumidor, ser utilizado e descartado 

no todo ou em parte. Práticas, como a não geração de resíduos e o aumento da reciclagem podem 

levar indiretamente à redução das emissões de GEE, pois evitam a fabricação de novos produtos, 

economizando assim energia e recursos. 

Dessa forma, a evolução da gestão de RSU em Minas Gerais poderá colocar o Estado como 

referência na efetiva redução de emissão de GEE provenientes da decomposição dos RSU. 
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6. AVALIAÇÃO EVOLUTIVA DA DESTINAÇÃO FINAL DOS RSU 

6.1 Evolução da destinação final dos RSU entre 2001 e 2018 

Ao analisar a evolução da destinação dos RSU em Minas Gerais ocorrida entre 2001 e 2018, 

conclui-se que houve melhoria nos indicadores desde a publicação da Lei 12.040/1995, incrementada 

pela DN COPAM nº 52/2001 e acelerada pelo  trabalho efetivo do governo estadual junto às 

administrações públicas municipais, tanto pelo Programa Minas sem Lixões, iniciado em agosto de 

2003, quanto pela ação Redução e Valorização de Resíduos, a partir de 2012. Os convênios e 

parcerias celebrados pela FEAM com universidades e OSCIPs ao longo desses anos também 

contribuíram para a melhoria dos indicadores, uma vez que esses instrumentos possibilitaram maior 

abrangência das ações de acompanhamento dos sistemas de destinação de RSU e orientação aos 

municípios, bem como desenvolvimento de estudos, projetos e materiais de apoio técnico. 

No final de 2001, dos 853 municípios mineiros, 823 dispunham seus RSU em lixões. Em 2003 

eram 807 os municípios nessa situação, já em dezembro de 2018 eram 386 municípios 

inadimplentes, cuja população urbana não tinha acesso a sistemas adequados para destinação de 

RSU e se utilizavam tanto de lixões quanto de aterros controlados para esse fim. Em 2001 os 

municípios irregulares que se utilizavam de lixões abrigavam 77,51% da população urbana do 

Estado. Em dezembro de 2018, esse percentual foi registrado como 25,28%, representando redução 

percentual de quase quatro vezes no período. 

Quanto ao número de municípios que realiza a destinação de RSU em empreendimentos 

regularizados, localizados no território ou mesmo fora de Minas Gerais, contabiliza-se aumento dos 

30 municípios registrados em dezembro de 2001 para 391 municípios no mesmo mês de 2018. Isso 

significou aumento de 13 vezes no número de municípios que passaram a contar com soluções 

adequadas para destinação de RSU no período.  

Já em termos percentuais, ocorreu incremento dos 27,2% de população urbana atendida por 

sistemas ambientalmente adequados contabilizados em dezembro de 2001 para 61,87% habitantes 

urbanos que, até dezembro de 2018, dispunham de sistemas de destinação de RSU devidamente 

regularizados, o que representou mais de 200% de aumento no período. 

Nesse mesmo período ï 2001 a 2018 - foi também percebido aumento no número de 

municípios e no percentual de população urbana atendida com destinação dos RSU em 

empreendimentos localizados fora do estado de Minas Gerais. Em 2001, a destinação de RSU era 

realizada somente a empreendimentos localizados em territórios de municípios mineiros. O 

encaminhamento dos RSU para destinação adequada fora de Minas Gerais se iniciou com o 

município de Claraval em 2005 e, em 2015 eram 13 municípios nessa situação, que atendiam cerca 

de 0,46% da população urbana total do Estado. Já em 2018, somente 7 municípios persistiam na 

destinação de RSU em empreendimentos devidamente regularizados localizados fora do Estado, 

abrigando 0,17% da população urbana de Minas Gerais. 

Dentre os empreendimentos classificados como regularizados, foram contabilizados aqueles 

que dispõem de AAF cuja operação está em processo de verificação. Esse grupo apresentou um 
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decréscimo total de 47% em número, uma vez que eram 49 em 2011 e reduziram para 26 em 2018, 

respectivamente responsáveis por 3,05% e 0,70% de população urbana atendida nesses anos. Ao 

longo dos anos de 2017 e 2018, todos os municípios licenciados mediante AAF receberam 

fiscalização ou visita técnica e, ao se constatar operação inadequada dos empreendimentos, os 

administradores receberam orientações técnicas para a correção das irregularidades e medidas 

cabíveis estão sendo tomadas pelo órgão ambiental.  

Quanto aos 76 municípios não regularizados ao final de 2018, 5 obtiveram licença ambiental 

em 2019 e 4 passaram a realizar a disposição final dos RSU em aterros sanitários regularizados 

mediante contrato de prestação de serviços, o que representou acréscimo de 2,15% de população 

urbana atendida por disposição final regularizada dos RSU. Dos 67 restantes, encontram-se 

atualmente em processo de licenciamento corretivo ou obtenção de LO mediante processo de 

licenciamento simplificado junto ao órgão ambiental 10 aterros sanitários que atendem a 29 

municípios. Esses empreendimentos em processo de regularização ambiental poderão contribuir com 

mais 8,33% de população urbana atendida. Os 38 municípios não regularizados e que não estão em 

processo de regularização ambiental representam 2,37% da população urbana. 

A Ação 1231 ï Redução e Valorização de Resíduos deu continuidade ao escalonamento das 

metas percentuais de atendimento da população urbana de Minas Gerais por sistemas de disposição 

de RSU regularizados, tendo como meta finalística 75% em 2015, conforme previsto no Plano Mineiro 

de Desenvolvimento Integrado ï PMDI 2011 - 2030. Ao longo desses anos também foram propostas 

metas crescentes para o número de municípios contando com sistemas de disposição de RSU 

regularizados, tendo sido estabelecida a meta de 390 municípios para dezembro de 2018. O Quadro 

59 apresenta as metas acordadas e os resultados apurados no período de 2012 a 2018. 

Quadro 59 - Acompanhamento das metas da Ação 1231 ï Redução e Valorização de Resíduos. 

Acompanhamento de Metas 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 

META: 
Percentual de população urbana atendida por 
destinação de RSU regularizada (%) 

60 62,42 66,60 75 - - - 

Percentual de população urbana atendida por 
destinação de RSU regularizada alcançado/ano 
(%) 

58,73 59,14 54,08 57,71 57,7 60,08 61,87 

Deficit de percentual de população urbana a ser 
atendida para alcance da meta (%) 

1,27 3,28 12,52 17,29 - - - 

META: 
Nº de municípios com destinação de RSU 
regularizada 

280 282 322 289 315 315 390 

Nº de municípios com destinação de RSU 
regularizada alcançado 

263 269 232 296 322 379 391 

Deficit/superavit de nº de municípios para alcance 
da meta 

-17 -13 -90 +7 +7 +64 +1 

FEAM, 2019. 
 

A partir de 2016, a meta referente ao percentual de população urbana atendida por sistemas 

regularizados foi suprimida, mantendo-se apenas como indicador o número de municípios que se 

utilizam das soluções adequadas para destinação dos RSU.  
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Os percentuais referentes à evolução da destinação dos RSU, os números de municípios que 

contavam com soluções regularizadas ou não no território mineiro, contabilizados ano a ano durante 

o período compreendido entre 2001 e 2018 encontram-se registrados no Quadro 60.
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Quadro 60 - Evolução da Destinação dos RSU em MG - 2001 a 2018. 

Tipologia de 
disposição 

final de RSU 

Nº de Municípios 
2013 2014 2015 2016 2017 2018 

Nº 
mun. 

Pop. 
Urb.* 

Nº 
mun

. 

Pop. 
Urb.* 

Nº 
mun

. 

Pop. 
Urb.* 

Nº 
mun. 

Pop. 
Urb.* 

Nº 
mun. 

Pop. 
Urb.** 

Nº 
mun. 

Pop. 
Urb.*** 2001 2003 2005 2009 2010 2011 2012 

Aterro 
Sanitário 

8 9 25 53 61 72 86 101 51,27% 80 47,58% 134 51,40% 155 51,60% 197 53,34% 254 56,84% 

UTC 22 37 55 94 112 121 122 128 4,68% 123 4,68% 106 3,42% 115 3,71% 125 4,63% 102 3,64% 

Aterro 
Sanitário + 

UTC 
- 

 
- 5 8 7 7 4 0,99% 5 1,06% 11 1,12% 15 1,24% 18 0,83% 28 1,22% 

AAF em 
verificação 

- 
 

- 72 55 49 45 33 2,15% 21 0,71% 32 1,31% 31 1,05% 33 1,11% - - 

Fora de MG - 
 

1 2 3 3 3 3 0,05% 3 0,05% 13 0,46% 6 0,19% 6 0,17% 7 0,17% 

Aterro 
Sanitário não 
Regularizado 

- 
 

- - - - 8 13 1,70% 45 7,41% 23 7,76% 29 8,85% 31 9,66% 39 11,68% 

UTC Não 
Regularizada 

- 
 

17 15 15 15 24 27 0,78% 34 1,00% 36 1,75% 35 1,66% 24 0,89% 37 1,17% 

Aterro 
Controlado 

- 
 

191 227 288 308 291 280 15,57% 278 15,58% 252 14,16% 226 12,76% 196 11,57% 82 4,56% 

Lixão 823 807 564 385 311 278 267 264 22,81% 264 21,94% 246 18,62% 241 18,95% 223 17,81% 304 20,73% 

Somatório 853 853 853 853 853 853 853 853 100% 853 100% 853 100% 853 100% 853 100% 853 100% 

FEAM, 2019. 
*IBGE 2010      **IBGE 2016 ***IBGE 2017 
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Os Gráfico 23 e Gráfico 24 permitem visualizar a evolução percebida na gestão dos RSU em 

Minas Gerais, entre 2001 e 2018, fomentada pelas ações da FEAM, SEMAD e COPAM, parcerias e 

convênios formalizados, alinhadas às determinações das Políticas Estadual e Nacional de Resíduos 

Sólidos, que contaram com a mobilização das administrações municipais para adoção de soluções 

devidamente regularizadas para destinação dos RSU. 

Gráfico 23 - Evolução do número de municípios em função da destinação dos RSU 

em MG - 2001 a 2018. 

________________________________________________________________________________ 

 
_________________________________________________________________________________ 
FEAM, 2019. 

 
 

Gráfico 24 - Evolução do percentual de população urbana em função da destinação dos RSU 

em MG ï 2001 a 2018. 

_________________________________________________________________________________ 

 
__________________________________________________________________________________________ 

FEAM, 2019. 

 

O panorama geral do Estado mostra que, até o final do ano de 2013,  59,14% da população 

urbana era atendida por sistemas regularizados de destinação dos RSU, porcentagem que 
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representava 9.885.303 habitantes, considerando os dados do CENSO-IBGE 2010. No ano de 2014, 

esse índice chegou a ser contabilizado como 60,35% na apuração do 1º semestre, mas regrediu no 

decorrer do 2º semestre, finalizando o ano em 54,08%. 

Essa redução se deveu, em grande parte, ao vencimento do prazo da LO do Centro de 

Tratamento de Resíduos de Juiz de Fora, cuja operação é de responsabilidade da empresa Vital 

Engenharia S.A., que recebia para disposição final os RSU de 25 municípios da Zona da Mata, 

incluindo o município sede de Juiz de Fora e de outros 5 municípios da área de abrangência de 

atuação da Supram Sul de Minas. Em 2015, alguns desses municípios passaram a dispor os RSU no 

aterro sanitário localizado em Leopoldina. Em 2016, o aterro sanitário de Juiz de Fora recuperou a 

Licença para operar e, ao final de 2018 foram contabilizados 39 municípios dispondo seus RSU 

nesse empreendimento, o que mudou sua classifica­«o para óRegularizadosô. 

Em 2016, o índice contabilizado de 57,78% da população urbana atendida em Minas Gerais 

ainda foi aquém do alcançado em 2013 e também daquele definido como meta finalística para 2015, 

de 75%. Em 2017, foi finalmente registrado o índice de 60,08%, o maior percentual de população 

urbana atendida por sistemas ambientalmente adequados de destinação de RSU já alcançado em 

Minas até então, ultrapassando o percentual de 2013 e a meta finalística de 60% acordada 

inicialmente para 2011 e transferida para 2012. 

Em 2018, esses indicadores continuaram avançando, tendo sido alcançados 61,87% de 

população urbana com acesso à disposição final regularizada dos RSU. Quanto ao número de 

municípios, esse percentual corresponde à população urbana de 391 municípios, superando em um 

município a meta anual estabelecida, de 390 municípios. 

Pode-se perceber também a manutenção da tendênciade se alcançar patamar superior à 

metade de municípios com solução regularizada para a destinação de RSU. Os empreendimentos em 

regularização ambiental, se concluídos positivamente, significam mais 29 municípios regularizados, 

beneficiando pouco mais de 8% da população urbana do Estado. Além desses, 9 municípios em 

situação não regularizada ao final de 2018, conforme citados anteriormente, já concluíram, em 2019, 

seus processos de licenciamento ambiental ou formalizaram contrato de prestação de serviços com 

empresa regularizada e serão contabilizados no Panorama 2019. Esses números, somados aos 

municípios em situação regularizada ao final de 2018, representam pouco mais da metade dos 

municípios de Minas Gerais. 
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7. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

A gestão dos resíduos sólidos urbanos é estratégica para apoiar o desenvolvimento sócio 

econômico sustentável de Minas Gerais. Nesse sentido, a FEAM busca fomentar a melhoria da 

gestão dos RSU pelas administrações locais e regionais, em consonância com as diretrizes, 

instrumentos e responsabilidades constantes das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 

publicadas em 2010 e 2009, respectivamente, priorizando a redução da geração, o reaproveitamento, 

reciclagem de materiais para retorno à cadeia produtiva, o tratamento dos resíduos orgânicos, 

finalizando com a correta disposição final dos rejeitos, nessa ordem de prioridade. 

Dentre as iniciativas do governo do Estado, que objetivaram direcionar ações municipais para 

otimização dessa gestão, destaca-se como marco inicial a Lei Complementar Estadual nº 12.040, 

chamada Lei Robin Hood que, desde 1995, estabeleceu novos critérios para distribuição de parcela 

do ICMS aos municípios, valorizando iniciativas exitosas em áreas tais como patrimônio cultural, 

educa­«o, sa¼de, al®m do crit®rio ambiental que originou o nome ñICMS Ecol·gicoò. Tal critério é 

composto atualmente pelos Índices de Conservação (IC) e de Mata Seca, além do Índice de 

Saneamento Ambiental (ISA) que, por sua vez, é composto por destinação final adequada de RSU e 

tratamento de esgotos sanitários.  

Já em dezembro de 2001 o COPAM, por meio da Deliberação Normativa DN COPAM nº 52, 

determinou e escalonou ações a serem providenciadas nos níveis locais e regionais para melhoria da 

destinação de RSU no Estado, ao definir prazos para o encerramento dos lixões, convocar municípios 

mais populosos ao licenciamento ambiental de sistemas tecnicamente adequados para destinação de 

RSU, em especial, por meio de iniciativas compartilhadas, e vedar implantação de empreendimentos 

dessa natureza em áreas que pudessem afetar bacias de abastecimento público, traçou as principais 

diretrizes para iniciar a condução da melhoria de gestão da destinação de RSU em Minas Gerais.  

Naquela ocasião, dentre os 853 municípios mineiros, 30 operavam soluções licenciadas para 

disposição final de RSU que, por sua vez,  somente atendiam aos habitantes de seus próprios 

territórios alcançando cerca de 27% da população urbana de Minas Gerais. Esse percentual, no 

entanto, sofreu queda significativa para 19% até dezembro do ano seguinte - 2002. 

Frente a esse retrocesso na gestão municipal de RSU, a FEAM criou a partir de agosto de 

2003 o Programa Minas sem Lixões que, por meio de ações de orientação desenvolvidas junto às 

administrações locais e regionais, parcerias e convênios com instituições públicas e privadas, vem 

acompanhando e apoiando os municípios na adequação do gerenciamento dos seus RSU, tendo 

alcançado resultados expressivos.  

O registro e a análise da evolução da destinação dos RSU em Minas, no período entre 2001 e 

2018, demonstra melhorias percebidas nos indicadores desde que as determinações da DN COPAM 

nº 52/2001 passaram a ser efetivamente trabalhadas pela FEAM junto às administrações públicas 

municipais tanto pelo Programa Minas sem Lixões, quanto pela ação Redução e Valorização de 

Resíduos, a partir de 2012. 

Como importante resultado cita-se o aumento de 30 em 2001, para 391 municípios em 

dezembro de 2018, que dispunham seus RSU em empreendimentos regularizados, incremento cerca 
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de 13 vezes maior no período. Em termos percentuais, a população urbana atendida por esses 

sistemas passou de 27% em 2001 para 61,87% em 2018, aumento de 113%. Entre 2017 e 2018 o 

acréscimo final foi de 12 municípios regularizados, correspondendo a 1,79% de população urbana. 

Até dezembro de 2018, 293 municípios dispunham seus RSU em aterros sanitários, sendo 

254 em empreendimentos regularizados e 39 não regularizados. Outros 139 municípios destinavam 

seus resíduos a usinas de triagem e compostagem (UTC), sendo dessas, 102 regularizadas e 37 não 

regularizadas. Outros 28 municípios destinavam seus RSU a UTC e encaminhavam os rejeitos para 

aterros sanitários localizados na própria unidade ou na região, todos regularizados. Outros 7 

municípios mineiros encaminhavam seus RSU para destinação em aterros sanitários ambientalmente 

regularizados, localizados no estado do  Rio de Janeiro e de São Paulo.. 

Dentre as soluções não regularizadas em 2018, um total de 16 municípios com população 

urbana igual ou superior a 50 mil habitantes realizavam disposição final dos RSU em aterros 

sanitários, que atendiam a cerca de 10% da população urbana total de MG, eram eles: Campo Belo, 

Congonhas, Coronel Fabriciano, Frutal, Governador Valadares, Ipatinga, Itaúna, Ituiutaba, Janaúba, 

João Monlevade, Lagoa da Prata, Mariana, Patos de Minas, Ribeirão das Neves, São Sebastião do 

Paraíso e Timóteo.  

Os municípios de Coronel Fabriciano, Governador Valadares, Ipatinga e Timóteo utilizavam o 

mesmo aterro sanitário, operado pela empresa Vital Engenharia Ambiental S/A, em Santana do 

Paraíso, na região leste mineira. Janaúba, por sua vez, solicitou, em agosto de 2018, o arquivamento  

do processo de licenciamento corretivo do aterro sanitário, em análise no órgão ambiental. 

 Os aterros de Santana do Paraíso, João Monlevade, Congonhas e Mariana encontravam-se 

em processo de Licença de Operação Corretiva no âmbito estadual, já os aterros sanitários 

implantados em Lagoa da Prata e Patos de Minas encontravam-se em processo de Licença de 

Operação (LO) no âmbito municipal. 

O município de Campo Belo teve o processo de revalidação da LO de seu aterro sanitário 

indeferido em 2012 e não formalizou novo processo corretivo para o empreendimento. Em 2019, no 

entanto, passou a destinar seus RSU ao aterro sanitário regularizado que opera em Nepomuceno.  

Dada a competência originária dos municípios, instituída pela Deliberação Normativa DN 

COPAM nº 213/2017 alterada, em fevereiro de 2018, pela DN COPAM nº 219, o licenciamento 

corretivo do aterro sanitário de Frutal foi realizado no âmbito municipal e a situação de regularização 

ambiental foi assim equacionada também em 2019. Já os aterros de Itaúna e Ituiutaba seguiam em 

análise técnica pelos próprios municípios. 

Embora o aterro sanitário localizado em Ribeirão das Neves tenha obtido Licença de 

Operação em janeiro de 2019, como compõe solução no âmbito da Parceria Público Privada (PPP) 

da Região Metropolitana de Belo Horizonte e Colar Metropolitano, conforme contrato formalizado 

entre o governo de Minas e Concessionária Empresa Metropolitana de Tratamento de Resíduos 

(EMTR) em 2014, não entrou em operação. Dessa forma, a administração municipal, desde fevereiro 

de 2019, contratou serviço de disposição final dos RSU gerados em seu território ao aterro sanitário 

de Macaúbas, localizado no município de Sabará. Tal resultado, no entanto, somente será 
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contabilizado como solução no Relatório de Progresso 2020, juntamente às demais soluções 

registradas em 2019. 

Ainda em relação aos municípios com população superior a 50 mil habitantes, São Sebastião 

do Paraíso, representando 0,37% da população urbana do Estado, teve as atividades do seu aterro 

sanitário embargadas durante todo o ano de 2018, obtendo desembargo somente em 2019. Essa 

alteração também será considerada apenas quando da edição do próximo Relatório de Progresso. 

Vale ressaltar que o município de Três Corações, que no Relatório de Progresso 2018, ano 

Base 2017, figurava como óNão Regularizadoô,  obteve LAS em 24/04/2018, o que proporciou um 

incremento de 0,4% no percentual de populução urbana atendida por sistemas regularizados.  

Na mesma direção da evolução registrada desde 2001 e, considerando ainda o encerramento 

do último prazo para o fim dos lixões, em agosto de 2014, estabelecido pela Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, ocorreu redução na população urbana de Minas Gerais que dispunha de 

atendimento irregular para destinação de seus RSU de 29,37% para 25,28% entre dezembro de 2017 

e o mesmo mês de 2018. Em números absolutos, no final de 2001, dos 853 municípios mineiros 823 

(96%) dispunham seus RSU em lixões, em dezembro de 2018 eram 386 (45,3%) ainda nessa 

situação. Embora registrando redução em cerca de 55% no percentual de municípios inadimplentes 

entre 2001 e 2018, resta ainda número expressivo cuja população urbana não tem acesso a sistemas 

ambientalmente adequados para destinação dos resíduos sólidos urbanos gerados. 

Na análise estratificada por faixa de população urbana, desses 386 municípios com operavam 

destinação irregular até dezembro de 2018, 327 contam com população urbana inferior a 20 mil 

habitantes, representando 84,7% do número total dos municípios que dispunham seus RSU ainda em 

lixões; 12 apresentavam população urbana igual ou superior a 50 mil habitantes, e os 47 restantes 

tem população urbana entre 20 e 50 mil habitantes.  

Considerando o percentual de população urbana, esses 327 municípios agregam 11,3% da 

população urbana do Estado, os 12 municípios mais populosos detêm 6,5% e os 47 municípios de 

porte médio respondem por 7,4% da população urbana de Minas Gerais. Contabiliza-se, assim, 28% 

de população urbana ainda submetida à destinação irregular de RSU em Minas Gerais.  

Dentre os 47 municípios irregulares que apresentavam, segundo dados do IBGE 2017, 

população urbana entre 20 e 50 mil habitantes, Três Marias e Boa Esperança dispunham de processo 

de licenciamento em análise no SISEMA. Três Marias encontrava-se em fase de LP+LI para aterro 

sanitário e Boa Esperança detinha Licença de Instalação (LI) para empreendimento de pesquisa, que 

envolve aproveitamento energético dos RSU a partir de processo de gaseificação. 

Dentre os 374 municípios que, em 2018, não dispunham de sistemas regularizados para 

disposição final de seus RSU, na faixa populacional abaixo de 20 mil habitantes, 20 buscaram 

soluções ambientalmente adequadas em 2019. Quanto aos municípios com população urbana 

superior a 50 mil habitantes, 3 regularizaram a situação de disposição de seus RSU. Esses 

resultados acrescerão em 3,4% o percentual de população urbana atendida por soluções de 

disposição dos RSU regularizadas, percentual que será considerado no Relatório de Progresso 2020. 
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Em relação aos 12 municípios com população urbana superior a 50 mil habitantes, que 

sequer contavam com processos de licenciamento de unidades até dezembro de 2018, esses 

continuarão sendo foco de atuação específica em 2020 para priorização de soluções para a 

disposição inadequada dos RSU gerados em seus territórios, uma vez equacionada sua situação, o 

percentual de  população urbana atendida adequadamente será acrescida em cerca de 6,5%. 

Os 327 municípios com população urbana inferior a 20 mil habitantes são responsáveis por 

85% do número de municípios que persistem com destinação irregular. Compreendendo o pequeno 

porte da estrutura operacional das administrações desses municípios, a FEAM, por meio do Termo de 

Parceria TP 048/2018, intensificou atuação junto aos consórcios públicos intermunicipais, realizando 

reuniões técnicas orientativas para fortalecimento da estruturação e adoção de alternativas técnicas 

que otimizem a gestão compartilhada dos RSU entre os integrantes dos consórcios. Embora previstas 

para ter início em 2018, as reuniões estabelecidas no Indicador 3.1 ï Número de reuniões para 

orientação técnica sobre gestão de RSU junto aos consórcios intermunicipais do TP 048/2018, houve 

necessidade de adequações no cronograma do Plano de Trabalho devido às restrições do período 

eleitoral naquele ano e, assim, os seus resultados serão também pormenorizados no Relatório de 

Progresso 2020 ï Ano Base 2019. 

A análise, considerando a estratificação dos Territórios de Desenvolvimento e o percentual de 

população urbana atendida por destinação adequada dos RSU revelou que, em 2018 os melhores 

resultados foram identificados nos Territórios Mata (91,33%) e Metropolitano (85,2%), e os piores nos 

Territórios Alto Jequitinhonha (7,71%) e Médio e Baixo Jequitinhonha (8,54%). Esse resultado 

evidencia a necessidade de concentração de ações na região do Jequitinhonha para busca de 

solução no sentido de reverter a condição predominante de destinação irregular de RSU. 

Desde 2016 o Território Mata é o que apresentava o melhor percentual de população urbana 

atendida por destinação regularizada, seguido do Metropolitano, com 89% em 2016 e pelo Território 

Triângulo Sul em 2017, com  82%. Em 2018, o Território Metropolitano voltou a apresentar 

crescimento e isso pode ser atribuído à adoção de destinação regularizada pelos municípios de 

Araçaí, Brumadinho, Raposos e Santa Luzia, que acresceram em 4,4% a população urbana atendida 

por sistemas regularizados em 2018.    

Tratando-se dos territórios que apresentaram os resultados menos satisfatórios quanto à 

disposição final de RSU em 2018, ocorreu praticamente reedição daqueles que também já vinham 

figurando nessas colocações desde 2016. O  Território Mucuri que em 2016 apresentou um 

percentual de 4,1% de solução adequada e encontrava-se na última colocação, em 2017 obteve 

acréscimo significativo de 10,4% de população urbana beneficiada, percentual mantido em 2018. 

Esse território posicionou-se na 15ª colocação entre os 17 Territórios de Desenvolvimento do Estado, 

quanto à destinação adequada dos RSU. 

O Território Alto Jequitinhonha, que apresentou em 2016 12% de população urbana atendida 

por sistemas ambientalmente adequados de destinação final de RSU e registrou aumento desse 

perncentual para 13% em 2017, sofreu queda abrupta e posicionou-se com a última colocação em 

2018 (7,71%).   
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Situação análoga se verificou quanto ao Território Médio e Baixo Jequitinhonha, que em 

2016, apresentou percentual de 9,4% e acréscimo de 0,6% em 2017 de população urbana atendida 

por sistemas regularizados de destinação de RSU. Contudo, em 2018 registrou queda de 0,86% e, 

assim, posicionou-se na 16ª colocação entre os 17 Territórios de Desenvolvimento do Estado.  

Em termos de número de municípios e situação dos empreendimentos utilizados, o Território 

de Desenvolvimento Mata também apresentou o maior número de municípios (82) que 

encaminhavam seus RSU para destinação regularizada, elevando em 1 município o resultado 

contabilizado no ano anterior. Já o Território Norte, embora tenha reduzido em 4 o número de 

municípios cuja disposição final dos RSU é realizada em desconformidade com a legislação 

ambiental, permanece com elevado número de municípios em situação irregular (61).  

A partir de 2016, o indicador adotado para medição do avanço de resultados em Minas Gerais 

quanto à destinação de RSU ambientalmente regularizada passou a ser somente o número de 

municípios adequados. Em 2017 a meta de 315 municípios adequados foi superada em 64 e, em 

2018 o atendimento desse indicador foi de 01 em relação à meta estabelecida de 390. Desse modo, 

tem-se que o percentual de população urbana atendida por sistemas ambientalmente adequados foi 

de 61,87% ao final de 2018.  

Até 2017, empreendimentos regularizados e, portanto, responsáveis pela viabilização do 

cadastro dos municípios que os utilizavam para recebimento da cota parte do ICMS ï RSU, eram 

fiscalizados por amostragem estatística tendo sido, naquele ano, fiscalizados, pelas FEAM e SEMAD, 

86 empreendimentos que recebiam os RSU de 223 municípios dos 333 cadastrados, cerca de 70% 

do total que recebia o benefício legal.  

Já em 2018, a partir da celebração do Termo de Parceria 048/2018 entre a FEAM e o Instituto 

Gesois, todos os empreendimentos regularizados localizados no Estado receberam visitas para 

orientação e coleta de informações técnicas.  A Parceria proporcionou, também, a avaliação dos 

relatórios de automonitoramento recebidos pela FEAM, bem como tecer considerações quanto às 

condições de operação das unidades  (AS e UTCs) visitadas ao longo do ano. Como resultado, 

dentre os empreendimentos regularizados e também os não regularizados, 79% dos aterros 

sanitários e 59% das UTCs apresentaram condições de operação variando entre mediana e 

satisfatória. 

Nos casos em que as condições de operação variaram entre razoáveis e  insatisfatórias os 

responsáveis foram orientados quanto às medidas a serem adotadas para a correção das 

incoformidades, ao mesmo tempo em que as medidas administrativas cabíveis vem sendo 

desenvolvidas. Em 2019 novas visitas aos mesmos empreendimentos foram realizadas também no 

âmbito do TP 048/2018, cuja evolução também será registrada e comentada no Relatório de 

Progresso 2020 ï Ano Base 2019. 

Conforme Nota Técnica DIMOG/FEAM nº 03/2005, nos relatórios de automonitoramento de 

aterros sanitários devem constar informações quanto aos efluentes líquidos, águas superficiais e 

subterrâneas, dentre outras. Os responsáveis técnicos das UTC devem enviar trimestralmente 

relatório da operação da unidade que informe a quantidade de cada resíduo recebido, a parcela 












